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B B tribunal PoDERjuolciÃRIO
de justiça carnarcadeGoiânia
do estado de goiás 1° Vara Cível

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME

Aos 43 /(R /QO/5 , nesta Escrivania da 1° Vara Cível, faço
abertura do L3 Volume dos presentes autos (protocolo n°
OdtOO 49c29 ).

Para Constar, lavro e assino o presente.
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Av. Assis Chateaubriand, 195, St. oeste, Goiânia, Goiás - CEP 74280-900 - Telefone: (62) 3216-2500 - www.tjgo.jus.br
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RELAÇÃO DE BENS A SEREM ALIENADOS PELA REQUERENTE
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2328RELAÇ 0 DE BENS

UNID MODELO ANO PLACA CHASSI / SERIE VALOR ARROLAMENTOS
1 Toyota Bandeirante - CA-07 1995 KBQ - 3442 9BRBJ008051003982 10.000,00 Sim
2 M. Benz L-1620 / Basculante - CB-57 2006 MZR-8656 9BM6953016B474725 80.000,00 Não
3 M. Benz L-1620 / Basculante - CB-58 2006 MZR-8626 9BM6953016B474729 80.000,00 Não
4 M. Benz L-1620 / Basculante - CB-59 2006 MZR-8616 9BM69530168474731 80.000,00 Não
5 M. Benz L-1620 / Basculante - CB-60 2006 MZR-8636 9BM6953016B474737 80.000,00 Não
6 M. Benz L-1620 / Basculante - CB-61 2006 MZR-8646 9BM69530168474739 80.000,00 Não
7 M. Benz L-1620 / Basculante - CB-62 2006 MZR-8676 9BM6953016B474746 80.000,00 Não
8 M. Benz L-1620 / Basculante - CB-63 2006 MZR-8216 9BM6953016B474751 80.000,00 Não
9 M. Benz L-1620 / Basculante - CB-64 2006 MZR-8966 9BM6953016B474795 80.000,00 Não
10 M. Benz L-1620 / Basculante - CB-65 2006 MZR-8976 9BM6953016B474797 80.000,00 Não
11 M. Benz L-1620 / Basculante - CB-66 2006 MZR-8986 9BM6953016B474799 80.000,00 Não
12 M. Benz / 2726 k6x4 / Basculante - CB-106 2010 NVP - 4110 9BM693388AB719041 110.000,00 Não
13 M. Benz / 2726 k6x4 / Basculante - CB-107 2010 NVP - 4210 9BM693388AB719203 110.000,00 Não
14 M. Benz / 2726 k6x4 / Basculante - CB-108 2010 NVP - 4310 9BM693388AB719436 110.000,00 Não
15 M. Benz / 2726 k6x4 / Basculante - CB-109 2010 NVP - 4410 9BM693388AB719426 110.000,00 Não
16 M. Benz / 2726 k6x4 / Basculante - CB-110 2010 NVP - 4510 9BM693388AB719250 110.000,00 Não
17 Catepillar / 966R / Carregadeira- CR-03 1990 58ZO1750 40.000,00 Não
18 New Rolland / W130 / Carregadeira - CR-09 2005 11054 70.000,00 Não
19 Ciber / W1900 / Fresadora FA-01 2004 0920130327260193 650.000,00 Não
20 Terex / TS-14B / Moto Scraper MS-01 1976 SUCATA T - 2823 10.000,00 Não
21 Terex / TS-14B / Moto Scraper MS-02 1979 SUCATA T - 2855 10.000,00 Não
22 Terex / TS-14B / Moto Scraper MS-03 1974 SUCATA T - 1167 10.000,00 Não
23 Terex / TS-14B / Moto Scraper MS-04 1972 SUCATA T - 01230 10.000,00 Não
24 Terex / TS-14B / Moto Scraper MS-05 1974 SUCATA T - 1176 10.000,00 Não
25 Caterpillar / 621-R / Moto Scraper MS -19 1986 12Y00351 105.000,00 Não
26 New Holland / LB-90 / Retro Escavadeira - RE -05 2005 N5AH106B2 / 10682 60.000,00 Não
27 New Holland / LB-90 / Retro Escavadeira - RE -06 2006 N6AH10896 60.000,00 Não
28 Trator Agricola - TA-25 1998 275030265 20.000,00 Não
29 Caterpillar / 8248 / Trator de Pneus -TP-01 1972 SUCATA 36H1102 10.000,00 Não
30 Caterpillar / 12-H / Motoniveladora - MN-09 2000 8MN00673 120.000,00 Não
31 Caterpillar / 12-H / Motoniveladora - MN-12 2001 8MN00824 130.000,00 Não
32 Recicladora de Materiais - RM-01 2006 CATRM350HAXWOO332 400.000,00 Não
33 Reboque Basculante - RB-07 2002 KEP - 8581 9A9B80030222DF5065 24.000,00 Sim
34 Randon - SR TQ - Bi - Train BI-17 2009 NLB - 7632 9ADV101299M285381 30.000,00 Não
35 Randon - SR TQ - Bi - Train BI-18 2009 NLB - 7642 9ADV076299M285382 30.000,00 Não
36 Britador - BT-02 2004 NGB - 1372 9A9802HPS3ADR3004 600.000,00 Sim

3.749.000,00

.

.

·

. . .

n

. .

· .

.-

.

t . .

-

.. . ...... . . n -





.

ProdutosDeAtivos Pagina 1 de 2
,

ROSSHH GALVAO CELESTINO(5UPERINT COMERCIAL PTi 15/08/2013 16 2

Cliente: CO STRUMIÄ COÑSTÁUTORA È TERRAPLAff
Num. Ref.: Tipo Pessoa: ReL Externo / Porte Econ.: Rel. Interno:
M71636 )URIDICA GRANDE EMPRESA R3

Produto/Operação
CG PG UNI FLEX RENEG. / 0000111947844121205
Empresa: . Dependência:
2 - BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA 0027 - GOIANIA
Data Contratação: Valor de Contratação: Data Vencimento:
05/12/2012 20.990,946,52 31/10/2018
Taxa: Saldo Devedor: Parcelas em Atraso:
0,50 22.832.584,12 1
Valor da Provisäo: Classificaçåo Final: Valor TAC Acumulado:
6.840.983,32 E 500,00
Indexador: PercentualIndexador:
CDI OVER CETIP 100,00
Behaviour: Data Behaviour:

Descrição do Tipo da Garantia: Percentual Exiqido (%)
CEDULA DE CREDITO BANCARIO 100

Data Venc. So Saldo Financ. Saldo Cont. Data Liquid. Valor Pago
1 03/04/2013 0,0C 0,00 0,00 18/07/2013 37.311r52
2 02/05/2013 0,00 0,0C 0,00 18/07/2013 39.263,85
3 04/06/2013 0,00 0,0c 0,00 18/07/2013 36.298,42

03/07/20131 0,0C 0,0C 0,00 18/07/2013 37.694,73
5 31/07/2013 38.135,39 39.415,54 38.135,39 0,0C
6 02/09/2013 37.944,94 37.944,94 37.944r94 0,0C
7 02/10/2013 74.004,881 37.756,16 37.756,16 0,00
8 30/10/2013 105.470,76l 53.686,87 53.686,87 0,00
9 04/12/2013 105.159,27 53.375,38 53.375,38 0,00
10 02/01/2014l 104.902,55 53.118,66 53.118,66 0,00
11 03/02/2014 104.620,71 52.836,82 52.836,82 0,00
12 07/03/2014 104.340,36 52.556,47 52.556,47 0,00
13 02/04/2014 104.113,67 52.329,78 52.329,78 0,00
14 30/04/2014 103.870,64 52.086,75 52.086,75 0,0C
15 02/06/2014 103.585,66 51.801,77 51.801,77 0,00
16 02/07/2014 907.219,4C 452.556,83 452.556,83 0,00
17 30/07/2014 905.117,62 450.455,05 450.455,05 0,00
18 03/09/20141 902.504,13 447.841,56 447.841,56 0,00
19 01/10/2014 817.859,04 445.761,68 445.761,68 0,0C
20 03/11/2014 558.347,6C 443.322,8C 443.322,8C 0,00
21 03/12/2014 543.960,93 441.117,21 441.117,21 0,0C
22 31/12/2014 533.398,52 439.068,57 439.068,57 0,0C
23 02/02/2015 545.904,82 436.666,3C 436.666,3C 0,0C
24 04/03/2015 532.049,67 434.493,83 434.493,83 0,00
25 01/04/2015 521.846,6S 432.475,95 432.475,95 0,00
26 05/05/2015 536.543,39 430.038,25 430.038,25 0,00
27 03/06/2015 517.092,11 427.969,9C 427.969,9C 0,0C
28 01/07/2015 510.318,62 425.982,32 425.982,32 0,0C
29 03/08/2015 521.052,06 423 651,65 423.651,65 0,00
30 02/09/2015 508.281,35 421.543,93 421.543,93 0,00
31 30/09/2015 498.810,94 419.586,19 419.586,19! O,0C
32 03/11/2015l 511.342,49 417.221,15 417.221,15 0,0C
33 02/12/2015 493.718,55 415.214,45 415.214,45 0,00
34 05/01/2016 502.819,36 412.874,05 412.874.05 . 0,00
35 03/02/2016 485.811.75 410.888,25 410.888,25 0,00
36 02/03/2016 479.542,09 408.980,0C 408.980,0C 0,00
37 04/04/2016 487.826,35 406.742,36 406.742,36 0,0C
38 04/05/2016 476.545,19 404.718,76 404.718,7é 0,00
39 01/06/2016 468.079,73 402.839,16 402.839,16 0,0C
40 04/07/2016 475.415,43 400.635,12 400.635,12 0,00
41 03/08/2016 464.707,63 398.641,91 398.641,91 0,0C
47 31 /nRi?nt 4 as6 6?R dd 146 7Q0 53 TQ6 740 El n Of

http://ctm.mercantil.com.br/MB.Web.Ui.PNA.PlataformaNegocio/ModuloCliente/Cit... 15/08/2013
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BANCO CENTRAL DO BRASIL

RESOLUÇÃON°2682
Dispõe sobre critérios de classificação das
operações de crédito e regras para constituição
de provisão para créditos de liquidação
duvidosa.

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do art. 9° da Lei n° 4.595, de 31 de
dezembro de 1964, torna público que o CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL, em sessão
realizada em 21 de dezembro de 1999, com base no art. 4°, incisos XI e XII, da citada Lei,

RESOLVEU:

Art. 1° Determinar que as instituições financeiras e demais instituições autorizadas
a funcionar pelo Banco Central do Brasil devem classificar as operações de crédito, em ordem
crescente de risco, nos seguintes níveis:

I - nível AA;
II - nível A;

III - nível B;
IV - nível C;
V - nível D;
VI - nível E;
VII - nível F;
VIII - nível G;
IX - nível H.

Art. 2° A classificação da operação no nível de risco correspondente é de
responsabilidade da instituição detentora do crédito e deve ser efetuada com base em critérios
consistentes e verificáveis, amparada por informações internas e externas, contemplando, pelo
menos, os seguintes aspectos:

I - em relação ao devedor e seus garantidores:
a) situação econômico-financeira;

b) grau de endividamento;

c) capacidade de geração de resultados;

Resolução n° 2682, de 21 de dezembro de 1999.
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BANCO CENTRA DO BRASIL

d) fluxo de caixa;

e) administração e qualidade de controles;

f) pontualidade e atrasos nos pagamentos;

g) contingências;
h) setor de atividade econômica;

i) limite de crédito;
II - em relação à operação:
a) natureza e finalidade da transação;

b) características das garantias, particularmente quanto à suficiência e liquidez;
c) valor.

Parágrafo único. A classificação das operações de crédito de titularidade de
pessoas fisicas deve levar em conta, também, as situações de renda e de patrimônio bem como
outras informações cadastrais do devedor.

Art. 3° A classificação das operações de crédito de um mesmo cliente ou grupo
econômico deve ser definida considerando aquela que apresentar maior risco, admitindo-se
excepcionalmente classificação diversa para determinada operação, observado o disposto no art.
2°, inciso II.

Art. 4° A classificação da operação nos níveis de risco de que trata o art. 1° deve
ser revista, no mínimo:

I - mensalmente, por ocasião dos balancetes e balanços, em função de atraso
verificado no pagamento de parcela de principal ou de encargos, devendo ser observado o que
segue:

a) atraso entre 15 e 30 dias: risco nível B, no mínimo;

b) atraso entre 31 e 60 dias: risco nível C, no mínimo;

c) atraso entre 61 e 90 dias: risco nível D, no mínimo;

d) atraso entre 91 e 120 dias: risco nível E, no mínimo;
e) atraso entre 121 e 150 dias: risco nível F, no mínimo;

f) atraso entre 151 e 180 dias: risco nível G, no mínimo;

Resolução n°2682, de 21 de dezembro de 1999.
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BANCO CENTRAL DO BRASIL

g) atraso superior a 180 dias: risco nível H;
II - com base nos critérios estabelecidos nos arts. 2° e 3°:

a) a cada seis meses, para operações de um mesmo cliente ou grupo econômico
cujo montante seja superior a 5% (cinco por cento) do patrimônio líquido ajustado;

b) uma vez a cada doze meses, em todas as situações, exceto na hipótese prevista
no art. 5°.

cp de adianta nto acbre contmto: d c, as do

(Revogado pela
Resolução 2.697 de 24/02/2000.)

Pa grafe-22 Parágrafo 1° Para as operações com prazo a decorrer superior a 36
meses admite-se a contagem em dobro dos prazos previstos no inciso I. (Parágrafo renumerado
pela Resolução 2.697, de 24/02/2000.)

Pasgrefe-3° Parágrafo 2° O não atendimento ao disposto neste artigo implica a

reclassificação das operações do devedor para o risco nível H, independentemente de outras
medidas de natureza administrativa. (Parágrafo renumerado pela Resolução 2.697, de
24/02/2000.)

; cp;m;5c: d dito cent tada cc c nt; jh rc ponsabfiidâd;

2 .

......

Art. 5° As operações de crédito contratadas com cliente cuja responsabilidade
total seja de valor inferior a R$50.000,00 (cinqüenta mil reais) podem ser classificadas mediante
adoção de modelo interno de avaliação ou em função dos atrasos consignados no art. 4°, inciso I,
desta Resolução, observado que a classificação deve corresponder, no mínimo, ao risco nível A.

Parágrafo único. O Banco Central do Brasil poderá alterar o valor de que trata
este artigo. (Redação dada pela Resolução 2.697 de 24/02/2000.)

Art. 6° A provisão para fazer face aos créditos de liquidação duvidosa deve ser
constituída mensalmente, não podendo ser inferior ao somatório decorrente da aplicação dos

Resolução n°2682, de 21 de dezembro de 1999.
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BANCO CENTRAL DO BRASIL

percentuais a seguir mencionados, sem prejuízo da responsabilidade dos administradores das
instituições pela constituição de provisão em montantes suficientes para fazer face a perdas
prováveis na realização dos créditos:

I - 0,5% (meio por cento) sobre o valor das operações classificadas como de risco
nível A;

II - 1% (um por cento) sobre o valor das operações classificadas como de risco
nível B;

III - 3% (três por cento) sobre o valor das operações classificadas como de risco
nível C;

IV - 10% (dez por cento) sobre o valor das operações classificados como de risco
nível D;

V - 30% (trinta por cento) sobre o valor das operações classificados como de risco
nível E;

VI - 50% (cingtienta por cento) sobre o valor das operações classificados como de
risco nível F;

VII - 70% (setenta por cento) sobre o valor das operações classificados como de
risco nível G;

VIII - 100% (cem por cento) sobre o valor das operações classificadas como de
risco nível H.

Art. 7° A operação classificada como de risco nível H deve ser transferida para
conta de compensação, com o correspondente débito em provisão, após decorridos seis meses da
sua classificação nesse nível de risco, não sendo admitido o registro em período inferior.

Parágrafo único. A operação classificada na forma do disposto no caput deste
artigo deve permanecer registrada em conta de compensação pelo prazo minimo de cinco anos e

enquanto não esgotados todos os procedimentos para cobrança.
Art. 8° A operação objeto de renegociação deve ser mantida, no mínimo, no

mesmo nível de risco em que estiver classificada, observado que aquela registrada como prejuízo
deve ser classificada como de risco nível H.

Parágrafo 1° Admite-se a reclassificação para categoria de menor risco quando
houver amortização significativa da operação ou quando fatos novos relevantes justificarem a

mudança do nível de risco.

Parágrafo 2° O ganho eventualmente auferido por ocasião da renegociação deve
ser apropriado ao resultado quando do seu efetivo recebimento.

..

Resolução n°2682, de 21 de dezembro de 1999.
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Parágrafo 3° Considera-se renegociação a composição de dívida, a prorrogação, a

novação, a concessão de nova operação para liquidação parcial ou integral de operação anterior
ou qualquer outro tipo de acordo que implique na alteração nos prazos de vencimento ou nas

condições de pagamento originalmente pactuadas.
Art. 9° É vedado o reconhecimento no resultado do período de receitas e encargos

de qualquer natureza relativos a operações de crédito que apresentem atraso igual ou superior a
sessenta dias, no pagamento de parcela de principal ou encargos.

Art. 10. As instituições devem manter adequadamente documentadas sua política
e procedimentos para concessão e classificação de operações de crédito, os quais devem ficar à
disposição do Banco Central do Brasil e do auditor independente.

Parágrafo único. A documentação de que trata o caput deste artigo deve
evidenciar, pelo menos, o tipo e os níveis de risco que se dispõe a administrar, os requerimentos
mínimos exigidos para a concessão de empréstimos e o processo de autorização.

Art. 11. Devem ser divulgadas em nota explicativa às demonstrações financeiras
informações detalhadas sobre a composição da carteira de operações de crédito, observado, no
mínimo:

I - distribuição das operações, segregadas por tipo de cliente e atividade

II - distribuição por faixa de vencimento;
III - montantes de operações renegociadas, lançados contra prejuízo e de

operações recuperadas, no exercício.

Art. 12. O auditor independente deve elaborar relatório circunstanciado de revisão
dos critérios adotados pela instituição quanto à classificação nos níveis de risco e de avaliação do
provisionamento registrado nas demonstrações financeiras.

Art. 13. O Banco Central do Brasil poderá baixar normas complementares
necessárias ao cumprimento do disposto nesta Resolução, bem como determinar:

I - reclassificação de operações com base nos critérios estabelecidos nesta
Resolução, nos níveis de risco de que trata o art. 1°;

II - provisionamento adicional, em função da responsabilidade do devedor junto
ao Sistema Financeiro Nacional;

III - providências saneadoras a serem adotadas pelas instituições, com vistas a
assegurar a sua liquidez e adequada estrutura patrimonial, inclusive na forma de alocação de
capital para operações de classificação considerada inadequada;

IV - alteração dos critérios de classificação de créditos, de contabilização e de
constituição de provisão;
Resolução n°2682, de 21 de dezembro de 1999.



BANCO CENTRAL DO BRASIL

V - teor das informações e notas explicativas constantes das demonstrações
financeiras;

VI - procedimentos e controles a serem adotados pelas instituições.
Art. 14. O disposto nesta Resolução se aplica também às operações de

arrendamento mercantil e a outras operações com características de concessão de crédito.

Art. 15. As disposições desta Resolução não contemplam os aspectos fiscais,
sendo de inteira responsabilidáde da instituição a observância das normas pertinentes.

Art. 16. Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação, produzindo
efeitos a partir de 1° de março de 2000, quando ficarão revogadas as Resoluções n°s 1.748, de 30

. de agosto de 1990, e 1.999, de 30 de junho de 1993, os arts. 3° e 5° dä Circular n° l.872, de 27 de
dezembro de 1990, a alinea "b" do inciso II do art. 4° da Circular n° 2.782, de 12 de novembro de
1997, e o Comunicado n° 2.559, de 17 de outubro de 1991.

Brasília, 21 de dezembro de 1999

Arminio Fraga Neto
Presidente

Èstitë5tó iíãô)ùbstifüi§Úublîôádò iiò DOU e no Sisbacen.

Resolução n°2682, de 21 de dezembro de 1999.



DOCUMENTOS COMPROVANDO A RESTRlçÃO CREDITÍCIA
IMPLEMENTADA SOBRE OS CADASTROS DA EMPRESA E
SEUS SÓCIOS, POR DÉBITOS SUJEITOS AOS EFEITOS DA

RECUPERAÇÃO JUDICIAL
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•Û edM Confidencial para : JOAO BATISTA

A gente trabalha para voce crescer.

Concentre - Detalhe
21 de agosto de 2013 - 08:23:28

IdentifiCação
Nome CPF Data de Nascimento Nome da Mãe

FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA 092.749.286-53 17/04/1950 E MA

Status do DoCumento
Situação do CPF em 18/05/2013 : regular

Anotações Negativas
Resumo
Ocorrências Quantidade Período Valor (R$) Mais Recente

Pendências Comerciais (PEFIN) nada consta - - -

Pendências Bancárias (REFIN) 55 Fev/2012 a Jul/2013 3.988,78 BANCO MERCEDES B

Chequessemfundos nadaconsta - - -

Protestos nada consta - -

Ações Judiciais nada consta - - -

.
. . . .

Dívidas Vencidas nada consta - - -

ência/Concordata/Recuperação nada consta - -

Pendências Intemas nada consta - -

Pendências Bancárias (REFIN)
Contrato Modalidade Empresa Data Valor (R$) Avalista? Local

..

. -

.

.

. .



. FINANCIAMENT BANCO 26/07/2013 3.988,78 Sim -

969007959001 0 MERCEDES B

FINANCIAMENT BANCÓ 26Ï07/2013 16.517,82 Sim969007155601 0 MERCEDES B

FINANCIAMENT BANCO . 26/07/2013 16.517,82 Sim -

969007154801 0 MERCEDES B

00000000FPS18682 REPASSES CATERP FIN 15/07/2013 20.203,04 Sim

00000000FPS15173 REPASSES CATERP FIN 15/07/2013 22.430,74 Sim -

00000000MPS25759 ÈMPRESTIMO CATERP FIN 15/07/2013 25.089,64 Sim -

969007959001 0 FINANCIAMENT BANCO 28/06/2013 4.089,56 Sim -

MERCEDES B

FlÑÁÑCIAMENT BANÓO 28/d6/2013 16.941,54 Sim969007155601 0 MERCEDES B

Pa9007154801 0 FINANCIAMENT BANCO 28/06/2013 16.941,54 Sim
MERCEDES B

FINÃNÓlAMÉNT BANCO 26/06/2013 4.767,26 Sim -

969007959001 0 MERCEDES B

969007154801 0 FINANCIAMENT BANCO 26/06/2013 18.103,90 Sim -

MERCEDES B

969007959001 0 FINANCIAMENT BANCO 26/06/2013 4.414,92 Sim
MERCEDES B

FINANCIAMÉNT BANCO 26/06/2013 18.103,90 Sim969007155601 0 MERCEDES B

i-INANCIAMEÑT BANCd 26/06/2013 19.517,76 Sim969007155601 0 MERCEDES B

969007154801 0 FINANCIAMENT BANCO 26/06/2013 19.517,76 Sim
MERCEDES B

00000000CPS18536 EMPRESTIMO CATERP FIN 25/06/2013 8.048,15 Sim

00000000MPS25799 ÉMPRESTIMO CATERP FIN 23/06/2013 59.651,09 Sim

00000000FPS18682 REPASSES CATERP FIN 7/06Ï2Ó13 20.553,42 Sim -

00000000FPS15173 REPASSES CATERP FIN 17/06/2013 22.713,36 Sim -

00000000MPS25759 EMPRESTIMO CATERP FIN 15/06/2013 25.089,64 Sim -

FINÁNClÃMENT BANCO 27/05/2013 4.086,16 Sim -

969007959001 0 MERCEDES B

.

· .
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969007155601 0 FINANCIAMENT BANCO 27/05/2013 16.854,14 Sim
MERCEDES B

969007154801 0 FINANCIAMENT BANCO 27/05/2013 16.854,14 Sim
MERCEDES B 7

ÖÖ0Ó0Ó00CPS18536 EMPRESTIMO CATÉRP FIN 25/05/2013 8.048,15 Sim -

00000000CPS18009 EMPRESTIMO CATERP FIN 25/05/2013 41.841,99 Sim -

00000000FPS18682 REPÃSSES CATERP FIN 15/05/2013 20.450,17 Sim -

00000000FPS15173
. REPÀSSES CATERP FIN 15/05/2013 22.666,06 Sim

00000000MPS25759 EMPRESTIMO CATERP FlÑ 15/05/2013 25.089,64 Sim

FINANCIAMENT BANCO 29/04/2013 17.087,97 Sim -

969007154801 0 MERCEDES B

°S9007959001 0 FINANCIAMENT BANCO 29/04/2013 4.151,90 .
Sim

MERCEDES B

FINÄNCIAMENT BANCO 29/04/2013 17.087,97 Sim -

969007155601 0 MERCEDES B

00000000CPS18009 EMPRESTIMO CATERP FIN 25/04/2013 41.841,99 Sim -

00000000CPS18536 EMPRESTIMO CATERP FIN 25/04/2013 8.048,15 Sim

00000000FPS18682 RÉPASSES CATÉRP FIN 15/04/2013 20.580,62 Sim

00000000FPS15173 REPASSES CATERP FiÑ 15Í04/2013 22.791,59 Sim -

00000000MPS25759 EMPRESTIMO CATERP FIN 15/04/2013 25.089,64 Sim -

00000000CPS18009 EMPRESTIMO CATERP FIN 25/03/2013 41.841,99 Sim -

00000000CPS18536 EMPRÉSTIMO CATERP FIN 25/03/2013 8.048,15 Sim

00000000MPS25759 EMPRESTIMO CATERP FlÑ 15/03/2013 25.089,64 Sim

00000000FPS18682 RÉPASSES CATERP FlÑ 15/03/2013 20.459,10 Sim

00000000FPS15173 REPASSES CATERP FIN 15/03/2013 22.723,38 Sim

00000000CPS18536 EMPRESTIMO CATERP FIN 25/02/2013 8.048,15 Sim

..

- .

. ..



00000000CPS18009 EMPRESTIMO CATERP FIN 25/02/2013 41.841,99 Sim -

00000000FPS18682 REPASSES CATERP FIN 15/02/2013 20.722,40 Sim -

00000000FPS15173 REPASSES CATERP FIN 15/02/2013 22.953,62 Sim -

00000000MPS25759 EMPRESTIMO CATERP FIN 15/02/2013 25.089,64 Sim -

00000000CPS18536 EMPRESTIMO CATERP FIN 25/01/2013 8.048,15 Sim -

00000000CPS18009 EMPRESTIMO CATERP FIN 25/01/2013 41.841,99 Sim -

00000000FPS18682 REPÄSSES CATERP FIN 15/01/2013 20.655,84 Sim -

00000000FPS15173 REPÃSSES CATERP FlÑ 15/01/2013 22.924,67 Sim -

00000000MPS25759 EMPRESTIMO CATERP FIN 15/01/2013 25.089,64 Sim -

217561661 FlÑÀÑCIAMENT BMG 25/04/2012 1.341.375,95 Sim BHE

214852792 FINANCIAMENT BMG 25/03/2012 5.685.470,69 Sim BHE

FINANCIAMENT ITAU 16/02/2012 817.092,00 Sim SPO
.

EMPRES CONTA ITAU 07/02/2012 3.500.000,00 Sim SPO

Total de Ocorrências: 55

. ,.

.. .

. .

.

. .

. .

. .

- - -

"As informações acima, de uso exclusivo do destinatário, são protegidas por sigilo contratual. Sua utilização por outra
pessoa, ou para finalidade diversa da contratada, caracteriza ilícito civil, tomando a prova inútil para o processo."

.

.



Confidencial para : JOAO BATISTA

A MetraMa parae crescer.

Concentre - Detalhe
21 de agosto de 2013 - 08:22:43

.

.

.

..

Identificação
Nome CPF Data de Nascimento Nome da Mãe

MAURO JOSE DE OLIVEIRA 091.191.161-87 28/09/1942 E MA

Status do Documento
Situação do CPF em 19/07/2013 : regular

Anotações Negativas
Resumo
Ocorrências Quantidade Período Valor (R$) Mais Recente

Pendências Comerciais (PEFIN) . nada consta - - -

Pendências Bancárias (REFIN) .
55 Fev/2012 a Jul/2013 3.988,78 BANCO MERCEDEs B

Cheques sem fundos nada consta - -

Protestos nada consta - -

Ações Judiciais nada consta - -

Participação em Falências nada consta - -

Dívidas Vencidas nada consta - - -

lência/Concordata/Recuperação nada consta - -

Pendências Intemas nada consta - -

Pendências Bancárias (REFIN)
Contrato Modalidade Empresa Data Valor (R$) Avalista? Local

. .

.

.

.

. .

. .



969007959001 0 FINANCIAMENT BANCO 26/07/2013 3.988,78 Sim -

MERCEDES B

969007155601 0 FINANCIAMENT BANCO 26/07/2013 16.517,82 Sim

FINANCIAMENT BANCO i 26/07/2013 • 16.517,82 Sim969007154801 0 MERCEDES B

00000000FPS18682 REPASSES CATERP FIN 15/07/2013 20.203,04 Sim

00000000FPS15173 REPASSES CATERP FIN ; 15/07/2013 22.430,74 Sim -

00000000MPS25759. EMPRESTIMO CATERP FIN 15/07/20i3 25.089,64 Sim

969007959001 0 FINANCIAMENT BANCO 28/06/2013 4.089,56 Sim -

MERCEDES B

969007155601 0 FINANCIAMENT BANCO 28/06/20i3 16.941,54 Sim
MERCEDES B

®9007154801 0 FINANCIAMENT BANCO 28/06/2013 16.941,54 Sim -

MERCEDES B

FINANClÃMENT BANCO 26/06/2Ö13 4.414,92 Sim969007959001 0 MERCEDES B

FINÁNCIAMENT BANCO 26/06/2013 4.767,26 Sim969007959001 0 MERCEDES B

969007155601 0 FINANCIAMENT BANCO . 26/06/2013 18.103,90 Sim -

MERCEDES B

FINANCIAMENT BANCO 26/d6/2013 19.517,76 Sim969007155601 0 MERCEDES B

FINÀNCIAMENT BANCO 26/06/2013 18.103,90 Sim969007154801 0 MERCEDES B

FINANCIAMENT BANCO 2È/06/2013 19.517,76 Sim969007154801 0 MERCEDES B

0000000ÒCPS18536 EMPRESTIMO CATERP FIN 25/0Ë/2013 8.048,15 Sim

00000000MPS25799 EMPRESTIMO CATERP FIN 23/06/2013 59.651,09 Sim •
-

00000000FPS18682 REPASSES CATERP FIN
. 17/Ò6/2013 20.553,42 Sim

00000000FPS15173 REPASSES CATERP FIN 17/06/2013 22.713,36 Sim

00000000MPS25759 EMPRESTIMO CATERP FIN 15/06/2013 25.089,64 Sim

FINÄNCIAMENT BANCO 27/Ò5/2013 4.086,16 Sim -969007959001 0 MERCEDES B

.

·

.

. .

· .



.

FINANCIAMENT BANCO 27/05/2013 16.854,14 Sim969007155601 0 MERCEDES B

969007154801 0 FINANCIAMENT BANCO 27/05/2013 16.854,14 Sim -

MERCEDES B

00000000CPS18536 EMPRESTIMO CATERP FIN 25/05/2013 8.048,15 Sim -

00000000CPS18009 EMPRESTIMO .
CATERP FIN 25/05/2013 41.841,99 Sim -

00000000FPS18682 REPASSES CATERP FIN 15/05/2013 20.450,17 Sim

00000000FPS15173 REPÀSÉES CATERP FIN 15/05/2013 22.666,06 Sim

00000000MPS25759 EMPRESTIMO CATERP FIN 15/05/2013 25.089,64 Sim

969007154801 0 FINANCIAMENT BANCO 29/04/2013 17.087,97 Sim -

MERCEDES B

FINÄNClÄMENT BÄNCÓ .
29/04/2013 4.151,90 Sim -

S9007959001 0 MERCEDES B

FINÁNCIAMENT BANCO 29/04/2013 17.087,97 Sim -

969007155601 0 MERCEDES B

00000Ó00CPS18536 EMPRESTIMO CATERP FIN 25/04/2013 8.048,15 . Sim -

00000000CPS18009 EMPRESTIMO CATERP FIN 25/04/2013 41.841,99 Sim -

00000000FPS18682 REPÀSSES CATERP FIN 15/04/2013 20.580,62 Sim

00000000FPS15173 REPASSES CATERP FIN 15/04/2013 22.791,59 Sim -

00000000MPS25759 EMPRESTIMO CATERP FIN . 15/04/2013 25.089,64 Sim

00000000CPS18009 EMPRESTIMO CÁTERP FIN 25/03/2013 41.841,99 Sim -

00000000CPS18536 EMPRESTIMO CATERP FIN 25/03/2015 8.048,15 Sim

00000000MPS25759 EMPRESTIMO CATERP FIN 15/03/2013 25.089,64 Sim

00000000FPS18682 REPASSES CATERP FIN 15/03/2013 20.459,10 Sim -

00000000FPS15173 REPASSES CATERP FIN 15/05/2013 22.723,38 Sim

00000000CPS18536 EMPRESTIMO CATERP FIN 25/02/2013 8.048,15 Sim

.

.
·

·

.



00000000CPS18009 EMPRESTIMO CATERP FIN 25/02/2013 41.841,99 Sim -

00000000FPS18682 REPASSES CATERP FIN 15/Ö2/2013 20.722,40 Sim

0000000ÓFPS15173 REPASSES CATERP FIN 15/Ö2/2Ó13 22.953,62 Sim -

00000000MPS25759 EMPRESTIMO CATERP FIN 15/02/2013 25.089,64 Sim -

00000000CPS18009 EMPRESTIMO CATERP FIN 25/01Í2Ò13 41.841,99 Sim -

00000000CPS18536 EMPRESTIMO CATERP FIN 25/01Ï2013 8.048,15 Sim -

00000000FPS18682 REPASSES CATERP FIN 15/01/2013 20.655,84 Sim -

00000000FPS15173 RÉPÃSSES CATERP FIN 5/01Í2013 22.924,67 Sim -

00000000MPS25759 EMPRESTIMO CATERP FIN 15/01/2Ô13 25.089,64 Sim -

217561661 FINÃNCIAMENT BMG 25/04/2012 1.341.375,95 Sim BHE

214852792 FINÁNCIAMENT BMG 25/03/2012 5.685.470,69 Sim BHE

• FINANCIAMENT ITAU • 16/02/2012 817.092,00 Sim SPO

EMPRËS CONTA ITAU 07/Ö2Ì2012 3.500.Ö00,00 Sim SPO

Total de Ocorrências: 55

.

. .

·.

"As informações acima, de uso exclusivo do destinatário, são protegidas por sigilo contratual. Sua utilização por outra
pessoa, ou para finalidade diversa da contratada, caracteriza ilícito civil, tomando a prova inútil para o processo."

· . -

-

.



. .. .

SeraSa Orian Confidencial para : JOAO BATISTA

RSA gente trabalha para voce crescer.

Concentre - Resumo
21 de agosto de 2013 - 08:21:08

Identificação
Razão Social CNPJ Data de Fundação UF / Município
CONSTRUMIL CONSTRUTORA E 00.635.771/0001-55 16/10/1981 GO / GOIANIATERRAPLENAGEM LTDA

Status do Documento
Situação do CNPJ em 21/07/2013 : ativa

Anotações Negativas
Resumo
Ocorrências Quantidade Período Valor (R$) Mais Recente

Pendências Comerciais (PEFIN) 53 out/2011 a Jul/2013 413,08 WHITE MARTI

Pendências Bancárias (REFIN) 55 Fev/2012 a Jul/2013 3.988,78 BANCO MERCEDES B

Cheques sem fundos nada consta -
•

- -

Protestos 152 Jan /2012 a Ago/2013 275,00 GOIANIA

Ações Judiciais 8 Jul/2012 a Ago/2013 0,00 GOIANIA
• ... .. .

Participação em Falências nada consta - -

Dívidas Vencidas 2 Abr/2010 a Jul/2013 264,00 ENRROLADORA TRAN

lência/Concordata/Recuperação 1 Fev/2012 a Fev/2012 0,00 GOIANIA

Detalhe

Pendências Comerciais (PEFIN)
Contrato Modalidade Empresa Data Valor (R$) Avalista? Local

. .

.

.

..

. -



900309428CB001 DUPLICATA WHITE MARTI 22/07/2013 413,08 Não -

903201808CB001 DUPLICATA WHITE MARTl 17Ì07/2013 1.079,19 Não

0002013174701711 DUPLICATA ELETROACRE 17/07/2013 431,64 Não -

0002013510568167 DUPLICATA CIA DE ENER 11/07/2013 662,10 Não -

UNE000290461 NOTA FISCAL TOTVS 10/07/2013 9.715,64 Não -

Total de Ocorrências: 53

Pendências Bancárias (REFIN)
Contrato Modalidade Empresa Data Valor (R$) Avalista? Local

969007959001 0 FINANCIAMENT BANCO 26/07/2013 3.988,78 Não -

MERCEDES B

FINANCIAMEÑT BANCÓ 26/07/2013 16.517,82 Não -

969007155601 0 MERCEDES B

FINAÑCIAMENT BÀNCO 26/07/2013 16.517,82 Não -

969007154801 0 MERCEDES B

00000000FPS18682 REPASSES CATERP FIN 15/07/2013 20.203,04 Não -

00000000FPS15173 REPASSES CATERP FIN 15/07/2013 22.430,74 Não -

Total de Ocorrências: 55

Protestos

Cartório Cidade UF Data Valor (R$)
0001 GOIANIA GO 16/08/2013 275,00
0002 GOIANIA GO 16/08/2013 249,78
0002 GOIANIA GO 16/08/2013 947,50
0001 GOIANIA GO 15/08/2013 275,00
0001 GOIANIA GO 15/08/2013 1.569,00

Total de Ocorrências: 152
.

--

Ações Judiciais

Natureza Distr Vara Cidade UF Data Valor (R$)
FISCAL FEDERAL 0001 0010 GOIANIA GO 06/08/2013 0,00
FISCAL FEDERAL 0001 0010 GOIANIA GO 13/06/2013 0,00
FISCAL FEDERAL 0001 0010 GOIANIA GO 20/03/2013 0,00
FISCAL FEDERAL 0001 0010 GOIANIA GO 08/03/2013 0,00



Natureza Distr Vara Cidade UF Data Valor (R$)
FISCAL FEDERAL 0001 0010 GOIANIA GO 06/03/2013

Total de Ocorrências: 8

Dívidas Vencidas

Contrato Modalidade Empresa Data Valor (R$) Avalista? Local

3091/2 E TACAO DE TE RNRONOM 10/07/2013 264,00 NÃO GNA
SERV

00996372M NOTA L C CASA E 13/04/2010 552,00 NÃO PDU
PROMISSORIA CONST

Total de Ocorrências: 2

Falência/Concordata/Recuperação Judicial

Data Tipo Origem Cidade UF
02/02/2012 RECUPERAC JUDIC REQ VARA 0001 GOIANIA GO

otal de ócorrências 1

Índice RelaCiOnamento Mercado
Serasa Experian

•

Alto grau de relacionamento com o mercado e com tendência de
estabilidade

. .
... .. . ... . .... ... .. . . ..... .

. ..... .. ...- . .... ..

A decisão da aprovação ou não do crédito é de exclusiva responsabilidade do concedente. As informações prestadas pela Serasa
Experian têm como objetivo subsidiar essas decisões e, em hipótese alguma, devem ser utilizadas como instrumental decisivo para
aprovação ou recusa do crédito, pois outros fatores devem ser considerados pelo concedente para a tomada da decisão crediticia.

. .. .
... . ... . . . . .

. .

. .

"As informações acima, de uso exclusivo do destinatário, são protegidas por sigilo contratual. Sua utilização por outra
pessoa, ou para finalidade diversa da contratada, caracteriza ilícito civil, tomando a prova inútil para o processo."

..



PATERNOSTRO
ASSOCIADOS

RECUPERAÇÃO JUDICIAL .3-7201

EX.MO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 18 VARA CÍVEL DA COMARCA
DE GOIANIA, GOIAS

Protocolo: 37492-27.2012.8.09.0051
Natureza: RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Requerente: CONSTRUMll CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA

Requerido: ....

Impossibilidade de apresentar o Relatório
Mensal de Atividades

LEONARDO DE PATERNOSTRO, Administrador, Administrador Judicial
devidamente qualificado nos autos em epígrafe, respeitosamente, vem

relatar o que segue.

tOs demonstrativos e demais documentos que servem de base à
Prestação Mensal de Contas têm sido entregues com atraso a este
expert pela devedora, razão pela qual ainda não foi protocolado nos

E Av. C-255, n° 270, Edifício Centro Ernpresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goiânia-GO, CEP 74.280-010

F (62) 3088.0666 atendimento paternostro.com.br

. . .



PATERNOSTRO
ASSOCIADOS c2

RECUPERAÇÃO JUDICIAL

autos, por este subscritor, o Relatório Mensal de Atividades do período
de julho a dezembro/2013, e de janeiro e fevereiro/2014.

Conforme consta na justificativa anexa a esta cota, enviada a este

expert, a recuperanda atrasou a entrega dos demonstrativos do período
de julho a novembro/2013 em função de estar ainda sob análise um

pedido de reajuste de contrato da principal Obra Civil de pavimentação
Asfáltica da CONSTRUMIL - a duplicação da BR 060, pedido feito ao

contratante. Sem o lançamento do reajuste do contrato, os

demonstrativos de resultado ficariam incoerentes.

Apesar desse fato, a recuperanda entregou a este expert, na data de
18/2/2014, os demonstrativos do período de julho a novembro/2013, que
á estão examinados. No entanto, até o momento este subscritor está no

aguardo dos demonstrativos do mês de dezembro/2013 para consolidar
o Relatório Mensal de Atividades concernente ao ano completo de 2013,
cuja previsão de entrega pela recuperanda é 28/5/2014, para que fiquem
bem cumpridas as exigências do art. 22, ll, c, da Lei 11.101/2005.
Quanto aos demonstrativos desse período de dezembro/2013 a

fevereiro/2014, houve uma perda de dados do sistema gerencial da
CONSTRUMIL e os lançamentos contábeis (que já constavam no sistema)

t estão sendo reprocessados.

Os documentos requisitados e que estão pendentes de serem

apresentados são os seguintes (período de dezembro/2013 a fevereiro/2014):
• Balancetes mensais analíticos;
• Balanços mensais;
• Demonstrações de Resultados Mensais (DRE s mensais);
• Extratos das contas;
• Relação das despesas;

Pois bem.

E Av. C-255, n° 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207, .

Setor Nova Suíça, Goiânia-GO, CEP 74.280-010
F (62) 3088.0666 atendimento paternostro.com.br

. .
.



PATERNOSTRO
ASSOCIADOS

RECUPERAÇÃO JUDICIAL

.

Esta Administração Judicial, de fato, tem conhecimento que a devedora
experimentou uma perda de dados no sistema de informática, e por esta
razão os demonstrativos do citado período ainda não foram entregues
(os dados estão sendo inseridos novamente no sistema).
Independente deste contratempo, vem ressaltar, contudo, que tem

acompanhado as operações da devedora e essas vêm ocorrendo de
modo satisfatório (à exceção do recente período de chuvas, no qual as obras não
ocorrem no tempo desejado), acrescentando ainda que o cenário econômico

para o segmento de pavimentação asfáltica tem se mostrado promissor.
Por fim, vem informar que está no aguardo do fornecimento dos citados
demonstrativos, os quais a devedora prevê que sejam entregues a este

experf na data de 28/5/2014, para que possa emitir o Relatório Mensal
de Atividades do período de julho a dezembro/2013 (ano de 2013

t consolidado), e janeiro e fevereiro/2014.
p

Ressalta ainda que se mantém na fiscalização constante das atividades
da devedora, bem como ressalta que comunicará a V. Exª e .aos

credores qualquer fato que por ventura ocorra e que venha a afetar o

interesse da Recuperação Judicial.

Era o que tinha a informar no presente relatório.
.

TERMOS QUE ESPERA DEFERIMENTO
t

Goianira, 25 de abril de 2014.

(ht4Gd
Adm. Leonardo De Paternostro

CRA/GO 9273
PERITO ADMINISTRADOR

Administrador Judicial
F

E Av. C-255, n° 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goiânia-GO, CEP 74.280-010

F (62) 3088.0666 atendimento paternostro.com.br



Goiânia, 23 de Abril de 2014
4Ao

Sr. Adm. Leonardo De Paternostro
Administrador Judicial da Recuperanda ConstrumilGoiânia - GO

Assunto: Justificativo Atraso Prestação de Contas

Prezados Administrador,

informamos que os atrasos nas prestações de contas mensais foramnecessários tendo em vista que estava pendente solicitação de reajuste depreço da principal obra da Construmil - Duplicação da BR 060 - Goiânia -Jatal, as quais impactavam diretamente no resultado do período. Sem estesnúmeros o resultado de 2013 não seria coerente com a realidade.
Já em relação a Dezembro/2013 até o mes de Fevereiro/2014, tivemosuma perda de dados no Sistema de Informática, devido a uma mudança deServidor, o que esta nos obrigando a reprocessar vários lançamentos que jáhaviam sido efetuados ( a parte de bancos, folha e despesas já estavam todasconclusas ). Com isto estamos trabalhando para atualizar o sistema com umaprevisão de termino para 28/05/2014.

Certos de sua compreensão desde já agradecemos.

Atenciosamente,

auro José de liveira
D r Administrativo/Financeiro

Av. Gov. José Ludovico de Almeida, Lt. 59 n° 450 - Conjunto Caiçara - Goiânia - GOFone: (62) 3412-8800 - Fax (62) 3412-8888 - www.construmil.com.br
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tribunal PODER JUDIClÁRIO
de justiça co= ac os ooiawi
do estado de goiás

" VARA CIVEL

. .

. .

CERTIDÃO
..

Certifico e dou fé que apensel os

presentes autos aos de protocolo n° 201400477632, nesta

data.

.

.

..

Goiânia, 13/05/2014

eveMe

. . .

. .

..

. .

.

. . .

. .

.

.
.

.

.

. .

. .

..



ÜÏ18 PODER JUDIClÁRIO
de justiça COMARCA, DE GOIANIA
do estado de goiás 1° VARA CIVEL

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que apensei os

presentes autos aos de protocolo n° 201400453792, nesta

data.

Goiânia, 13/05/2014

E evente
..

.

.

. .

.

.. .



3MISCO FIUl0 COMIDES
DV0BADDS ASSOCIADOS SlS c1

INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO
CLÁUSULA "AD JUDICIA"

. OUTORGA TE: RONALDO CARLOS FERREIRA, brasileiro, casado, encarregado de
obras, portador do RG n° 1715290 SSP/GO e do CPF/MF n° 320.871.951-53,
residente e domiciliado na Av. Torino, Qd. 07, Lt. 43, Casa 01, Jardim Abaporu,
Goiânia-GO.

OUTORGADOS: MARCOS ANDRÉ GOMIDES DA SILVA, brasileiro, solteiro, advogado
regularmente inscrito na OAB-GO sob o n° 22.934, FRANCISCO ANTÔNIO FILHO,
brasileiro, casado, advogado regularmente inscrito na OAB-GO sob o n° 25.370,
com escritório profissional à Rua 9-A, n° 751, Setor Aeroporto, Goiânia-GO,
fone(fax) (62) 3941-5900, aos quais confere plenos poderes para representar ou
defender interesses dos Outorgantes para o foro em geral, em qualquer Juízo,
Instância ou Tribunal, podendo praticar todos os atos necessários ao
desenvolvimento da representação processual, propor ou desistir contra-quem de
direito, ações competentes e defendê-la nas contrárias seguindo umas as outras
até decisão final, usar de medidas preventivas, interporem recursos legais e
acompanhá-los, conferindo-lhes poderes de acordo com o Art. 38 e suas
ressalvas, c;lo Código de Processo Civil, reconhecer a procedência do pedido,
transigir, desistir, renunciar ao direito sobre o que se funda o pedido, receber e dar
quitação, assinar renúncia de desconto de Imposto de Renda, levantar RPV
(Requisição de Pequeno Vdlor) e Alvarás, podendo substabelecer esta no todo
ou em parte, com ou sem reserva de iguais poderes, especialmente para
ingressar com Habilitação de Crédito na Ação de Recuperação Judicial proposta
pela empresa CONSTRUMll CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA.

Goiânia, 14 de Novembro de 2.013.

RONALDO CARLOS FERREIRA

Rua 9-A, n°. 751, Sala 04, Setor Aeroporto - Goiânia-GO - CEP. 74075-250
Fone: (62) 3941-5900/5907 - E-mail: atos.advocacia hotmail.com



FRHCISCO FilHO COMIDES
ADV08A008 ASSOCIADOS S/S

DECLARAÇÃO SÓCIO ECONÔMICA

RONALDO CARLOS FERREIRA, brasileiro, casado, encarregado de
obras, portador do RG n° 1715290 SSP/GO e do CPF/MF n° 320.871.951-53,
residente e domiciliado na Av. Torino, Qd. 07, Lt. 43, Casa 01, Jardim Abaporu,
Goiânia-GO, DECLARA para os devidos fins de direito, não possuir meios de arcar

com custas e despesas processuais sem prejuízo ao seu sustento e de sua família.

Goiânia, 14 de Novembro de 2.013.
. .

RONALDO CARLOS FERREIRA

.

··.

.

. -

Rua 9-A, n°. 751, Sala 04, Setor Aeroporto - Goiânia-GO - CEP. 74075-250
Fone: (62) 3941-5900/5907 - E-mail: atos.advocacia hotmail.com
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37492272012se90051
EXMO. SR. DR. JulZ DE DIREITO DA 1° VARA CÍVEL DA COMARCA
DE GOlÃNIA

Protocolo: 37492-27.2012.8.09.0051
Natureza: RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Requerente: CONSTRUMil CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA

Requerido

Relatório mensal das atividades do período de junho a novembro/2013

6
s

.

LEONARDO DE PATERNOSTRO, Administrador já qualificado
anteriormente, Administrador Judicial nomeado nos autos da Ação de

Recuperação Judicial em epígrafe, respeitosamente vem informar e

requerer o que segue.

No cumprimento das diligências e para atendimento ao disposto no art.

22, ll, "c", este expert vem apresentar a V. Exª e aos credores, o Relatório
Mensal das Atividades da devedora no período de unho de 2013 a

novembro de 2013.

H-E Av. C-255, n° 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goiânia-GO, CEP 74.280-010

F (62) 3088.0666 atendimento paternostro.com.br
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Nova Licitação da AGETOP vencida pela CONSTRUMIL em 2014

A CONSTRUMIL venceu o Lote 14 da concorrência n° 010/2014 - PR-
NELIC da AGETOP, que tem como objeto a restauração e recuperação
de 2.030,9 km de rodovias estaduais pavimentadas. Os dados da licitação
vencida pela recuperanda são os seguintes:
Dados do ote 14 da concorrência 010/2014 da AGETOP vencida pela CONSTRUMil i

Objeto Valor da proposta
vence dora da

Lote Rodovia Trecho Extensão CONSTRUMll i
Entr. BR 452 (Bom Jesus)GO-040 42,8 kmEntr. BR GO 320 (Goiatu ba)

GO-040 Pontalina / Aloandia Entr. GO 320 38,6 km
Construção de Pista de Pedestre -

14 O-219 Guapó 1,6 km R$ 48.718.803,29
Entr. GO-319 - JoviâniaGO-320 52,0 kmEntr. GO-040 - Goiatuba
Entr. GO-156 - Fabrica de CimentoGO-545 5,2 kmEntr. BR 060

Contratos de obra vigentes da CONSTRUMIL

A CONSTRUMIL possui atualmente 16 contratos de obra vigentes
(incluindo a licitação descrita anteriormente), cujo saldo a realizar totaliza o

montante de R$ 217.412.966,28. Os dados dos contratos vigentes são os

demonstrados no Quadro seguinte:

1

E Av. C-255, n° 270, Edifício Centro Ernpresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goiânia-GO, CEP 74.280-010

F (62) 3088.0666 atendirnento paternostro.corn.br
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.

Cont atosdeol.rasvigentesdaCONSTRUMIL
Prato de Valortatal Exen

Datade Datade Previs50 execuç5o (cornaditivose
item Obra Localadescriçãodocontrato assinatura Início determino (dras) reajÕstes) Recebido N3erecebido Aexecutar

Obras de restauração e serviços de manutençåo na BR-

1 59 316/PI, trecho:Valença do Piauf- Div. 31/10/2003 04/13/2003 02/12/2008 1825 R$29.767.250,99 R$29.356.600,77 R$1210.621,09 R$0,00

. Recuperaç50 e serviços de manutenç50 e conservaç50 da
2 65 Rod.BR-060/GO,Trecho:RioVerde- 20/09/2004 23/09/2004 25/05/2008 900 R$8.833.988,89 R$8.44L476,42 R$30lLO76,77 R$84.435,70

Jataf, KM 381,9 ao KM 465,9, extensão: 84,0 KM.
Execuç5o de Obras de Reabilitaçåo - Lote 01, Rodovia: GO-

3 70 . . 070, trecho: Goiânia-Inhumas, 31/05/2005 20/06/2005 30/06/2012 390 R$17.094.252,69 R$16.88L342,50 R$14.952,60 R$197.957,59
extens5o: 61,48km.

Execuç50 de Obras de Reabilitaç5o - LOTE 07, GO-206/178 -

4 74 BR-364/CAÇÕ/ITAJA/DIV. GO-M5 e 05/08/2005 09/08/2005 30/12/2011 760 R$24.076.589,20 R$23.453.722,74 R$543.010,26 R$79.856,20
GO-206-Almerindonópolis/inaclolandia.

Execuç5o de Obras de Reabilitaçåo da Rodovia GO-060 - Pendente
.

extensão: 68,12 km. assinatura
Execuç5o dos serviços de Melhoramento e Pavimentaç5o

. 6 91 deViasurbanasdefinidospeloPlanode 28/07/20082S/07/200826/12/200B 90 R$993.335,00 R$898.968,18 R$94.366,82 R$0,00
. Trabalho e conforme Plani!ha Orçamentária.

. Execução dos serviços de Melhoramento e Pavimentaç5o
7 92 de Vias Urbanas definidos pelo Plano de 29/07/2008 29/07/2008 21/09/2008 120 R$1493.452,21 R$1351.574,25 R$141877,96 R$0,00

Trabalho e conforme Planilha Orçamentaria.
. Execuç5o Serviços de implantaçåo e Pavimentaç5o em

8 96 TSD,naRodoviaPI-379,trechoPicos/ 03/10/200804/05/2009 Paralisada 390 R$7.41L284,75 R$1.294.127,00 R$395.489,92 R$5.72L667,83 T
Aroeira do Itaim, com extens5o de 27,23 km.

OAE (Viaduto), na rod.: BR-153/GO Trecho: Div. TO/GO -
. Entr. BR-452 (B) (DIV.GO/MG)

9 103 (Itumbiara) Subtrecho: Entr. BR-060(B) (Goiânia) -Entr. BR 08/03/2010 05/04/2010 26/11/2011 600 R$9.868.644,42 R$9.586.880,72 R$35.223,35 R$246.540,35
457 ( Goiânia) Seg.: KM 492,7 Ext.:

Ponto Localizado.
Duplicaç5o no Contomo Viário de Anápolis na BR-153/GO,

10 104 . Subtrecho:Entr.GO-431(P/ Pirenópolls) 03/07/2009 IQ/07/2009 28/08/2014 1512 R$55.032.378,64 R$37.574.063,37 R$0,00 R$17.458.315,27
-Entr.BR-060(A)Ext25,0km. .

Duplicação, rest. da pista exist., implantaç5o de ruas

laterals, melhoramentos p/ adequaç5o de cap.
11 107 e eliminaçåo de pontos críticos e impl. de ite ns de seg. na 12/OS/2010 30/08/2010 18/11/2014 1440 R$ 76.055.657,65 R$ 46.416.364,87 R$ 3.992.999,09 R$ 25.646.293,69

rod. BR-060/GO (Lote 2), seg. Km 228,3.
Km 277,8.

Obras de Rev. (Recuperaç5o, Restauraç5o e Manutenç5o) -
CREMA la Etapa na Rod. BR-153/GO,

mb ara) ubt. Entr 251(A Sul
Rialma) - Entr. BR-060(A), seg.: km 304,60 ao km 445,10,

ext.:140,50km.
Reconstruçåode RodoviasEstaduais-Grupoll,Programa

Edéia/E e na/P in 31 En GO-215/ 1 2M3 M 425 26m87,25 R$8ME,28 M33 R$ 120,57
Vicentinópolis,ext.93,10km.

Execuç5o dos serviços de terrapienagem e pavimentaç5o
. 14 119 asfálticadaRodoviaGO-320,trecho 07/06/201311/06/201327/12/2014 480 R$15.421.360,30 R$1.839.453,12 R$3.015.052,96 R$10.566.856,22

Cachoeira de Goiás - Ivolândia, nesto estado de Goiás.
Implantaçåo e Construção na Rod. BR 242/TO, a saber:

T lote: Único, Rod.: BR-242/TO, Trecho: Div. Pendente
15 . 120 BAfrO-Div.TO/MT(São FélixdoAraguaia,5ubtrecho: de - - 540 R$36.550.038,01 R$0,00 R$0,00 R$36.550.038,01

Entr. BR-010(A)/296(B)/387(A)(Paranå) - assinatura
Entr. TO-280(A) Seg.: km 189,30 ao km 223,00 ext- 33,70

Restauração e recuperaç5o de rodovia estadual Pendente
16 121 Pavimentada-ProgramaRodovidaReconstruçåo, de - - 365 R$48.718.803,29 R$0,00 R$0,00 R$48.718.803,29

Lote14. Ext.140,20km. assinatura
TOTTL - - - • R$416.847.250,69 R$186.605.253,06 R$13.629.002,22 R$217.412.966,28

.

.

Em seguida, passa-se à apresentação dos indicadores de desempenho e

de atividades.

A partir do exame dos indicadores a seguir apresentados é possível
visualizar com clareza a estrutura de capitais, a composiçao
patrimonial, análise vertical e horizontal, a DRE (Demonstracão de
Resultado do Exercício), os índices de rentabilidade, Indices de

E Av. C-255, n° 270, Edifício Centro Ernpre5arial Sebba, Sala5 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goiânia-GO, CEP 74.280-010

r (62) 3088.0666 atendimento paterno5tro.corn.br
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liquidez, qestão do capital de qiro, índices de atividades e o n° de

empregados atuais, contratados e desligados.

Estrutura de capitais
Com relação à estrutura de capitais, o resumo das atividades da

recuperanda do período de junho a novembro/2013 é o seguinte:

CONSTRUMllCONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
Quadro 1- ESTRUTURA DE CAPITAIS jun/a jul/n ago/n set/s out/s nov/s

Faturamento Bruto Mensal 3.422.375,16 3.879.155,54 2.942.417,24 5.184.370,40 9.446.552,14 4.511.896,28
Acumulado - Dívidas Contraídas Após Pedido de R. J. 3.456.204,58 3.312.824,29 3.619.344,82 3.818.209,70 3.187.619,25 3.773.149,09
CSP Mensal (Custo do Serviço Prestado) 3.083.890,30 3.549.626,94 2.732.074,60 3.601.601,67 4.751.237,37 3.086.856,91
Despesas Mensais 830.002,58 926.177,03 699.046,87 1.026.457,32 931.862,62 624.111,54
Tributos Mensais Pagos 113.124,28 85.406,12 705.324,51 165.861,38 493.082,92 159.259,94
Acumulado - Endividamento Tributário 44.9H.790,43 46.190.007,38 47.211.003,55 48.413.717,17 49.786.712,70 50.804.609,85

Explanando-se graficamente os números demonstrados no quadro, tem-
se o seguinte:

FATURAMENTO BRUTO MENSAL

9.446.552,14

5.184.370,40
3.879.155,54

4.511.896,28
3.422.375,16 2.942.417,24

jun/13 Jul/13 ago/13 set/13 out/13 nov/13

E Av. C-255, n°270, Edifício Centro Ernpresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goiânia-GO, CEP 74.280-010

F (62) 3088.0666 atendimento paternostro.corn.br
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ACUMULADO- DIVIDAS CONTRAIDAS APOS PEDIDO DE R. J.
3.118.209 3. 73.149,

p 3.619.344,82
3.456.204,58

3.312.824,29
3.187.619,25

. K
.

, ,

un/13 jul/13 ago/13 set/13 out/13 nov/13

CSP MENSAL (CUSTO DO SERVIÇO PRESTADO)

4.751.237,37
1

3.549.626,94 3.601.601,67
3.083.890,30

3.086.856,912.732.074,60

t

I i 1 1 I

jun/13 jul/13 ago/13 set/13 out/13 nov/13

. . .

DESPESAS MENSAIS
.

..

1.026.457,32
926.177,03

931.862,62
830.002,58 624.111,54

699.046,87

jun/13 Jul/13 ago/13 set/13 out/13 nov/13 F

•

E Av. C-255, n° 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goiânia-GO, CEP 74.280-010
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TRIBUTOS MENSAIS PAGOS

.
.

493.082,92

165.861,38 159.259,94
113.124,28 85.406,12

jun/13 jul/13 ago/13 set/13 out/13 nov/13

ACUMULADO- ENDIVIDAMENTO TRIBUTARIO
t

nov/13 50.804.609,85

out/13 49.786.712,70

set/13 48.413.717,17

ago/13 47.211.003,55

jul/13 46.190.007,38

jun/13 44.911.790,43

Nota-se que houve incremento no faturamento bruto, fato que foi
t acompanhado pelos demais indicadores. O incremento no faturamento se

deu em razão da CONSTRUMIL ter recebido pagamentos por obras já
realizadas para o DNIT - Departamento Nacional de Infraestrutura de

Transportes - e para a AGETOP - Agencia Goiana de Transportes e

Obras, tendo pagado os tributos correspondentes a esses recebimentos.

As oscilações verificadas nos indicadores da composição financeira
influenciam, por conseqüência, os demais indicadores, quais sejam: DRE
- Demonstrações de Resultado do Exercício, os índices de atividades, de
rentabilidade e de capital de giro que serão demonstrados adiante.

E Av. C-255, n° 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goiânia-GO, CEP 74.280-010
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Ainda quanto à estrutura de capitais, note a composição patrimonial da
CONSTRUMIL e as análises vertical e horizontal do patrimônio
empresarial.

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
Quadro2-COMPOSlçÃOPATRIMONIAL Jun/u Jul/13 ago/n set/13 out/13 nov/n

ATIVO TOTAL B3.867,058,51 B7.307.179,30 B9.117.622,80 139.499.318,13 142.950.480,84 146.254.438,87
ATIVO CIRCULANTE 88.917.706,78 92.507.437,20 94.449.474,61 94.960.934,09 98.542.760,27 101.977.332,00
DISPONIBILIDADES 11.340,56 66.935,67 136.682,23 438.349,62 462.030,02 54.925,47

. CLIENTES 12.079.411.54 15.832.519,96 17.639.916,42 17.252.229,36 20.378.627,14 23.908.811,79
. OUTROS CREDITOS 73.050.449,44 72.831.610,20 72.896.638,46 73.494.247,16 73.926.129,03 74.237.750,21

ESTOQUE c 3.774.120.03 3.774.120,03 3.774.120.03 3.774.120,03 3.774.120,03 W 3.774.120,03
. CUSTOS DIFERIDOS 2.385,21 2.251,34 2.117.47 1.987,92 1.854,05 1.724,50

ATIVO NÃO CIRCULANTE . 44.949.351,73 44.799.742,10 44.668.148,19 44.538.384,04 44.407.720,57 d 44.277.106,87
c ATIVO REALIZAVEL A LONGO PRAZO 2.183.751,03 2.165.807,90 2.165.807,90 2.165.807,90 2.165.807,90 2.165.807,90

INVESTIMENTOS 10.336.820,21 10.336.820,21 10.336.820,21 10.336.820,21 710.336.820,21 10.336.820,21
IMOBILIZADO 28.208.780,49 28.077.113,99 27.945.520,08 27.815.755,93 27.685.092,46 27.554.478,76
BENS INTANGIVEIS 4.220.000,00 4.220.000,00 4.220.000,00 4.220.000,00 ä 4.220.000,00 4.220.000,00

PASSIVO TOTAL 133.867.058,51 137.307.179,30 139.117.622,80 139.499.318,13 142.950.480,84 146.254,438,87
PASSIVO CIRCULANTE 25.822.355,07 35.229.871,18 37.272.205,13 37.181.237,49 37.558.783,88 40.464.014,03

.

. .

PASSIVO NÃO CIRCULANTE 110.492.394,46 105.406.494,89 105.615.727,02 105.615.727,02 105.615.727,02 105.615.727,02
PATRIMONIO LIQUIDO K - 2.447.691.02 - 6 3.329.186,77 -23.770.309,35 - 5 3.297.646,38 - 224.030,06 174.697,82

.

COMPOSIÇÃO PATRIMONIAL - GRUPO DO ATIVO
146 794 418 87

133.867.058,51 137.307.179,30 139·499-318,13
. 139.117.622,80 142.950.480,84

94.449.474,61
88.917.706,78 101.977.332,00

92.507.437,20 94 60J34,M

t

44.949.351,73 44.668.148,19 44.407.720,57
.

. 44.799.742,10 44.538.384,04 44.277.106,87
. .

Jun/13 Jul/13 ago/13 set/13 out/13 nov/13

-•-ATIVO TOTAL -m-ATIVO CIRCULANTE - -ATIVO NÃO CIRCULANTE

t

t

E Av. C-255, n° 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
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COMPOSIÇÃO PATRIMONIAL - GRUPO DO PASSIVO
146.254.438,87

133Â67.
727,02

+ 110.492.394,46 0 6 .737 02 105.615.727,02

37.272.205,13 37.181.237,49 si.m.sas,ns uu. os.u1 ,ua

25.822.35
t

4.697,82-2.447.691,02 -3.329.186,77 -3.770.309,35 -3.297.646,38

jun/13 jul/13 ago/13 set/13 out/13 nov/13 ;

-e- PASSIVO TOTAL -m-PAS$1VO CIRCUI.ANTE -±- PASSIVO NÃO CIRCULANTE -e-PATRIMONIO LIQUIDO

Análise Vertical

A Análise Vertical (AV) é um processo comparativo de um subgrupo de
t

contas patrimoniais para com seu grupo, em uma mesma demonstração
financeira de um determinado período. Os dados são extraídos em

percentuais. Note a seguir.
CONSTRUMil CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Quadro3-ANAUSEVERTICAL Jul/13 Av ago/13 Av set/13 AV out/12 . AV nov/13 Av

ATIVOTOTALWe 137.307.179,30 100,00% 139.117.622,80 100,00% 139.499.318,13 100,00% 142.950.480,84 100% 148.254.438,87 100,00%
ATIVO CIRCULANTE 92.507.437,20 67,37% 94.449.474,61 67,89% 94.960.934,09 68,07% 98.542.760,27 68,93% 101.977.332,00 69,73%
DISPONIBluDADES . 66.935,67 f0,05% 136.682,23 0,10% 438.349,62 0,31% 462.030,02 0,32% 54.925,47 á0,04%
CUENTES 15.832.519,96 11,53% 17.639.916,42 1268% 17.252.229,36 12,37% 20.378.627,14 14,26% 23.908.811,79 1435%

. OUTROSCREDITOS 72.831.610,20 53,04% 72.896.638,48 5240% 73.494.247,16 52,68% 73.926.129,03 51,7f% 274.237.750,21 50,76%
ESTOQUE 3.774.120,03 2,75% 3.774.120,03 9271% 3.774.120.03 42,71% 3.774.120,03 2,64% 3.774.120,03 2,58%
CUSTOSDifERIDOS 2.251,34 to,00% 2.117,47 0,00% .R1.987,92 0,00% 1.854,05 0,00% 1.724,50 0,00%

ATIVO NÃO CIRCULANTE 44.799.742,10 32,63% 44.668.148.19 3211% 44.538.384,04 31,93% 44.407.720,57 31,07% 44.277.106,87 30,27%
REAUZAVEL A LONGO PRAZO 2.165.807,90 E1,56% 2.165.807,90 1,56% 2.165.807,90 1,55% 2.165.807,90 1,52% 2.165.807,90 1,48%
INVESTIMENTOS 10.336.820,21 77,53% 10.336.820,21 B 7,43% 10.336.820,21 7,41% 10.336.820,21 4 7,23% 10.336.820,21 17,07%
IMOBluZADO . 28.077.113,99 20,45% ,27.945.520,08 20,09% 27.815.755,93 19,94% 27.685.092,46 19,37% 27.554.478,76 1884%
BENSINTANGIVEls 4.220.000,00 53,07% 4.220.000,00 3,03% 4.220.000,00 3,03% 4.220.000,00 295% 4.220.000,00 s2,89%
mW PASSIVO TOTAL 137.307.179,30 100,00% 139.117.622,80 100,00% 139.499.318,13 100,00% 142.950.480,84 100% 148,254.438,87 100,00%

PASSIVO CIRCULANTE 35.229.871,18 25,66% 37.272.205,13 2479% 37.181.237,49 2465% 37.558.783,88 2427% 40.464.014,03 27,67%
PASSIV0NÃOCIRCULANTE T 105.406.494,89 76,77% 105.615.727,02 75,92% 105.615.727,02 7571% 105.615.727,02 73,88% 105.615.727,02 72,21%
PATRIMONIOUQUIDO - 3.329.186,77 -242% - 3.770.309,35 -2,71% - 3.297.646,38 -236% - 224.030,06 -0,16% 174.697,82 0,12%

A finalidade desta ferramenta é demonstrar a representatividade de cada
subgrupo dentro seu grupo de contas. Exemplo: no mês de
novembro/2013 o ativo circulante representou 69,73% do ativo total da
empresa.
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Análise Horizontal

A Análise Horizontal (AH) é desenvolvida tomando-se por base dois ou

mais exercicios financeiros e contábeis. A finalidade é demonstrar a

relação entre os valores das contas patnmoniais de um período para
outro. Note no Quadro seguinte.

.,

CONSTRUMll CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA - EM RECUPERAÇA0 JUDICIAL
Quadro4 ANALISEHORIZONTALn jul/13 %AHM¼ago/132WAHMi set/13$ÛAN out/13BM AHMs nov/134 AH

ATIVO TOTALWW 137.307.179,30 100% 139.117.622,80 1,32% 139.499.318,13 0,27% 142.950.480,84 2,47% 146.254.438,87 2,31%
ATIVOCIRCULANTE 92.507.437,20 1100% 94.449.474,61 2,10%¾ 94.960.934,09 0,54% 98.542.760,27 3,77% 101.977.332,00 3,49%
DISPONlBluDADES 66.935,67 4100% N136.682,23 104,20% 438.349,62 220,71% 462.030,02 5,40% 54.925,47 ,8811%

CLIENTES 3.n4.120,03 g 100% 3.774.120,03 0,00% 3.774.120,03 0,00% 3.774.120,03 0,00% 3.774.120,03 0,00%
OUTROS CREDIT05 2.251,34 100% 2.117,47 495% 1.987,92 412% 1.854,05 -6,73% 1.724,50 -6,99%

ATIVO NÃO CIRCULANTE 44.799.742,10 100% 44.668.148,19 429% 44.538.384,04 -0,29% 44.407.720,57 .0,29% 44.277.106,87 -0,29%
REAUZAVEL A LONGO PRAZO 2.165.807,90 100% 2.165.807,90 0,00% 2.165.807,90 0,00% 2.165.807,90 0,00% 2.165.807,90 0,00%
INVESTIMENTOS s 10.336.820,21 100% 10.336.820,21 0,00% 10.336.820,21 0,00% 10.336.820,21 0,00% 10.336.820,21 0,00%
IMDBluZADO 28.on.113,99 100% 27.945.520,08 0,47% 27.815.755,93 446% 27.685.092,46 447% 27.554.478,76 0,47%
BENS INTANGIVEIS 4.220.000,00 100% 4.220.000,00 0,00% 4.220.000,00 0,00% 4.220.000,00 0,00% 4.220.000,00 10,00%
W PASSIV0TOTAL 137.307.179,30 100% 139.117.622,80 1,32%s 139.499.318,13 0,27% 141950.480,84 2,47% 148.254.438,87 2,31%

PASSIVO CIRCULANTE 35.229.871,18 100% 37.272.205,13 5,80%i 37.181.237,49 424% 37.558.783,88 1,02% 40.464.014,03 7,74%
PASSIV0NÃOCIRCULANTE 105.406.494,89 100% 105.615.727,02 0,20%i 105.615.727,02 0,00% 105.615.727,02 0,00% 105.615.727,02 0,00%
PATRIMONIO LIQUIDO - 3.329.186,77 100% - 3.770.309,35 1325% - 3.297.646,38 -1254% - 224.030,06 -93,21% 174.697,82 -178,0%

O objetivo da análise horizontal é demonstrar a evolução dos valores das
contas patrimoniais de um período para outro, de um mesmo grupo de

contas, com o fim de se identificar uma tendência.

Exempio: no mês de novembro/2013, o ativo total da empresa teve um

incremento de 2,31% em relação ao mês anterior, e assim
sucessivamente.

t

Em seguida, apresenta-se a DRE mensal e o resumo dos índices de
rentabilidade do período de junho a novembro/2013:

A DRE mensal demonstra se houve lucro ou prejuízo com o exercício
mensal das atividades.

Note no Quadro 5 seguinte:

E Av. C-255, n° 270, Edifício Centro Ernpresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goiânia-GO, CEP 74.280-010

F (62) 3088.0666 atendimento paternostro.com.br

. . . . . . . .
-

..

. . . .



PATERNOSTRO
ASSOCIADOS

RECUPERAÇÃO JUD ICIAL

CONSTRUMll CONSTRUTORA E TERRAPI.ANAGEM LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDKIAL
Quadr05-RESULTAD0D0EXER000 jun-13 jul-13 ago-13 set-13 out-13 v-13

RESULTADO MENSAL DO EXER000 - 722.042,14 - 881.495,73 - 441.122,58 472.662,97 3.073.616,32 398.727,88

RESULTADO ACUMULADOPOR EXERCICIO SOCIAL
l

jun-13 jul-13 ago-13 set-13 out-13 nov-13

.

4.533.184,15 -4.134.456,27
-5.000.000,00 -6.756.845,13

-8.079.463,44
-7.638.340,86 -7.606.800,47

-10.000.000,00

-15.mm,00

RESULTADOMENSAL DO EXERCICIO
jun-13 jul-13 ago-13 set-13 out-13 nov-13

10.000.000,00

-881A95,73
- 197 3.073.616,32 398.727,88

-722.042,14 -441.122,58

-10.000.000,00

F
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Quanto aos indicadores de rentabilidade, segue abaixo a tabela.

CONSTRUMll CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
Quadro 6 - RENTABillDADE jun/a iulla ago/a set/s out/s novlu

RENTABluDADE PATRIMONIAL em % 29,50% 26,48% 11,70% -14,33% -1371,97% 228,24%

RENTABlüDADE DO ATIVO em % -0.54% -0,64% -0,32% 0,34% 2,15% 0,27%

GIRO D0 ATIVO mes 0,0234 0,1119 0,M 0,0344 0,0M6 0,M

MARGEMUQUIDA em% -23 -214% -16% 10 35%d 10%

EVOLUCAO NOMINAL VENDAS em % 106% 113% 76% 176% 182% 48%

Com relação aos indicadores de rentabilidade demonstrados no Quadro
6, vale explanar que esses índices revelam o seguinte:

Rentabilidade Patrimonial

Demonstra o retorno do capital próprio investido.

Fórmula = Resultado Liquido do Exercício (período) / Patrimônio Líquido (x 100)

Rentabilidade do Ativo

Demonstra a rentabilidade do total de recursos administrados pela
empresa.

Fórmula = Resultado Líquido do Exercício (período) / Ativo Total (x 100)

Giro do Ativo

Mostra quanto cada R$ 1,00 de ativos produziu de receita. O termo "Giro"
indica também quantas vezes o ativo se renovou ao longo do ano. Este
índice, em complemento com o índice "Margem Líquida", permite analisar
a característica do resultado da empresa (margem x giro).

Fórmula = Receita Líquida de Vendas / Ativo Total
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Margem Líquida

Mostra a capacidade da empresa de gerar lucro, comparativamente à
Receita Líquida de Vendas.

Fórmula = Resultado Liquido do Exercício (período) / Receita Líquida de Vendas (x 100)

Ainda quanto aos indicadores de rentabilidade, demonstra-se a seguir o

ndice de liquidez corrente ativo circulante (AC) ÷ passivo circulante (PC) , e o

ndice de liquidez geral (AC + ativo não circulante ÷ PC + passivo não circulante).
Quanto maior os índices de liquidez, melhor é o desempenho da

.

empresa. )
Note.

CONSTRUMll CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
Quadro 7 - ITENS DE UQUIDEZ jun/n jul/n ago/a set/s out/s nov/s
Ativo Circulante 88.917.706,78 92.507.437,20 94.449.474,61 94.960.934,09 98.542.760,27 101.977.332,00
Disponibilidades 11.340,56 66.935,67 136.682,23 438.349,62 462.030,02 54.925,47
Ativo não Circulante 44.949.351,73 44.799.742,10 44.668.148,19 44.538.384,04 44.407.720,57 44.277.106,87

Passivo Circulante 25.822.355,07 35.229.871,18 37.272.205,13 37.181.237,49 37.558.783,88 40.464.014,03
Passivo Não Circulante 110.492.394,46 105.406.494,89 105.615.727,02 105.615.727,02 105.615.727,02 105.615.727,02

. Índice de Uquidez Corrente 3,44 2,63 2,53 2,55 2,62 2,52
Índice de Uquidez Geral 0,98 0,98 0,97 0,98 1,00 1,00

INDICES DE LIQUIDEZ
l

3,44
2

0,98

jun/13 jul/B ago/13 set/B out/13 nov/13

-+-Índice de Liquidez Corrente -m-indice de Liquidez Geral

E Av. C-255, n° 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goiânia-GO, CEP 74.280-010

F (62) 3088.0666 atendimento paternostro.com.br



PATERNOSTRO
ASSOCIADOS

RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Os índices de liquidez demonstram a capacidade de paaamento das
dívidas existentes no curto prazo (liquidez corrente) e no longo prazo (liquidez
geran.
Exemplo: os índices do mês de novembro/2013 demonstram que, para
cada R$ 1,00 de obrigações, há R$ 2,52 dos ativos para garantir a

quitação no curto prazo, e para cada R$ 1,00 de obrigações, há R$ 1,00
para garantir sua quitação no longo prazo, e assim sucessivamente.

Dando sequência, demonstra-se a seguir o resumo dos índices de
gestão do capital de giro da recuperanda no período de junho a

novembro/2013.

Note.

CONSTRUMll CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICAL
Quadro 8 - GESTA0 DO CAPITAL DE GIRO jun/B jul/B ago/a set/B out/B nov/13

GIR/FATURAMENT0UQUID0 em% 1,06% 1,05% 1,11% 1,44% 1,68% 1,62%
MARGEÑI EBITDA em % 15,84% -3,29% 6,44% Q7,40% 41,33% 14,58%
DESPESA FINANCEIRA / EBITDA em % 19% 48% 16% 45% -11% -11%

A seguir explana-se graficamente os indicadores demonstrados no quadro
anterior, e esclarece-se o que revela cada um deles.

Gir/Faturamento Líquido
Demonstra a capacidade da empresa de gerar caixa, comparativamente à
Receita Líquida de Vendas. Quanto mais recursos a empresa gerar com a

atividade, menos dependerá dos recursos de terceiros, reduzindo o nível
de endividamento e meihorando a capacidade de pagamento de dívidas.

Fórmula = GIR (período) / Receita Líquida de Vendas (x 100)
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• GIR - Geração Interina de Recurso = Resultado Líquido do Exercício
(período) adicionando-se as despesas, e deduzindo-se as receitas que
não afetam o caixa.

GIR/FATURAMENTO LIQUIDO
G,00%

4,00%

2,00% 1 44 F8°f 1,62%
1,06

0,00%
jun/13 jul/13 ago/13 set/13 out/13 nov/13

Margem EBITDA

O EBITDA é a sigla em inglês que representa o lucro antes dos juros,
impostos, depreciação e amortização (Eaming Before interests, Taxes,
Depreciation and Amortization). Tem como principal finalidade demonstrar se a

empresa teve lucro com o desenvolvimento de sua atividade antes de
serem consideradas as despesas financeiras, impostos, depreciações e

amortizações. Demonstra a capacidade da empresa de gerar resultados,
comparativamente à Receita Líquida de Vendas.

Quanto maior o EBiTDA, melhor será a capacidade de pagar o custo dos
recursos.

Fórmula = EBITDA (período) / Receita Líquida de Vendas (x 100)

. .
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MARGEMEBITDA
50,00%t

41,33°.
17,40Y

-3,29% 14,58%

-15,84% -16,44%

-50,00%
jun/13 jul/13 ago/13 set/13 out/13 nov/13

Despesa Financeira / EBITDA

Mostra o qÜanto as despesas financeiras absorvem do EBITDA. Quanto
menor o indicador, melhor.

Fórmula = Despesas financeiras (período) / EBITDA (x 100)

DESPESA FINANCEIRA /EBITDA
200%

100%

0%
-11% -11%

-100%

-200%
jun/13 jul/13 ago/13 set/13 out/13 nov/13
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Índices de atividade

Os Índices de Atividade demonstram a velocidade com que diversas
contas se convertem em vendas ou caixa - entrada ou saída, gerando
assim o ciclo operacional e o ciclo de caixa da empresa. Note no

diagrama a seguir:

Cornpra de Recebirnento
rnatéria-prima CICLO OPERACIONAL da venda

Período Médio de Estoques Período Médio de Cobrança
e a

t
Período Médio de

Pagarnento VENDA

Pagamento de Recebirnento de
Dupicatas Dupicatas

CICLO DE CAIXA

É relevante demonstrar separadamente os indicadores de atividade prazo

médio de recebimento das vendas, e prazo médio de pagamento das
compras no período. Com base no exame dos contratos de obras

vigentes é possível estimar os indicadores de atividades da recuperanda.
Note:

CONSTRUMll CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Quadro 9 - ATMDADE jun/a jul/n ago/n set/u out/u nov/n
PRAZ0 MEDIO RECEBIMENTO DE VENDAS em dias 340 342 324 250 214 222
PRAZO MEDIO PAGAMENTO DE COMPRAS em dias 30 30 30 30 30 30
CICL0 OPERACIONA em dias 180 180 180 180 80 180

GCL0 FINANCEIR0(ATMDADE) em dias 360 360 360 360 360 360

PRAZ0 MEDIO REN0VACA0 DE EST00VES em dias NA NA NA NA NA NA
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PRAZO MEDIO RECEBIMENTO DEVENDAS (EM DIAS)
500 F

0 324
342

4

r

0
jun/13 jul/13 ago/13 set/13 out/13 nov/13

.

Por fim, demonstra-se o resumo e a explanação gráfica da gestão de

empregados:

CONSTRUMil CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA - EM RECUPERAÇA0 JUDICIAL

Quadro10-EMPREGAD05 jun/n jul/n ago/B set/B out/B nov/a
NUMER0 INICIAL DE FUNCIONARIOS REGISTRADOS 666 621 730 622 578 555

NUMERO DE FUNCIONARIOS CONTRATADOS 113 176 28 62 38 11

NUMERO DE FUNCIONARIOS DEMITlDOS . 158 67 136 106 61 78
.

..,-...
,,.

............ .

. ...w. .... .... ....
.

:... ....... ..

.. .

.. ...
.

.

..

....
.. .

.

..

.. ...
.

NUMEROFINALDEFUNCIONARIOSREGISTRADOS 621 730 622 578 555 488

.

.

. .

EMPREGADOS
800

600
578

400
F

176200

0
jun/B jul/B ago/B set/B out/B nov/B

-NUMERO FINAL DE FUNCIONARIOS REGISTRADOS -NUMERO DE FUNCIONARIOS CONTRATADOS
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NUMERO DE FUNCIONARIOS DEMITIDOS
300

200 s

58

106 78
67

0
Jun/13 jul/13 ago/13 set/13 out/13 nov/13

Ao proceder ao exame da situação contábil e financeira da recuperanda,
este expert identificou uma ligeira redução no ativo imobilizado, fato que
ensejou uma investigação. Após a investigação, este expert concluiu que
a razão da ligeira redução no ativo imobilizado foi a contabilização das
depreciações no grupo do ativo imobilizado.

Todos os índices e numeros demonstrados nos quadros resumos

anteriores foram apurados com base dos demonstrativos fornecidos pela
empresa recuperanda (balancetes, DRE, diano e razao, e extratos de contas

correntes). Os referidos documentos estão atestados pelos gestores desta,
conforme se comprova nos documentos que estão digitalizados em

arquivo de computador, no CD-ROM do anexo. É importante ressaltar,
contudo, que os relatórios foram fornecidos pela devedora e não foram
auditados por este expert. Presume-se, entretanto, que estes espelham a

realidade do capital.
Pelo que fora constatado até o momento, as operações continuam sendo
realizadas normalmente e a recuperanda, por meio dos seus

administradores e demais colaboradores, vem se empenhando para
novamente consolidar sua posição no mercado.

Por fim, este expert informa que se mantém na fiscalização das atividades
da devedora para continuidade das providências, bem como esclarece
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que informará à V. Exª e aos credores qualquer fato que porventura venha
a ocorrer e que afete os interesses da Recuperação Judicial.

Era o que cumpria a este expert informar, por ora.

Goiânia, 21 de maio de 2014.

d

Adm. Leonardo De Paternostro
CRA/GO 9273

Perito Administrador
ADMINISTRADOR JUDICIAL

Anexo·

CD-ROM contendo os demonstrativos dos meses dejulho a
novembro/2013 (os demonstrativos do mês dejunho e anteriores

estão nos relatórios anterioresjá protocolados nos autos)
i
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CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

Demonstrativos de julho a novembro/2013
r

.

.

t

.

.

;

.

.

.
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PODER JUDIClÁRIO
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NOME LEGlVEL DO RECEBEDOR
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2 2° ³ bÛ)D37/93
CORREIOt TELEGRAMA Para enviar telegrama acesse www.correios.com.br ou

ligue 3003 0100 (Capitais e Regiões Metropolitanas)
ou 0800 725 7282 (Demais Cidades)

Folha 1 de !.
°° .T DD2S-12294/2013 - SEGUNDA SEÇÃO - SOJ (ACA) 26/11/13
PUBLICAÇÃO PREVISTA NO DJ ELETRÔNICO DE 27/11/2013. A PARTIR DA
PUBLICAÇÃO, O INTEIRO TEOR DA DECISAO PODE SER CONSULTADO NA P INA
DO STJ NA INTERNET.

COMUNICO A VOSSA EXCELÉNCIA QUE, NOS AUTOS DO CONFLITO DE
COMPETÊNCIA N/0 131155/GO, 2013/0374546-1, NÚMERO NA ORIGEM:
127238 /3452012/00005838520138010014/5838520138010014/
201200374929 / 3742720128090051, EM QUE FIGURAM, COMO SUSCITANTE
C STRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA - EM RECUPERAÇÃO

CIAL, SUSCITADOS JUíZO DE DIREITO DA 1A VARA CÍVEL DE GOlÃNIA - GO E
JUíZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DE TARAUACÁ - AC, INTERESSADOS
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ACRE, MUNICÍPIO DE TARAUACÁ,
ERISVANDO TORQUATO DO NASCIMENTO, JOSÉ ULINEIDE BENIGNO GOMES,
MAYDSON BORGES DE MORAIS, KLEBER TAVARES BARRETO, MAURO JOSE DE
OLIVEIRA, FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA, MARCUS ALEXANDRE MÉDICI AGUIAR
WANDERLEY CESARIO ROSA E LAURO BORGES DE LIMA NETO, EXAREl A
SEGUINTE DECISÃO: "TRATA-SE DE CONFLITO DE COMIPETÉNClÃ SUSCITADO
POR CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, COM PEDIDO DE
LIMINAR, EM FACE DO JUíZO DE DIREITO DA 1/A VARA CÍVEL DE GOlÃNIA/GO E.
DO JUíZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DE TARAUCÁ/AC.AFIRMA TER SIDO
DEFERIDO NO DIA 2.2.2012, PELO JUíZO DE DIREITO DA 1/A VARA CÍVEL DE
GOlÃNiA/GO, SEU PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, E APRESENTADA A
RELAÇÃO DE CREDORES CONFORME DISPOSTO NO ART. 51, Ill, DA LEI N. 11.

/05. REALIZADA A ASSEMBLÉlA GERAL DE CREDORES O PLANO FOI
OVADO POR MAIORIA, SENDO PROFERIDA DECISAO HOMOLOGATORIA EM

28.5.2013.ADUZ QUE, NO DIA 16.9.2013, TOMOU CONHECIMENTO DE AÇÃO
CIVIL PUBLICA PROMOVIDA PELO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO ACRE

DOBRAR

NOVOS NÚMEROS PARA ENVIAR TELEGRAMA: Capitais e Regiões Metropolitanas: 3003-0100 Demais
Localidades: 0800 725 7282

USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA Mudou-se Recusado
SAFS - QUADRA 06 LOTE - TRECHO III 1 Ausente Falecido
ZONA CIVICO-ADMINISTRATIVA Desconhecido Não existe o número indicado70095-900 - Brasilia/DF

Endereço insuficiente. Faltou:........................................
Outros (Especificar) .......................................................

EXMO ( A ) . SR (A) . JUIZ (A) DE DIREITO NÚMERO DO TEL glæW t 68631 BR 21713
1° VARA CÍVEL DE GOIANIA/GO
RUA 10, 150
SETOR OESTE
74120-020 - Goiânia/GO

DHP 26/11/2013 16:10

PF P6/11 2n·10
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DATA HORA ME416168631BR 21713
h

NOME LEGlVEL DO RECEBEDOR

RUBRICA DO CARTEIRO MATRICULA TIPO/SERVlçOS ADICIONAIS
DHP 26/11/2013 16:10

.. . . .. .-

CORREIO( TELEGRAMA Par enviar tel ama acesse .corr to .br ou

ou 0800 725 7282 (De ais Ci a s

°°720T07PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL.
JUíZO DE DIREITO E JUíZO DO TRABALHO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL.
RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. ATOS DE EXECUÇÃO. MONTANTE APURADO.
SUJElçÃO AO JUíZO RECUPERAÇÃO JUDICIAL. ART. 6/0, § 4/0, DA LEI N. 11.101
/05 RETOMADA DAS EXECUÇÕES INDIVIDUAIS. AUSÉNCIA DE RAZOABILIDADE.
COMWNÈNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.1. COM A
EDIÇÃO DA LEI N. 11.101, DE 2005, RESPEITADAS AS ESPECIFICIDADES DA
FALENCIA E DA RECUPERAÇAO JUDICIAL, E COMPETENTE O RESPECTIVO JUIZO
PARA PROSSEGUIMENTO DOS ATOS DE EXECUÇÃO, TAIS COMO ALIENAÇÃO DE
-"(OS E PAGAMENTO DE CREDORES, QUE ENVOLVAM CRÉDITOS APURADOS

t.wOUTROS ÓRGÃOS JUDICIAIS, INCLUSIVE TRABALHISTAS, AINDA QUE TENHA
OCORRIDO A CONSTRlçÃO DE BENS DO DEVEDOR.2. SE, DE UM LADO, HÁ DE
SE RFSfEITAR A E-XCLUSIVA COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA LABORAL PARA
SOLUCIONAR QUESTOES ATINENTES A RELAGAO DO TRABALHO(ARTd14-DA
CF); POR OUTRO, NÃO SE PODE PERDER DE VISTA CUE, APÓS A APURAÇÃO DO
MONTANTE DEVIDO AO RECLAMÁNTE, PROCESSÄR-SE-Á.NO JUíZO DA
RECUPERAÇÃO JUDICIAL À CORRESPÖNDENTE HABILITAÇÃO, EX VI DOS
PRINCÍPIOS E NORMAS LEGAIS QUE REGEM O PLANO DE REORGANIZAÇÃO DA
EMPRESA RECUPERANDA.3. A SEGUNDA SEÇ:ÃO DO STJ TEM ENTENDIMENTO
JURISPRUDENCIAL FIRMADO NO SENTIDO DE QUE, NO.ESTÁGIO DE
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, NÃO É RAZOÁVEL A RETOMADA DÁS EXECUÇÕES
INDIVIDUAIS APÓS O SIMPLES DECURSO DO PRAZO LEGAL DE 180 DIAS DE QUE
TRATA O ART. 6/0, § 4/0, DA LEI N. 11.101/05.4. DECISÃO AGRAVADA
MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.5. AGRAVO REGIMENTAL
7 3PROVIDO.(AGRG NO CC 110287/SP, REL. MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE
MONHA, SEGUNDA SEÇÃO, DJE DE 29/03/2010) EM FACE DO EXPOSTO,
DEFIRO EM PARTE A LIMINAR, APENAS PARA SUSPENDER OS ATOS QUE
IMPLIQUEM A CONSTRlçÃO DE BENS OU VALORES DA EMPRESA SUSCITANTE,

NOVOS NÜMEROS PARA ENVIAR TELEGRAMA: Capitais e Regiões Metropolitanas: 3003-0100 Demais
Localidades: 0800 725 7282

USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Mudou-se Recusado
SAFS - QUADRA 06 LOTE - TRECHO III 1 Ausente FalecidoZONA CÍVICO-ADMINISTRATIVA
7 0 0 9 5 - 9 0 0 - Bras I1ia/DF Desconhecido Não existe o número indicado

Endereçoinsuficiente.Faltou:...................................y...
Outros(Especificar)......................................................

EXMO(A). SR(A). JUIZ(A) DE DIREITO NÚMERODOTELME f6468631BR 21713
1 VARA CÍVEL DE GOIANIA/GO
RUA 10, 150
SETOR OESTE
74120-020 - Goiania/GO

DHP 26/11/2013 16:10

PE 26/11 20:10
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° 7
.

HORA ME416168631BR 21713
•

NOME LEGlVEL DO RECEBEDOR
...,

- . c, ·

RUBRICA Do CARTEIRO MATRICULA TIPO/SERVlçOS ADICIONAIS

DHP 26/11/2013 16:10

CORRaoS TELEGRAMA Par envartel a a acesse . o eos r o

ou 0800 725 7282 (Demais Cidades)
Folha 2 de !

°°FWdE5FAVOR DA SUSCITANTE E OUTROS 09 REQUERIDOS, ARGUMENTANDO
QUE TERIA SIDO FIRMADO ENTRE A CONSTRUMIL CONSTRUTORA E
TERRAPLANAGEM LTDA. E O MUNICÍPIO DE TARAUACÁ "AC, UM ACORDO DE .

CONFISSÃO DE DÍVIDA E PARCELAMENTO VISANDO A QUITAÇÃO DE TRIBUTOS
RELATIVOS AO ISSON NÃO RECOLHIDO PELA PRESTADORA DE SERVlçOS,
PROVENIENTES DE 05 (CINCO) CONTRATOS CELEBRADOS COM O DERACRE
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM, INFRA-ESTRUTURA HIDROVIARIA
E AEROPORTUÁRIA DO ACRE".ACRESCENTA TER SIDO DEFERIDA LIMINAR NOS
AUTOS DA REFERIDA AÇÃO DETERMINADO O BLOQUEIO DE SALDO EM ATIVOS .

FINANCEIROS DOS DEMANDADOS, INCLUINDO-SE A SUSCITANTE E, AINDA, O
AvESTO DE BENS MÓVEIS EM NOME OU POSSE DA CONSTRUMIL, COMO FORMA
DE GARANTIR A FUTURA EXECUÇÃO, O QUE NÃO PODERIA TER SIDO FEITO EM
RAZÃO DA COMPETÊNCIA EXCLUSIVA DO JUíZO DA RECUPERAÇÃO PARA A
PRÁTICA DE ATOS QUE IMPLIQUEM NA CONSTRlçÃO DE BENS OU VALORES DA
EMPRESA RECUPERANDA.REQUER, ASSIM, A CONCESSÃO DE LIMINAR QUE
DETERMINE O SOBRESTAMENTO DA ÁÇÃO CIVIL PÚBLICA QUE DEU.ORIGEM AO
PRESÈNTE CONFLITO EM CURSO PERANTE A VARA CIVEL DA COMARCA DE
TARAUÃÈÁ/AC, "lMPEDINDO-SE A ADOÇÃO DE MEDIDAS DE CONSTRlçÃO
PATRIMONIAL E/OU LIBERAÇÃO DOS VALORES DEPOSITADOS/PENHORADOS,
BEM COMO PARA QUE SEJA DESIGNADO PROVISORIAMENTE O JUÍZO DA 1/A
VARA CíVEL DA COMARCA DE GOlÃNIA - GO, COMO COMPETENTE PARA
DECIDIR ACERCA DE FATOS ENVOLVENDO A PRÁTICA DE ATOS QUE
COMPROMETAM O PATRIMÔNIO DA SUSCITANTE".ASSIM POSTOS OS FATOS,

• •• VERIFICO QUE A QUESTÃO DISCUTIDA NOS AUTOS JÁ FOI, REITERADAMENTE,
DFCIDIDA POR ESTA CORTE QUE ENTENDEU QUE, "COM A EDlQÃO DA LEl. 11.
1V05, RESPEITADAS AS ESPECIFICIDADES DA FALÊNCIA E DA RECUPERAÇÃÓ
JUDICIAL, É COMPETENTE O JUíZO UNIVERSAL PARA PROSSEGUIMENTO DOS

••== ATOS DE EXECUÇÃO, TAIS COMO ALIENAÇÃO DE ATIVOS E PAGAMENTO DE

NOVOS NÚMEROS PARA ENVIAR TELEGRAMA: Capitais e Regiões Metropolitanasi 3003-0100 Demais
Localidades: 0800 725 7282

USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS
SUPEMOR. TRIBUNAL DE JUSTICA Mudou-se Recusado
SAFS - QUADRA 06 LOTE - TRECHO III 1 · Ausente Falecido

5 9 Desconhecido Não existe o número indicado

Endereço insuficiente. Faltou:........................................
Outros (Especificar) ..... ...................,............................

. .

. . . ...

EXMO (A) . SR (A) . JUIZ (A) DE DIREITO NÚMERO DO TEL rMW 168631 BR 21713
l a VARA CÍVEL DE GOIANIA/GO
RUA 10, MO

.

Q SETOR O
74120-02C - Goiânia/GO

DHP 26/11/2013 16:10

PE56/11 20:10
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.
DATA

. . HORA ME416168631BR 21713
-/ /

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR

RUBRICA DO CARTElRO MATRICULA TIPO/SER GOS AD C O

CORREIOt TELEGRAMA Par envartel a acesse orreUs u

ou 0800 725 7282 (Dernais Cidades)Folha 3 de 5

°°"FCMEff0RES, QUE ENVOLVAM CRÉDITOS APURADOS EM OUTROS ÓRGÃOS
JUDICIAIS (...)", (CC 110941/SP, REL. MINISTRA NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA
SEÇÃO, DJE 01/10/2010).TAL ENTENDIMENTO TEM COMO FINALIDADE DAR
EFETIVIDADE AOS PRINCÍPIOS NORTEADORES DO INSTITUTO DA RECUPERAÇÃO
JUDICIAL, NOTADAMENTE AO DISPOSTO NO ART. 47 DA LEI N/0 11.101/05,
SEGUNDO O QUAL "A RECUPERAÇÃO JUDICIAL TEM POR OBJETIVO VIABILIZAR A
SUPERAÇÃO DA SITUAÇÃO DE CRISE ECONÔMICO-FINANCEIRA DO DEVEDOR, A
FIM DE PERMITIR A MANUTENÇÃO DA FONTE PRODUTORA, DO EMPREGO DOS
TRABALHADORES E DOS INTERESSES DOS CREDORES, PROMOVENDO, ASSIM, A
Pm-SERVAÇÃO DA EMPRESA, SUA FUNÇÃO SOCIAL E O ESTÍMULO À ATIVIDADE
E NÔMICA".DESSE MODO, SÃO, POIS, INCOMPATÍVEIS COM A RECUPERAÇÃO
JU ilG¼ÈOS ATOS DE EXECUÇÃO, MESMO QUE EM SEDE DE LIMINAR OU
ANTECIPÃÇÃO DE TUTELA, PROFERIDOS POR OUTROS ÓRGÃOS JUDICIAIS DE
FORMA SIMULTÁNEA COM O CURSO DA RECUPERAÇÃO OU DA FALÊNCIA DA
EMPRESA DEVEDORA, AINDA MAIS, COMO NO PRESENTE CASO, EM QUE JÁ FOi
APROVADO O PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, ESTANDO A EMPRESA
HONRANDO COM O QUE FORA NELE ACORDADO, CONFORME AFIRMOU O JUIZO 4
DA RECUPERAÇÃO (E-STJ FLS. 146/147).NESSE SENTIDO SÃO, DENTRE OUTROS
, OS SEGUINTES ACÓRDÃOS:CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO:
JUDICIAL. EXECUÇÕES TRABALHISTAS. ATRATIVIDADE LEI N. 11.101/05.
INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICO-TELEOLÓGICA DOS SEUS DISPOSITIVOS.
MANUTENÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA.A MANUTENÇÃO DE EXECUÇÕES
TRABALHISTAS INDIVIDUAIS, APLICANDO-SE ISOLADAMENTE O DISPOSTO NO
ART. 6/0, §5/0, DA LF N. 11.101/05, AFRONTARIA OS PRINCÍPIOS REITORES
DA RECUPERAÇAO JUDICIAL.PREVALENCIA DO PRINCIPIO DA PRESERVAGAO DA
E RESA (ART 47). COMPETÊNCIA DO JUíZO UNIVERSAL...................................
...........................................................................(CC 1 1 1 074/D F, REL.
MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEGAO, DJE DE 04/10/

,

DOBRAR

NOVOS NÚMEROS PARA ENVIAR TELEGRAMA: Capitais e Regiões Metropolitanas: 3003-0100 Demais
Localidades: 0800 725 7282

USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Mudou-se Recusado
SAFS ---QUADRA 06 LOTE - TRECHO III 1 Ausente Falecido

Desconhecido Não existe o número indicad
Endereço insuficiente. Faltou:.....................................,.
Outros (Especificar) .......................................................

EXMO(A). SR(A). JUIZ(A) DE DIREITO NOMERODOTELMBM6168631BR 21713
15 VARA CÍVEL DE GOIÂNIA/GO
RUA 10, 150
SETOR OESTE
74120 020 - Goiânia/GO

DHP 26/11/2013 16:10

PE 26/11 20:10
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A
-

HORA
. ME416168631BR 21713

NOME LEG VEL DO RECEBEDOR

rn RUBRICA DO CARTEIRO MATRICULA TIPO/SERVlçOS ADICIONAIS
DHP 26/11/2013 16:10

CORREIO( TELEGRAMA Par env ar tel ama a sse .c e os .br ou

ou 0800 725 7282 (Demais Cidades)
Folha5 de 5

°"¿DR"UBi"lENTES DE LIMINAR NA AÇÃO CIVIL PÚBLICA EM CURSO NO JUíZO DE
DIREITO ÓÁ VARA CíVEL DE TARAUCÁ/AC, DESIGNANDO, CONFORME DISPOSTO
NO ART. 120 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, O JUíZO DE DIREITO DA 1/A
VARA CíVEL DE GOlÃNIA/GO, PARA RESOLVER, EM CARÁTER PROVISÓRIO, AS
MEDIDAS URGENTES. A PRESENTE LIMINAR NÃO IMPEDE O PROCESSAMENTO DA
AÇÃO CIVlL PÚBLICA NO JUíZO DE TARAUCÁ/AC. COMUNIQUE-SE O INTEIRO
TEOR DESTA DECISÃO AOS JUíZOS SUSCITADOS, A QUEM DEVEM SER
SOLICITADAS INFORMAÇÕES (ART. 119 DO CPC).EM SEGUIDA, OUÇA-SE O
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.PUBLIQUE-SE. BRASÍLIA (DF), 25 DE NOVEMBRO

. D -1013. ATENCIOSAMENTE, MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI, RELATORA.
UNDA SEÇÃO. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. TELEFONES: (61) 3319.8000 (CENTRAL)/ (61)
3319.8410 (INFORMAÇÕES PROCESSUAIS)/ (61) 3319.8242/8243
(PROTGCOLO DE PETIÇÕES)/(61) 3319.8700/8194/8195 (PROTOCOLO DE
FAXES)/WWW.STJ.JUS.BR (SITE OFICIAL)/ENTES PÚBLICOS INTECRANTES DO
PODER JUDIClÁRIO PODEM UTILIZAR O MALOTE DIGITAL PARA AS
COMUNICAÇÕES OFICIAIS (RES/CNJ N. 100, de 24.11.2009)

t

. .

..., .c!

.

DOBRAR ---

NOVOS NÚMEROS PARA ENVIAR TELEGRAMA: Capitais e Regiões Metropolitanas: 3003-0100 Demais
Localidades: 0800 725 7282

USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA CMudou-se Recusado
SAFS - QUADRA 06 LOTE - TRECHO III 1 Ausente FalecidoZONA CIVICO-ADMINISTRATIVA
70095-900 - Brasi1ia/DF Desconhecido NãOexisteonúmeroindicado

Endereço insuficiente. Faltou:........................................
Outros (Especificar) .......................................................

EXMO (A) . SR (A) . JUIZ (A) DE DIREITO NÚMERO DO TELMEtM6968631BR 21713
1° VARA CÍVEL DE GOIÂNIA/GO
RUA 10, 150
SETOR OESTE
74120-020 - Goiânia/GO

DHP 26/11/2013 16:10

.
.

PE 26/11 20:10
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° 7 "°" ME400103099BR 3765
. h

ea
NOME LEGlVEL Do RECEBEDoR

, RUBRICA DO CARTEIRO MATRICULA TIPO/SERVlçOS ADICIONAIS

DHP 20/08/2013 21:05
8 .20.QD3MS

CORREIO TELEGRAMA Para enviar telegrama acesse www.correio ou
, . ligue 3003 0100 (Capitais e Regiões Met oktanas)

ou 0800 725 7282 (Demais Cidades)
Folha1 de 5

°
. CD28-8226/2013 - SEGUNDA SEÇÃO - SOJ (AOS) 20/08/13

PUBLICAÇÃO PREVISTA NO DJ ELETRÔNICO DE 22/8/2013. A PARTIR DA
PUBLICAÇÃO, O INTEIRO TEOR DA DECISÃO PODE SER CONSULTADO NA PÁGINA
DO STJ NA INTERNET.

COMUNICO A VOSSA EXCELÊNCIA QUE, NOS AUTOS DO CONFLITO DE
COMPETÊNCIA N/0 129636/GO, 2013/0286992-7, NÚMERO NA ORIGEM:
00243441620098010070 / 243441620098010070 /
374922720128090051 / 201200374929, EM QUE FlÓURAM, COMO
F7CITANTE CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA - EM
hcòUPERAÇÃO JUDICIAL, SdSCITADOS JÚÍZÖ DE DIREITO DA 1A VARA CÍVEL DE
GOIANIA -- GO E JUIZO DE DIREITO DA 1AyARA DO JUIZADO ESPECIAL CIVEL DE
RIO BRANCO AC, INTERESSADO ANSELMO VIEIRA DA SILVA, EXAREI A
SEGUINTE DECISAO: "TRATA-SE DE CONFLITO DE COMPETENCIA SOSCITADO
POR CONSTRUMIL CdNSTRÜŸÕRÄ ÈTÉRÊÁP13ÑAGÉM LTDA, COI EDIDO DE
LIMINAR, EM FACE DO JUIZO DE DIREITO VARA CIVEL DE GOIANIA/GO E
DO JÚÍZÖ DA 1 À VA5ÂÚÛlŽÃÕÓ EÈPEÓlAL CIVEÓÜÈ RlÖ ŠRÁÑÖÖ ÃÖ.ÃÊlRMA
TE5 SIDO DÈNÉRIDO ÑÔ ÁÎÚ0s Ö3ÚÍZÖ ó ÚlRElió ÖÛ/A VÁRÅ
CíVÈL DÉ GOlÃNIA/GÓ, SÉÜŠÈDIDÒ D ÈCÜPERÅÇÃO JÚDIÓlÁÍ..,
APRESENTADA A RELAÇAO DE CREDORES CONFORME DISPOSTO NO ART. 51, Ill,
DA LEI N 11.101/05. REALIZADA A ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES O PLANO
FOI APRÖVADO POR MAlóRIÁ SENDO PROFÈRIDA DECISÃO HOMOLÓ ÃTÓRIA
EM 28.5.2013.ALEGA QÚE NÒTIClÃÒO Ö DEFËRIMÉNTO DO PROCESSAMENTO
DA RECUPERAÇAO JUDICIAL REQUERIDA COM O OBJETIVO DE OBTER A
7PENSAO DE QUAISQUER MEDIDAS CONSTRITIVAS EM FACE DO PATRIMONIO
WSÜŠÒlÝANTÉ, O DÒÜTÖ ÚÁÓÏSŸAÀ Ö ŠUSCITÀDÕTEM ŠE NËÕÁDÕ A DAR
CÜMPRIMEÑTÖ À ÖRDÉldÔÕ)ÛÍŽÓ ÚÃ ÊCÛPEÑÂÖÃÒ JÜblClÃL, PÃÖ E ÓlNDO
NÁ ÀDÒÇÃÖ DE MEÓlDÁÊCOlÚl ÔÉRO ÓSITQ DE ÓÕ STRlçÃO PÁTRIMÖNIAl É

.. .

L1DBRAR

NOVOS NÚMEROS PARA ENVIAR TELEGRAMA C pitais e Regiões Metropolitanas: 3003-0100 Demais
Localidades: 0800 725 7282 .

USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS
SUPERIOR TRIBUNAL DE JÜSTICA Mudou-se Recusado
SAFS -,QUADRA 06 LOTE - TRECHO III 1 Ausente FaleCido
ZONA CIVICO-ADMINISTRATIVA Desconhecido Não existe o número indicado
70095-900 - Brasília/DF EndereçotnsufiCiente.Faltou:........................................

Outros (Especificar) ............ .. ....................,......J.......,..

EXMÓ(A) . SR (A) . JUIZ (A) DE DIREITO NÚMERO DOTELIWil Ô1 309 B 3 65
1 VARA CÍVEL DE GOIANIA/GO
RUA 10, 150
SETOS OESTE
74120-020 - Goiania/GO

DHP 2d 08/2013 21:05
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° "°" ME400103099BR 3765
h

NOMELEGlVEl DORECEBEDOR

RUBRICA DO cARTEIRO MATRICUI.A TIPO/SERVlçoS ADICIONAIS
DHP 20/08/2013 21:05

,, . . . . . . .

.

CORRElo( TÉLEGRAMA Para enviar telegrama acesse www corre ott
ligue 3003 0100 (Capitais e Regiões Met htanas)

., ou 0800 725 7282 (Demais Cidades)
Folha 4 de 5

° NÃÈh0SSEGUIMENTO DOS ATOS DE EXECUÇÃO, TAls COMO ALIENAÇÃO DE
ATIVOS E PAGAMENTO DE CREDORES, QUE ENVOLVAM CRÉDITOS APURADOS
EM OUTROS ÓRGÃOS JUDICIAIS, INCLUSIVE TRABALHISTAS, AINDA QUE TENHA
OCORRIDO A CONSTRlçÃO DE BENS DO DEVEDOR.2. SE, DE UM LADO, HÁ DE
SE RESPEITAR A EXCLUSIVA COMPETÊNCIA DA JUSTlçA LABORAL PARA
SOLUCIONAR QÙESTÕES ATINENTES À RELAÇÃO DO TRABALHO (ART. 114 DA
CF); POR OUTRO, NÃO SE PODE PERDER DE VISTA QUE, APÓS A APURAÇÃO DO

.
MONTANTE DEVIDO AO RECLAMANTE. PROCESSAR-SE-Á NO JUÍZO DA
RECUPERAÇÃO JUDICIAL A CORRESPONDENTE HABILITAÇÃO, EX VI DOS
I NCíPIOS E NORMAS LEGAIS QUE REGEM O PLANO DE REORGANIZAÇAO DA
EwiPRESA RECUPERANDA.S. A SEGUNDA SEÇÃO DO STJ TEM ENTENDIMENTO
JURISPRUDENCIAL FIRMADO NO SENTIDO DE QUE, NO ESTAGIO DE
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, NÃO É RAZOÁVEL A RETOMADA DAS EXECUÇÕES
INDIVIDUAIS APOS O SIMPLES DECURSO DO PRAZO LEGAL DE 180 DIAS DE QUE
TRATA O ART. 6/0, § 4/0, DA LEI N. 11.101/05.4. DECISÃO AGRAVADA
MANTIDA POR SEUS PROPRIOS FUNDAMENTOS.5. AGRAVO REGIMENTAL
DESPROVIDO.(AGRG NO CC.110$87/SP, FiÈL. lÚllNISTRO JOÃO OTÁVIO DE
NORONHA, SEGUNDA SEGAO, DJE DE 29/03/2010) EM FACE DO EXPOSTO,
DEFIRO A LIMINAR, DETERMINADO O SOBRESTAMENTO DA AGAO 0024344-16.
2009.8.01.0070, EM CURSO PERANTE O 1/0 JUIZADO ESPECIAL CIVEL DA
COMARCA DE RIO BRANCO/AC, BEM COMO DE TODOS OS ATOS TENDENTES À
ALIENAÇÃO DE BENS OU VALORES DA EMPRESA, DESIGNANDO, CONFORME
DISPOSTO NO ART. 120 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, O JUíZO DE DIREITO
DA 1/A VARA CÍVEL DE GOlÃNIA/GO PARA RESOLVER, EM CARÁTER

JVISORIO, AS MEDIDAS URGENTES.OS BENS OU VALORES DA CONSTRUMIL .

igSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA EVENTUALMENTE PENHORADO OU
BLOQUEADOS DEVERAO FICAR A DISPO.SlçAO DO JUIZO DA RECUPERAGAO
UdlCÍAl QUE ÖËCIDIRÁÓÖBNON ÚÁl. lËfkÅÒÁC CÖMUNIQÜE--SÉ Ö INÍÈlRO

DOB .

NOVOS NÚMEROS PARA ENVIAR TELEGRA apitais e Regiões Metropolitanas: 3003-0100 Demais
Localidades: 0800 725 7282

USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS
SUPERIOR TRIBUÍVAL DE JUSTI MudOu-se Recusado
SAFS .-,QUADRA 06 LOTE - TRECHO III 1 Ausente Falecido
ZONA CIVICO-ADMINISTRATIVA Desconhecido Não existe o número indicado
70 09 5-9 0 0 - Brasi1ia/DF

. Endereço insuficiente. Faltou:............. ................ -........

Outros (Especificar) ....... ........ ......................-. ....

EXMO (A) . SR (A) ., JUIZ (A) DE DIREITO ,
NÚMERO DO TELEig qdò103099BR 3765

15 VARA CÍVEL DE GOIÂNIA/GO
RUA 10, 150
SETOR OESTE
74120-020 - Goiânia/GO

DHP 20/08/2013 21:05

PF P1/08 19·00
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° "°" ME400103099BR 3765
h

NOME LEGlVEL DO RECEBEDOR

RUBRICA DO CARTEIRO MATRICULA TIPO/SERVlçOS ADICIONAIS
DHP 20/08/2013 21:05

8

(.. , . 3

CORREIO( TELEGRAMA Para enviar telegrama acesse www correio oc
hgue 3003 0100 (Capitais e Regiões Met htanas)

ou 0800 725 7282 (Demais Cidades)
Folha 2 de 5

°° ÖU"T..TUERANDO OS DEPÓSITOS RECURSAIS PERTENCENTES À SUSCITANTE,
AOS CREDOR".ACRESCENTA QUE, NAO OBSTANTE TODAS AS TENTATIVAS 2
EMPREENDIDAS NO SENTIDO DE ALERTAR O MAGISTRADO SOBRE AS GRAVES
SEQUELAS QUE O CUMPRIMENTO DAS DECISÕES PODERIA CAUSAR À JÁ
COMBALIDA SAÚDE FINANCEIRA DA SUSCITANTE, TAIS MEDIDAS FORAM
COMPLETAMENTE INEXITOSAS, PELO QUE RESTOU DETERMINADA A LIBERAÇÃO
DE VALORES AO CREDOR E A REMOGAO DOS BENS PENHORADOS DA SEDE DA
EMPRESA"SUSTENTA, POIS, QUE, COM O DEFERIMENTO DO PEDIDO DE
PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL, O JUíZO DE DIREITO DA 1/A
F--lA CÍVEL DE GOlÃNIA/GO TORNOU-SE COMPETENTE PARA O
I nJCESSAMENTO DE TODAS AS AÇÕES OU RECLAMAÇÕES DE INTERESSE DA
EMPRESA, CONFORME DISPOSTO NA LEI N. 11.101/05 E JA DECIDIDO EM
DIVERSAS OCASlÕES POR ESTA CORTE.PEDE A CONCESSÃO DE LIMINAR QUE
DETERMINE A SUSPENSÃO DO PROCESSAMENTO DA AÇÃO 002434¥-16.2009.8
.01.0070, EM CURSO PERANTE O 1/G JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA CG?v;ARCA· .

DE RIO BRANCO/AC, "lMPEDINDÓ-SE A ADOÇÃO DE MEDIDAS DE CONSTRlçÃO
PATRIMONIAL E/OU LIBERAÇÃO,DOS VALORES DEPOSITADOS/PENHORADOS".
ASSIM POSTOS OS FATOS, VERIFICO QUE A QUESTAO DISCUTIDA NOS AUTOS JA
FO!, REITERADAMENTE, DECIDIDA POR ESTA CORTE QUE ENTENDEU QUE, "COM
A E-DlQÃO DA LEl. 11.101/05, RESPEITADAS AS ESPECIFICIDADES DA FALÊNCIA E
DA RECUPERAGAO JUDICIAL, E COMPETENTE O JUIZO UNIVERSAL PARA
PROSSEGUIMENTO DOS ATOS DE EXECUÇÃÔ, TAIS COMO ALIENAÇÃO DE ATIVOb
E PAGAMENTO DE CREDORES, QUE ENVOLVAM CRÉDITOS APURADOS EM
OUTROS ÓRGÃOS JUDICIAIS (...)", (CC 11094ÙSP, REL. MINISTRA NANCY

RIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, DJE 01/10/2010).TAL ENTENDIMENTO TEM
WVIO FINALIDADE DAR EFETIVIDADE AOS PRINCÍPIOS NORTEADORES DO
INSTITUTÖ DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL, lOTADAMENTE AO DISPOSTO NO ART.
47 DA LEI N/0 11.101/05, SEGUNDO O QUAL "A RECUPERAÇÃO JUDICIAL TEM

1r

NOVOS NUMEROS PARA ENVIAR TELEGR : Capitais e Regiões Metropolitanas: 3003-0100 Demais
Localidades: 0800 725 7282

USO EXCLUSNO DOS CORREIOS
SUPERIOR ÎRIBUNAL DE JUSTICA Mudou-se Recusado
SAFS - QUADRA 06 LOTE - TRECHO III- 1 Ausente Falecido
ZONA CÍVICO-ADMINISTRATIVA Desconhecido Não existe o nurnero indicado70095900 - Brasília/DF em Fahu --.- -- -

Outros (Especificar) .. ,.. ... . . .... ....... ... .. ......

EXMO ( ) . SR (A) . ÚUIZ (A) DE DIREITO NÚMERO DO TELMå4 103099BR 3765
l a VARA CÍVEL DE GOIÂNIA/GO
RUA 10, 150
SE IOR ,OESTE
74120-020 - Gdiania/GO

DHP 20/08/2013 21:05

PF 91/08 19·no
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DATA HORA ME4001030998R 3765
... ../ h

NOME LEGlVEL DO RECEBEDOR

RUBRICA DO CARTEIRO MATRiCULA TIPO/SERVlçOS ADICIONAIS
DHP 20/08/2013 21:05

8
t L

CORREIO TELEGRAMA
" Para enviar telegrama acesse wwwcorreio r ot,

ligue 3003 0100 (Capitais e Regiões Metr politanas)
ou 0800 725 7282 (Demais Cidades;

Folha 5 de 5
°"4TEURDBSTA DECISÃO AOS JUíZOS SUSCITADOS, A QUEM DEVEM SER
SOLICITADAS INFORMAÇÕES (ART. 119 DO CPC).EM SEGUIDA, OUÇA-SE O
MINISTERIO PUBLICO FEDERAL. PUBLIQUE-SE. BRASILIA (DF), 19 DE AGOSTO DE
2013. ATENCIOSAMENTE, MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI, RELATORA.
SEGUNDA SEÇÃO. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTlçA. TELEFONES: (61) 3319.8000 (CENTRAL)/ (61)3319.8410 (INFORMAÇÕES PROCESSUAIS)/ (61) 3319.8242/8243
(PROTOCOLO DE PETiçÕES)/(61) 3319.8700/8194/8195 (PROTOCOLO DE
FAXES)/WWW.STJ.JUS.BR (SITE OFICIAL)/ENTES PÚBLICOS INTEGRANTES DO
F 7ER JUDIClÁRIO PODEM UTILIZAR O MALOTE DIGITAL PARA AS
C , UNICAÇÕES OFICIAIS (RES/CNJ N. 100, de 24.11.2009)»

.

.

:

.

. D RAR •

NOVOS NÚMEROS PARA ENVIAR TELEGRAMA: C pitais e Regiões Metropolitanas: 3003-0100 Demais
Local.Jades: 0800 725 7282

, , , .-

USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS
SUPERIOR TRIBUNAL DE NUST QA Mudou-se Recusado
SAFS - QUADRA 06 LOTE - TRECHO III 1 Ausente Falecido
ZONA CIVICO-ADMINISTRATIVA DesConheCido Não existe o número indicado7 0 095-9 00 - BrasIlia/DF Endereço insuficiente. Faltou ........................ .........7...

Outros (Especificar) ............---.., .. -- --

EXMO ( A) . SR (A) . JUIZ (A) DE DIREITO NÚMERO DOTEWl8 f 03099BR 376515 VARA CÍVEL DE GOIANIA/GO
RUA 10, 150
SETOR OESTE

Š 74120-020 - Goiânia/GO
DHP 20/08/2013 21:05

... PF P1/08 1 )fn
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,

HORA , , + ME400103099BR 3765
h --..--

NOME LEGlVEL DO RECEBEDOR

RUBRICA DO CARTEIRO MATRldVLA TIPO/SERVlçOS ADICIONAIS
DHP 20/08/2013 21:05

8

CORREICX TELEGRAMA Par envartel a acesse o e u

ou 0800 725 7282 (Demais Cidades)
Folha 3 de 3

°°"WOWDEJETIVO VIABILIZAR A SUPERAÇÃO DA SITUAÇÃO DE CRISE ECONÔMICO-
FINANCEIRA DO DEVEDOR, A FIM DE PERMITIR A MANUTENÇAO DA FONTE
PRODUTORA,DOEMPREGODOSTRABALHADORESEDOSINTERESSES DOS

. CREDORES, PROMOVENDO, ASSIM, A PRESERVAÇÃO DA EMPRESA, SUA FUNÇÃC
SOCIAL E O ESTÍMULO À ATIVIDADE ECONÔMICA".DESSE MODO, SÃO, POIS,INCOMPATÍVElS COM A RECUPERAÇÃO JUDICIAL OS ATOS DE EXECUÇÃO
PROFERIDOS POR OUTROS ÓRGÃOS JUDICIAIS DE FORMA SIMULTÁNEA COM O
CURSO DA RECUPERAÇÃO OU DA FALÊNCIA DA EMPRESA DEVEDORA, AlNDA
MAIS, COMO NO PRESENTE CASO, EM QUE JÁ FO! APROVADO O PLANO DE
FRUPERAÇÃO JUDICIAll (E-STJ FLS;90/96).NESSE SENTIDO SÃO, DENTRE
Gv (ROS, OS SEGUINTES ACORDAOS:CONFLITO DE COMPETENCIA.
RECUPERAÇÃO JUDICIAL EXECUÇÕES TRABALHISTAS. ATRATIVIDADE. LEl N. 11.
101/05. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICO-TELEOLÓGICA DOS SEUS DISPOSITIVOS.
MANUTENÇÃO DA ATIVIDADE ECONóMICA.A MANUTENÇÃO DE EXECUÇÕES
TRACALH;3TAS ¡NDIVIDUAIS, APLICANDO-SE iSOLADAMENTE O DjsFOS i Opù a
-ART. 6/0, §5/0, DA LF N. 11.101/05, AFRONTARIA OS PRINCIPIOS REITORES
DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL.PREVALÊNCIA DO I RINCÍPIO DA PRESERVAÇÃÓ DA
EMPRESA (ART 47). COMPETENCIA DO JUIZO UNIVERSAL...................................
......................................................................:....(CC 111074/DF, REL.
MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, DJE DE 04/10/
2010)PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL.JUÍZO DE DIREITO E JUíZO DO TRABALHO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL.
RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. ATOS DE EXECUÇÃO. MONTANTE APURADO.
SUJElçÃO AO JUíZO RECUPERAÇÃO JUDICIAL. ART. 6/0, § 4/0, DA LEI N. 11.101
/ RETOMADA DAS EXECUÇÕES INDIVIDUAIS. AUSÊNCIA DE RAZOABILIDADE.

.

Cvn/IPETENCIA DA JUSTlçA ESTADUAL. DECISAO AGRAVADA MANTIDA.1. COM A
EDIÇAO DA LEI N. 11.101, DE 2005, RESPEITADAS AS ESPECIFICIDADES DAFALÊNCIA E DA RECUPERAÇÃO JUDiglAL, É COMPETENTE O RESPECTIVO JUíZO

D,OBRAR •

NOVOS NUMEROS PARA ENVIAR TELEGRAMA: Capitais e Regiões Metropolitanas: 3003-0100 Demais
Localidades: 0800 725 7282

r ;
USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS

SUNERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA Mudou-se Recusado
SAFS - QUADRA 06 LOTE -- TRECHO III 1 Ausente Falecido
ZONA CIVICO-ADMINISTRAT VA s Desconhecido Não existe o numero indicado70095-900 - Brasília/DF Endereçolnsuficiente Faltou , .:... --,

Outros (Especificar) . ,. . . . .. . ,. . . - - - . -

. . - - -,- , -

ÊXMO(A) . hR (A) . JUIZ (A) DE DIREITO NOMERO DO TEL fl W103099BR 3765
15 VARA CIVEL DE GOIANIA/GO
RUA 10, 150
SETOR OESTE
74120-020 - Goiania/GO

DHP 20/08/2013 21:05
PF P1/08 19-00
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° "°" ME435568708BR 39208H © -"- IllUlllilllipill Illi IIHo ousteorvatDoR£ceseDoR

RUBRicADoCARTEIRO . MATRlCULA TIPo/SERVlçoSADiclONAIS

DHP 02/04/2014 14:50

CORRGO( TELEGRAMA Par envar I am acesse .co s .br o

. ou 0800 725 7282 (Demais Cidades)
Folha 1 r

°ETiÔ. lÜCD2S-3729/2014 - SEGUNDA SEÇÃO - SOJ (EOLS) 02/04/14
PUBLICAÇÃO PREVISTA NO DJ ELETRÔNICO DE 03/04/2014. A PARTIR DA
PUBLICAÇÃO, O INTEIRO TEOR DA DECISÃO PODE SER CONSULTADO NA PÁGINA
DO STJ NA INTERNET.

COMUNICO A VOSSA EXCELÊNCIA QUE, NOS AUTOS DO CONFLITO DE
COMPETÊNCIA N/0 127238/GO, 2013/0068282-0, NÚMERO NA ORIGEM:
00001317020125180052 / 1317020125180052 / 02283201100118003 /
2283201100118003/00022838420115180001/22838420115180001/
C" 70200701216009 / 1170200701216009 / 201200374929 /
LJ22720128090051, EM QUE FIGURAM, COMO SUSCITANTE CONS1RUMIL
CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, SUSCITADOS JUíZO DE DIREITO DA
1A VARA CÍVEL DE GOlÃNIA - GO, JUíZO DA 1A VARA DO TRABALHO DE
GOiÃNIA GO, JUíZO DA 2A VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS - 30 E JUíZO
DA 2A VARA DO TRABALHO DE IMPERATRIZ - MA, INTERESSADÓS FABIO
ARAUJO MARTINS CARVALHO, CARLOS HENRIQUE VAZ DOS SÁNTÖŠ E DIONES
DE ARAÚJO NASCIMENTO, EXAREI A SEGUINTE DECISÃO: "TRATA-SE DE
CONFLITO DE COMPETÊNCIA SUSCITADO POR CONSTRUMIL CONSTRUTORA E
TERRAPLANAGEM LTDA, COM PEDIDO DE LIMINAR, EM FACE DO JUÍZO DE
DIREITO DA 1/A VARA CÍVEL DE GOlÃNIA/GO E DOS JUÍZOS DA 1/A VARA DO
TRABALHO DE GOlÃNIA/GO, 2/AVARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS/GÓ E 1/A
VARA DO TRABALHO DE IMPERATRIZ/MA.AFIRMA A SUSCITANTE TER SIDO
DEFERIDO NO DIA 2.2.2012, PELO JUÍZO DE DIREITO DA 1/A VARA CÍVEL DE
GOlÃNIA/GO, SEU PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, E APRESENTADA A
P7ÇÃO DE CREDORES CONFORME DISPOSTO NO ART. 51, Ill, DA LEI N. 11.
11..05.ASSIM, "NOTICIADO O DEFERIMENTO DO PROCESSAMENTO DA .

RECUPERAÇÃO JUDICIAL REQUERIDA, COM O OBJETIVO DE OBTER A SUSPENSÃC
DE QUAISQUER MEDIDAS CONSTRITIVAS EM FACE DO PATRIMÔNIO DA

DOBRAR

NOVOS NÚMEROS PARA ENVIAR TELEGRAMA: Capitais e Regiões Metropolitanas: 3003-0100 Demais
Localidades: 0800 725 7282

USO EXCLUSIVO DOS CORRElOS
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA Mudou-se Recusado

SAFS - QUADRA 06 LOTE - TRECHO III 1 Ausente Falecido
ONA CÍVICO-ADMINISTRATIVA Desconhecido Não existe o número indicado
0 095-9 0 0 - Brasi l ia/DF Endereço insuficiente. Faltou:..............................----

Outros (Especificar) ...................-....--.....----..-

EXMO (A) . SR (A) . JUIZ (A) DE DIREITO 68708BR 39208
18 VARA CÍVEL DE GOIANIA/GO
RUA 10, 150
SETOR OESTE
74120-020 - Goiania/GO

DHP 02/04/2014 14:50

PE 02/04 10.00
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....

DATA . HORA

h ------
NOME LEG VEL DO RECEBEDOR

RUBRICA DO cARTElRO MATRICULA TIPo/SERVlçOS ADICIONAIS

DHP 02/04/2014 14:50

CORRElo( TELEGRAMA Par env ar tel a acesse .co e s. .br ou

ou 0800 7 5 7282 (Demais Cidades)
Folha 6 rie f

°ÅECUPERAÇAO JUDICIAL QUE DECIDIRA SOBRE A SUA LIBERAGAO.NO CASO
DOS AUTOS VERIFICO QUE SOMENTE O JUÍZO DA 1/A VARA DOTRABALHO DE
GOlÃNIA/GO DETERMINOU A REMESSA DOS VALORES BLOQUEADOS AO JUíZO DA
RECUPERAÇÃO, INEXISTINDO, POIS, CONFLITO EM RELAÇÃO A ELE.EM FACE DO
EXPOSTO, COM FUNDAMENTO NO ART. 120, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL, CONHEÇO DO CONFLITO TÃO-SOMENTE EM RELAÇÃO AOS
JUíZOS DA 2/A VARA DO TRABALHO DE IMPERATRIZ/MA (ANTIGA VARA ÚNCIA
DO TRABALHO DE IMPERATRIZ/MA) E DA 2/A VARA DO TRABALHO DE
ANÁPOLIS/GO, E DECLARO COMPETENTE PARA A EXECUÇÃO EM CURSO NOS
I - ERIDOS JUÍZOS, EM RELAÇÃO À CONSTRUMIL CQNSTRUTORA E
hriRAPLANAGEM LTDA, O JUíZO DE DIREITO DA 1/A VARA CÍVEL DE GOlÃNIA/
GO. COMUNIQUE-SE. PUBLIQUE-SE.BRASÍLIA (DF), 28 DE MARGO DE 2014.
ATENCIOSAMENTE, MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI, RELATORA. SEGUNDA
SEÇÃO. SUPERIOR TRÍi3UNAL DE JUSTlçA.
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTlçA. TELEFONES: (61) 3319.8000 (CENTRAL)/ (61)
3319.8410 (INFORMAÇÕES PROCESSUAIS)/ (61) 3319.8242/8243
(PROTOCOLO DE PETIÇÕES)/(61) 3319.8700/8194/8195 (PROTOCOLO DE -

FAXES)/WWW.STJ.JUS.BR (SITE OFICIAL)/ENTES PÚBLICOS INTEGRANTES DO
PODER JUDIClÁRIO PODEM UTILIZAR O MALOTE DIGITAL PARA AS
COMUNICAÇOES OFICIAIS (RES/CNJ N. 100, de 24.11.2009)

DOBRAR .

NOVOS NÚMEROS PARA ENVIAR TELEGRAMA: Capitais e hegiões Metropolitanas: 3003-0100 Demais
Localidades: 0800 725 7282

USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA Mudou-se Recusado
SAFS - QUADRA 06 LOTE - TRECHO III 1 Ausente Falecido
ZONA CÍVICO-ADMINISTRATIVA Desconhecido Não existe o número indicado
0 09 5-9 0 0 - BrasI1ia/DF Endereço insuficiente. Fattou:........................................

Outros (Especificar) .......................................................

EXMO (A) . SR (A) . JUIZ (A) DE DIREITO 68708BR 39208
15 VARA CÍVEL DE GOIANIA/GO
RUA 10, 150
SETOR OESTE
74120-020 - Goiânia/GO

DHP 02/04/2014 14:50

PE 02/04 10.50
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°" ME435568708BR 39208
h

NOME LEGlVEL DO RECEBEDOR

RUBRICADOCARTEIRO . MATRICULA TIPO/SERVlçOSADICIONAIS
DHP 02/04/2014 14:50

CORREIO( TELEGRAMA Par envartel amaacesse . e e r ou

ou 0800 725 7282 (Dernais Cidades)
Folha 5 r i

° ASfÃ°EROSSEGUIMENTO DOS ATOS DE EXECUÇÃO, TAIS COMO ALIENAÇÃO DE
ATIVOS E PAGAMENTO DE CREDORES, QUE ENVOLVAM CRÉDITOS APURADOS
EM OUTROS ÓRGÃOS JUDICIAIS, INCLUSIVE TRABALHISTAS, AINDA QÚE TENHA
OCORRIDO A CONSTRlçÃO DE BENS DO DEVEDOR.2. SE, DE UM LÁDO, HÁ DE
SE RESPEITAR A EXCLUSIVA COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA LABORAL PARA
SOLUCIONAR QUESTÕES ATINENTES À RELAÇÃO DO TRABALHO (ART. 114 DA
CF); POR OUTRO, NÃO SE PODE PERDER DE VISTA QUE, APÓS A ÁPURÁÇÃO DO
MONTANTE DEVIDO AO RECLAMANTE, PROCESSAR-SE-Á NO JUíZO DA
RECUPERAÇÃO JUDICIAL A CORRESPONDENTE HABILITAÇÃO, EX VI DOS
F CÍPIOS E NORMAS LEGAIS QUE REGEM O PLANO DE REORGANIZAÇÃO DA
Eiv RESA RECUPERANDA.3. A SEGUNDA SEÇÃO DO STJ TEM ENTENDIMENTO
JURISPRUDENCIAL FIRMADO NO SENTIDO DE QUE, NO ESTÁGIO DE
RECUPERAÇAO JUDICIAL, NAO E RAZOAVEL A RETOMADA DAS EXECUGOES
INDIVíDUAIS APÓS O SIMPLES DECURSO DO PRAZO LEGAL DE 180 DIAS DE QUE
TRATA O ART. 6/0, § 4/0, DA LEI N. 11.101/05.4. DECISÃO AGRAVADA
MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.S. AGRAVO REGily1ENTAL
DESPROVIDO.(AGRG NO CC 110287/SP, REL. MINISTRO JOAO OTAVIO DE
NORONHA, SEGUNDA SEÇÃO, DJE DE 29/03/2010) EM FACE DO EXPOSTO,
DEFIRO A LIMINAR, DETERMINADO O SOBRESTAMENTO DAS EXECUÇÕES DAS
RECLAMAÇÕES REFERIDAS NOS AUTOS, EM CURSO NOS DOS JUÍZOS DA 1/A
VARA DO TRABALHO DE GOlÃNIA/GO, 2/A VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS/
GO E 1/A VARA DO TRABALHO DE IMPERATRIZ/MA, BEM COMO DE TODOS OS
ATOS TENDENTES À ALIENAÇÃO DE BENS OU VALORES DA EMPRESA,
DESIGNANDO, CONFORME DISPOSTO NO ART. 120 DO CÓDIGO DE PROCESSO
F L, O JUíZO DE DIREITO DA 1/A VARA CÍVEL DE GOlÃNIA/GO PAl4A RESOLVER
, t-si CARÁTER PROVISÓRIO, AS MEDIDAS URGENTES.OS BENS OU VALORES DA
CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, EVENTUALMENTE
PENHORADOS OU BLOQUEADOS DEVERAO FICAR A DISPOSlçAO DO JUIZO DA

. DOBRAR

NOVOS NÚMEROS PARA ENVIAR TELEGRAMA: C ipitais ehegiões Metropolitanas: 3003-0100 Demais
Localidades: 0800 725 7282

USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA Mudou-se Recusado
SAFS - QUADRA 06 LOTE - TRECHO III 1 Ausente Falecido
ONA CÍVICO-ADMINISTRATIVA Desconhecido Não existe o nurnero indicado

7 0 0 9 5 -9 0 0 - BrasIlia/DF Endereço insuficiente. FaltOu:........................................
Outros (Especificar) .......................................................

EXMO (A) . SR (A) . JUIZ (A) DE DIREITO 68708BR 39208
l a VARA CÍVEL DE GOIANIA/GO
RUA 10, 150
SETOR OESTE
74120-020 - Goiânia/GO

DHP 02/04/2014 14:50
F

1 E 02/01 10:50
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° ME435568708BR 39208
h

NOME LEGlVEL DO RECEBEDOR

RUBRICA DO CARTEIRO MATRICULA TIPo/SERVlçoS ADICIONAIS

DHP 02/04/2014 14:50
----- -----

CORRElo( TELEGRAMA Par env ar tel ama acesse . r o

ou 0800 725 7282 (Demais Cidades)
Folha 4 r F

F JETIVO VIABILIZAR A SUPERAÇÃO DA SITUAÇÃO DE CRISE ECONÔMICO-
FINANCEIRA DO DEVEDOR, A FIM DE PERMITIR A MANUTENÇÃO DA FONTE
PRODUTORA,DOEMPREGODOSTRABALHADORESEDOSINTERESSES DOS
CREDORES, PROMOVENDO, ASSIM, A PRESERVAÇÃO DA EMPRESA, SUA FUNÇÃO
SOCIAL E O ESTÍMULO À ATIVIDADE ECONÔMICA".DESSE MODO, SÃO, POIS,INCOMPATÍVEIS COM A RECUPERAÇÃO JUDICIAL OS ATOS DE EXÉCUÇÃO
PROFERIDOS POR OUTROS ORGAOS JUDICIAIS DE FORMA SIMULTANEA COM O
CURSO DA RECUPERAÇÃO OU DA FALÊNCIA DA EMPRESA DEVEDORA, AINDA
MAIS, COMO NO PRESENTE CASO, EM QUE JÁ FOI APROVADO O PLANO DE
F UPERAÇÃO JUDICIAL (E-STJ FLS. 90/96).NESSE SENTIDO SÃO, DENTRE
ÓUTROS, OS SEGUINTES ACÓRDÃOS:CONFLITO DE COMPETÊNCIA.
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. EXECUÇÕES TRABALHISTAS. ATRATIVIDADE. LEI N. 11.
101/05. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICO-TELEOLÓGICA DOS SEUS DISPOSITIVOS.
MANUTENÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA.A MANUTENÇÃO DE EXECUÇÕES
TRABALHISTAS INDIVIDUAIS APLICANDO-SE ISOLADAMENTE O DISPOSTO NO
ART 6/0, §5/0, DA LF N. 11.101/05, AFRONTARIA OS PRINCÍPIOS REITORES
DA RECUPERAÇÃÒ JUDICIAL.PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DA
EMPRESA (ART 47). COMPETÊNCIA DO JUÍZO UNIVERSAL..................... ......:...... .

...........................................................................(CC 111074/DF, REL.
MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEGAO, DJE DE 04/10/
2010)PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL.
JUÍZO DE DIREITO E JUÍZO DO TRABALHO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL.
RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. ATOS DE EXECUÇÃO. MONTANTE APURADO.
SUJElçÃO AO JUíZO RECUPERAÇÃO JUDICIAL. ART. 6/0, § 4/0, DA LEI N. 11.101
/ RETOMADA DAS EXECUÇÕES INDIVIDUAIS. AUSÊNCIA DE RAZOABILIDADE.
COMPETÊNCIA DA JUSTlçA ESTADUAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.1. COM A
EDlQÃO DA LEI N. 11.101, DE 2005, RESPEITADAS AS ESPECIFICIDADES DA
FALÊNCIA E DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL, É COMPETENTE O RESPECTIVO JUíZO

oOBRAR

NOVOS NÚMEROS PARA ENVIAR TELEGRAMA: Capitais e Regiões Metropolitanas: 3003-0100 Demais
Localidades: 0800 725 7282

USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA d°°-se Recusado
SAFS - QUADRA 06 LOTE - TRECHO III 1 Ausente Falecido
ZONA CIVICO-ADMINISTRATIVA Desconhecido Não existe O número indicado
7 0095-90 0 - BrasIlia/DF Endereço insuficiente Faltou:........................................

Outros (Especificar) .......................................................

EXMO (A) . SR (A) . JUIZ (A) DE DIREITO °°°7EWMâ68708BR 39208
1° VARA CIVEL DE GOIÂNIA/GO
RUA 10, 150
SETOR OESTE
74120-020 - Goiânia/GO

DHP 02/04/2014 14:50

l E 02/01 10:00
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ME435568708BR 39208
h . ...

o a solvet oo RECessoo

RUBRICA 00 CARTEIRO MATRICULA
.. . TIPo/SERVlçOS ADICIONAIS

CORREIO( TELEGRAMA Par envartel am a ss . o o

ou 0800 725 7282 (Demais Cidades)
Fnlha 9 rb f

I ÓÊlÛlNOU A EXPEDiçÃO DE CERTIDÃO DE CRÉDITO PARA HABILITAÇÃO
DO RECLAMANTE NA RECUPERAÇÃO JUDICIAL, BEM COMO A TRANSFERÊNCIA
DOS DEPÓSITOS JUDICIAIS PARA A 1/A VARA CíVEL DE GOlÃNIA" Ei, EM SEGUIDA,
A REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO PROVISÓRIO.POR SUA VEZ O JUíZO DA 2/A
VARA DO TRABALHO DE IMPERATRIZ/MA INFORMOU QUE O PROCESSO RT 1306
/2012, AUTOR DIONES DE ARAÚJO NASCIMENTO, FOI AJUlZADO AlpDA NA
VARA ÚNICA DO TRABALHO DE IMPERATRIZ E, EM 2.2.2012, DISTRIBUIDO PARA
A 2/A VARA DO TRABALHO, CRIADA NO FINAL DO ANO DE 2011. EFETIVADO O
BLOQUEIO DE R$ 3.500,00, FOI APREENDIDO E TRANSFERIDO O TOTAL DE R$
1 0,38 E LIBERADO AO EXEQUENTE. DESDE ENTÃO, ACRESCENTA, NENHUM
AYO DE EXECUÇÃO FOI PRATICADO.ÀS FLS. 219/212 O JUíZO DE DIREITO DA 1/
A VARA CÍVEL DE GOlÃNIA/GO MANIFESTOU-SE AFIRMANDO SER DA SUA
COMPETÊNCIA DECIDIR SOBRE TODAS AS QUESTÕES QUE ENVOLVAM
REQUERIMENTO DE CONSTRlçÃO PATRIMONIAL E/OU LIBERAÇÃO DE VALORES.
O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL OPINOU PELO CONHECIMENTO DO CONFLITO,
DECLARANDO-SE COMPETENTE O JUÍZO DA 1/A VARA CíVEL DE GOlÃNIA/GO (E
-STJ FLS. 197/199).DEFERI A LIMINAR PELOS SEGUINTES FUNDAMENTOS:ASSIM
POSTOS OS FATOS, VERIFICO QUE A QUESTÃO DISCUTIDA NOS AUTOS JÁ FOI,
REITERADAMENTE, DECIDIDA POR ESTA CORTE QUE ENTENDEU QUE, "COM A
EDiçÃO DA LEl. 11.101/05, RESPEITADAS AS ESPECIFICIDADES DA FALÊNCIA E
DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL, É COMPETENTE O JUÍZO UNIVERSAL PARA
PROSSEGUIMENTO DOS ATOS DE EXECUÇÃO, TAIS COMO ALIENAÇ;ÃO DE ATIVOS
E PAGAMENTO DE CREDORES, QUE ENVOLVAM CFÍÉDITOS APURADOS EM

. QIITROS ÓRGÃOS JUDICIAIS (...)", (CC 110941/SP, REL. MINISTRA NANCY
k JRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, DJE 01/10/2010).TAL ENTENDIMENTO TEM
COMO FINALIDADE DAR EFETIVIDADE AOS PRINCÍPIOS NORTEADORES DO
INSTITUTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL, NOTADAMENTE AO DISPOSTO NO ART.
47 DA LEI N/0 11.101/05, SEGUNDO O QUAL "A RECUPERAÇÃO JUDICIAL TEM

NOVOS NÚMEROS PARA ENVIAR TELEGRAMA: Capitais e Regiões Metropolitanas: 3003-0100 Demais
Localidades: 0800 725 7282

USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA
SAFS - QUADRA 06 LOTE - TRECHO III 1 Ausente Falecido
ZONA CÍVICO-ADMINISTRATIVA Desconhecido Não existe o nórnero indicado
7 0 095-9 0 0 - · BrasI1ia /DF Endereço insuficiente. Faltou:........................................

Outros (Especificar) .......................................................

EXMO (A) . SR (A) . JUIZ (A) DE DIREITO 68h08BR 39208
s2 18 VARA CÍVEL DE GOIANIA/GO
RUA 10, 150

z SETOR OESTE
74120-020 - Goiania/GO

DHP 02/04/2014 14:50

1 E 02/04 10.50
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"°" ME435568708BR 39208
h ..-...-..-

o vet oo ReCassooR

RuBRICADO CARTEIRo MATRlCULA TIPo/SERVlçoS ADICloNAIS

DHP 02/04/2014 14:50 c

.

CORREIOt TELEGRAMA Par env ar tel am cesse .co e os

ou 0800 725 7282 (Demais Cidades)
Folha P ® 6

° if CIIÄNTE, OS DOUTOS MAGISTRADOS SUSCITADOS TÉM SE NEGADO A DAR
CUMPRIMENTO À ORDEM DO JUíZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL, F ROSSEGUINDO
NA ADOÇÃO DE MEDIDAS COM O PROPÓSITO DE CONSTRlçÃO PATRIMONIAL E/
OU LIBERANDO OS DEPÓSITOS RECURSAIS PERTENCENTES À SUSCITANTE, AOE
EMPREGADOS/RECLAMANTES".SUSTENTA, POIS, QUE, COM O DEI-ERIMENTO DO
PEDIDO DE PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL, O JUÍZO DE DIREITO
DA 1/A VARA CÍVEL DE GOlÃNIA/GO TORNOU-SE COMPETENTE PARA O
PROCESSAMENTO DE TODAS AS AÇÕES OU RECLAMAÇÕES DE INTERESSE DA
EMPRESA, CONFORME DISPOSTQ NA LEI N. 11.101/05 E JÁ DECIDIDO EM

ERSAS OCASlÕES POR ESTA CORTE.DEFERI A LIMINAR "DETERMINADO O
SOBRESTAMENTO DAS EXECUÇÕES DAS RECLAMAÇÕES REFERIDAS NOS AUTOE,
EM CURSO NOS DOS JUÍZOS DA 1/A VARA DO TRABALHO DE GOlÃNIA/GO, 2/A
VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS/GO E 1/A VARA DO TRABALHO DE
IMPERATRIZ/MA, BEM COMO DE TODOS OS ATOS TENDENTES À AÚENAÇÃO DE
BENS OU DA EMPRESA, DESIGNANDO, CONFORME DISPOSTO NO ART. 120 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, O JUíZO DE DIREITO DA 1/A VARA CíVEL DE
GOlÃNIA/GO PARA RESOLVER, EM CARÁTER PROVISÓRIO, AS MEDIDAS
URGENTES."O JUÍZO DA 2/A VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS/GO PRESTOU
INFORMAÇÕES (E-STJ FLS. 175/190) AFIRMANDO QUE INICIADA A EXECUÇÃO
TRABALHISTA OBJETO DOS AUTOS FOI DETERMINADA A SUSPENSÃO DO
PROCESSO EM RAZÃO DA NOTÍCIA DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA EMPRESA.
ACRESCENTOU QUE DECORRIDO O PRAZO DE SUSPENSÃO, SEM ,NOTÍCIASACERCA DA APROVAÇÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIALIFOl A .

EXECUTADA INTIMADA A PAGAR, NÃO TENDO SE MANIFESTADO, SENDO,
E ÃO, DETERMINADA A EFETIVAÇÃO DE PENHORA ON-LINE, A QUAL NÃO
TEVE SUCESSO. "DESDE ENTÃO, QUTRA PROVIDÊNCIA NÃO CHEGOV A SER
TOMADA".ÀS FLS. 209/212 (E-STJ) O JUÍZO DA 1/A VARA DO TRABALHO DE
GOlÃNIA/GO AFIRMOU QUE EM RAZÃO DA LIMINAR AQUI DEFERIDA

NOVOS NÚMEROS PARA ENVIAR ELEGRAMA ital e Regiões Met opolita as- 3003-0100 Demais
Localidades: 0800 725 7282

USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA CMudou-se Recusado
SAFS - QUADRA 06 LOTE - TRECHO III 1 Ausente Falecido

t ZONA CIVICO-ADMINISTRATIVA Desconhecido Não existe o núrnero indicado
70 09 5-9 0 0 - BrasI l ia/DF Endereço insuficiente. Faltou:........................................

Outros (Especificar) .......................................................

EXMO (A) . SR (A) . JUIZ (A) DE DIREITO NÚMERO DO TE 68708BR 39208.
18 VARA CÍVEL DE GOIANIA/GO
RUA 10, 150

.

SETOR OESTE
74120-020 - Goiania/GO

DHP 02/04/2014 14:50

PE 03 01 18:50
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° ME439578759BR 43894
h

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR

RUBRfCADO CARTEIRo MATRICULA TIPO/SERVlçOS ADICIONAIS

DHP 29/04/2014 09:14

CORREIO( l. TELEGRAMA Para env ar tel ama acesse . We r ou

ou 0800 725 7282 (Demais Cidades)

TIÓ.ÜlCD2S-4908/2014 - SEGUNDA SEÇÃO - SOJ (EOLS) 29/04/i4
DE ORDEM DO EXCELENTISSIMO SENHOR MINISTRO RELATOR, COMUNICO A
VOSSA EXCELÊNCIA QUE, NOS AUTOS DO CONFLITO DE COMPETÊNCIA N/0
127238/GO, REGISTRO N/0 2013/0068282-0, NÚMERO DE ORIGEM:
00001317020125180052/1317020125180052/02283201100118003/
2283201100118003/00022838420115180001/22838420115180001/
01170200701216009/1170200701216009/201200374929/
374922720128090051 , EM QUE FIGURAM, COMO SUSCITANTE CONSTRUMIL
CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, SUSCITADOS JUíZO DE DIREITO DA

ARA CíVEL DE GOlÃNIA - GO, JUíZO DA 1A VARA DO TRABALÈlO DE
ÀNIA -- GO, JUíZO DA 2A VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS - GO E JUíZO

DA 2A VARA DO TRABALHO DE IMPERATRIZ - MA, INTERESSADOS FABIO
ARAUJO MARTINS CARVALHO, CARLOS HENRIQUE VAZ DOS SANTOS E DIONES
DE ARAÚJO NASCIMENTO, OCORREU O TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO
ANTERIORMENTE COMUNICADA. AS PEÇAS PROCESSUAIS REFERENTES A ESSE
PROCESSO ENCONTRAM-SE ARQUIVADAS DIGITALMENTE NO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTlçA. AS DECISÕES PODEM SER CONSULTADAS NA PÁGINA DO
STJ NA INTERNET. ATENCIOSAMENTE, ANA ELISA DE ALMEIDA KIRJNER.
COORDENADORA DA SEGUNDA SEÇÃO. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTlçA.
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. TELEFONES: (61) 3319.8000 (CENTRAL)/ (61)
3319.8410 (INFORMAÇÕES PROCESSUAIS)/ (61) 3319.8242/8243
(PROTOCOLO DE PETlçÕES)/(61) 3319.8700/8194/8195 (PROTOCOLO DE
FAXES)/WWW.STJ.JUS.BR (SITE OFICIAL)/ENTES PÚBLICOS INTEGRANTES DO
PODER JUDIClÁRIO PODEM UTILIZAR O MALOTE DIGITAL PARA AS .

Ç 1UNICAÇÕES OFICIAIS (RES/CNJ N. 100, de 24.11.2009) k

.. ... . ...

NOVOS NÚMEROS PARA ENVIAR TELEGRAMA: Capitais e Regiões Metropolitanas: 3003-0100 Demais
Localidades: 0800 725 7282

USO EXCLUSIVO DOS CORREiOS
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA Mudou-se Recusado
SAFS -- QUADRA 06 LOTE ·-- TRECHO III 1. Ausente Falecido
ZONA .CíVICO-ADMINISTRATIVA Desconhecido Náo existe o número indicado
70095-900 -- Brasília/DF Endereçoinsuficiente.Faltou:........................................

Outros (Especificar) .......................................................

EXMO (A) . SR (A) . JUIZ (A) DE DIREITO 8759BR 43894
l a VARA CÍVEL DE GOIÂNIA/GO
RUA 10, 150
SETOR OESTE
74120-020 - Goiânia/GO

DHP 29/04/2014 09:14 .

PE 20/04 13.14
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08 : 41: 44 . CONSULTA PROCESSOS - POSIÇÃO ATUAL 16/06/2014
GOIANIA

Numero Processo : 37492-27.2012.8.09.0051 201200374929 / 0000
Autos : 0000345/2012 em 06/02/2012

Distr.: NORMAL Data: 02/02/2012 Hora: 16:03
Primeiro Autor : CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
Primei ro Reqdo : CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
Natureza : RECUPERACAO JUDICIAL
Escrivania : 1A VARA CIVEL
Local do Processo : 1A VARA CIVEL
Movimentação :
Juiz : LUSVALDO DE PAULA E SILVA - JUIZ 2
Fase : 13/05/2014 11:09:46 AGUARDANDO PROVIDENCIA DA ESCRIVAN
Descrição Processo:

Valor da Ação : 1.000.000,00 valor Acao Atual: 1000000,00Bai Xa : Sentença: Local : 8- L
Audiencia : Hora: Tipo:Prescrição :

PF1-INTERLOCUT PF3-DESC.FASE PF4-EXTRAT05 PF5-HISTORICO PF6-DADOS COMPL.
PF8 - LIGA$ ES PF9 - SENT/DEC PF10 - ADV PF11 - OCOR PF12 - DEPOSITOS
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Ofício n. 003216/2014-CD2S
Bras lia, 27 de maio de 2014. ,

CONFLITO DE COMPETÊNCIA r). 131155/GO (2013/0374546-1)
RELATORA : MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI
PROC. : 127238, 3452012, 00005838520138010014, 5838520138Ó10014,
ORIG EM 201200374929, 3742720128090051

Senhor Juiz

De ordem da Excelent ssima Senhora Ministra R latora, reiterando

os termos do Of cio 6427/2013,, e 29/11/2013 e 78/2014/CD2S, de-10/1/2014,
solicito a Vossa Excelência ue encaminhe a esta Corte as necessárias informações, nos

termos da decisão cuja cópiasegue.
Respeitosamen e,

p.
t

. ,Ana Elisa de Almeida Kirjne,, . .

Coordenadora da Segunda Seção

.

.) ) c
A Sua Excelência o.Senhor
Juiz de Direito da 1ª Vara Cível de Goiânia
Rua 10, 150 - Setor Oeste
.Goiânia - G Ó
74.120-020

c
.

k .

r
.

t

7

. c

4 ¿

www st! gov b
SAFS - Quadra CM Lt 01 - Tre o III . cEP 70096-900 Bra¼a , D F

PABX (061 3319s8000

bfe
Documento eletrônico VDA9814868 assinado eletronicamente nos termos do Art.10 §2° inciso III d,a 1.el 11.419/2006
Si natáno a): JOSELHA RIBEIRo DE oLIVEIRA CARVALHo, COORDENADORIA DA SEGUNDA SEÇAo Assinado enr. 27/05/2014 19 07:42

igo de ontrole do Documento: 56B5AFB1-D4DF-4584-ADD3-E970B00BOBCF
c r
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Ofício n. 000078/2014-CD2S

, Brasilia, 10 de janeiro de 2014.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA n. 131155/GO (2013/0374546-1)
RELATORA , : MINISTRA MARIA ISABEL· GALLOTTI
PROC. : 127238, 3452012( 00D05838520138010014, 58385201380Í10014,
ORIGEM 201200374929, 3742720128090051

,

.

T
t

t
t

. Senhor Juiz,
,

.

De ordem da Excelentíssima Senhora Ministra Relatora, reiterando,p
os terrnos do Ofício n° 6427/2013/CD2S, de 29/11/2013, solicito a Vossa Excelência que

bencaminhe a esta Corte as necessárjas iqformações, nos termos da decisao cuja copia
.

,segue
Respeitosamente

,

Ana Elisa de Almeida Kirjner
Coorderiadora da Segunda Seção

,
c p

iA Sua Excelência o Senhor
Juiz de Direito da 1° Vara Cível de Goiânia
Rua 10, 150 - Setor Oeste

.Goiânia - G O
N f74.120-020

, tE i

ot

..
,

o

o

C

o
C /
o I

wwWst) gdv bt
SAFS -Quadre 08 - Lt 01 - Trdfro III CCP 70095-900, Bçauha - D F

/ PAbk (061 331 8000

0 r an,nO Documento eletrônico VDA9042840 assinádo eletronicamente nos termos do Art.1° §2° inriso III da Lei 11.419/2006
, S9natáno(a): RODRIGO CESAR BESSONI E SILVA, COORDENADORIA DA SEGUNDA SEGAO Assinado em: 15/01/2014 13.45:40Codigo de Controle do Documento- C344EED7-BFF9-4CA2-A19B-2AC300A14F8D
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, Ofício n. 006427/2013-CD2S
Bras lia, 29 de novembro de 2013.

CONFLITO DE COMPETENCIA n. 131155/GO (2013/0374546-1)
RELATORA : MINISTRA MARIA ISABEL GALLO,TT
PROC. - : 127238, 3452012, 00005838520138010014, 5838520138010014,
ORIGEM 201200374929, 3742720128090051

, )

1...

Senhor Juiz,
De ordem da Excelentíssima Senhora Ministra Relatora, comunico a

.

Vossa Excelência, para ossdevidos fins, que, nos autos do processo em epígrafe, foi

proferida deci Ho deferindo liniinar em arte a liminar, cujalópia segue.
Assim, sòlicito he quee sejam D prestadas as necessárias

c e 6n . nformações.
nRespeitosamente, t

o

t ;
, LDimas D as Pinto

Coordenador da Segunda Seção, em Substitu ção
o
e,Ai

.O
A Sua Excelência o Senhor )
Juiz de Direito da 1° Vara Cível de Goiânia
Rua 10, 150 - Setor OesteE

o Goiânia - GO
o 74.120-020

Ži.
.

o , .

to i to

c cc /
,

www stj dov br
SAFS - Qua ira0D Lt Of - Trecho III - CEP -70d95-900 Brasota - DF

PABX (061 33 9-8000

mwa
Documento eletrônico VDA8879633 assinado eletronicamente nos termos do Art.10 §20 inciso III 4.a Lei 11.419/2006Signatário(a): JOSELHA RIBEIRo DE OLIVElRA CARVALHO COORDENADORIA DA SEGUNDA SEGAO Assinado em: 29/11/2013 19.27:43

L Codigo de Controle do Documento: 2DOB4DA2-1F02-4FBA-ÉFD5-6F1CC7C2D73D
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CONFLITO DE COMPETENCIA N° 131.155 - GO (2013/0374546-1)
RELATORA : MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI
SUSCITANTE : CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

- EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
ADVOGADO : EDUARDÓ URANY DE CASTRO E OUTRO(S) ,

SUSCITADO : JUíZO DE DIREITO DA 1A VARA CÍVEL DE GOlÃNIA -,GO
SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA VARA CIVEL DE TARAUACA - AC
INTERES. : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ACRE
INTERES. : MUNICIPIO DE TARAUACÁ
INTERES. : ERISVANDO TORQUATO DO NASCIMENTO .

INTERES. JOSÉ ULINEIDE BENIGNO GOMES
INTERES. MAYDSON BORGES DE MORAIS
INTERES. KLEBER TAVARES BARRETO
INTERES, : MAURO JOSE DE OLIVEIRA-
INTERES. DFRANCJSCO JOSE DE O IŸÈÍ
INTERESW : MARCUS ALEXANDRE MÉDICI AGUIAR
INTERES. :AWANDERLEi CESARIO ROS
INTERES. :) LAURO BORGES DE LIMA NETO

o ,

DECISAO

ata-se de conflito de competência suscitado po -Construmil
,

Construtora e Terraplanagèm Ltda, ,coni pedido de liminar, em,face do Juízo de
§ .

9 Direito -daaiª±Vara Cível de Goiânia/GO;e;do Juízo de Direito dà Vara Civel de
Taraucá/AC. .

Afirnia ter dëferi o nFdia 2.2.2012, el Juízo de Direito da 1°
Vara Cível de Goiânia/GO, seu pedido de recuperação judicial, e apresentada a

N 4 .

relação de credores conforme disposto no art. 51, Ill, da Lei n. 11,101/05. Realizada
a Assembléia Geral de Credores o plano foi aprovado por maioriar sendo proferida
decisão homologatória em 28.5.20131

Aduz que, no dia 16.9.2013, tomou conhecimento de Ação Civil Pública
promovida pelo ÑIinistério Público do Estado do Acre "em desfavor da Suscitante e

1 t
obtros 09 Requeridos, argumentando que ,

teria sido firmado entre a Construmil
o Construtora e Terraplanagem Ltda. e o Municipio de Tarauacá - AC, um acordo de

confissão de divida e parcelamento visandö a quitação de tributos relativos ao
o

ISSON,não recolhido pela prestadorarde serviços, provenientes de 05/(cinco)
contratos celebrados com,o DERACRE - Departamento de Estradas de Rodagem,
infra-estrutura Hidroviária e Aeroportuária do Acre".

t
t

1

( ( , 131155 2013 03 4546-1 Do umentò Pigma de 1

o
Documento eletrônico VDA8843656 assinado eletroit amente nos termos do Art.1° §2° inaso III da i 11.419/2006Signatáno(a): MINISTRA Mana Isabel Gallotti Assinado emt 26/11/2013 12:38 48 e /Publicação no DJe/STJ n° 1415 de 27/11/2013 Código de Controle do Documento- 5BEAAD1D-8848-43FD-84E7-508EED3545A
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Acrescenta ter sido deferida· liminar nos autos da referida ação ,

determinadö o bloqueio de saldo em ativos financeiros -dos demandados
.

incluindo-se a suscitante e, ainda, o arresto de bens móveis em nome ou posse da
Construmil, como forma de garantir a futura execuçao, o que nao poderia ter sido

/

feito em razão da competência exclusiva do Juízo da Recuperação para a prática de
atos que impliquem na constrição de bens ou valores dd èmpresa recuperanda.

Requer, assim, a concessao de liminar que determine o sobrestamento
da ação civiÍ pública que deu origern ao presente conflito ern curso perante a Vára
Cíver da ,ComaÍca ,de ,Tarauacá/AC, "impedindo-se a adoção de medidas de

,

constrição patrimonial e/ou liberaçao dos valores depositados/penhoradosc beni.
,como para qua;seja designadol provisoriamente o Juizo da 1° Vara Civel da

Comarca de Goiânia - GO, como icompetente para decidiraacerca de fatos
. // -. jfenvolvendo a prática de atos que comprometam o patrimônio da suscitante".h pAssim postos os fatos, verifico que a questão discutida nos autos já foi,

reiteradamente, decidida.por est Corte que entendeu que, "com a edição da Lei.
O n11.101/05, respeitadas as especificidades da falência e da,recuperação judic al, é

.competente o juízo universal para prosseguimento dos atos de execuçao, tais como
D 7

alienação de ativos e pagamento e credores, que envolvam créditos apurados em
outros fórgãos judiciais (.s.)", (CC 1 0941/SP, rel. Ministra NANCY ANDRIGHI,

, Segunda Séção, DJe 01/10/2010).c c
Tal entendiment tR o finalidade dar efetividade aos princípios

norteadores do instituto da recuperação judicial, r)otadamente ao disposto no art. 47
da Lei n° 11.101/05, segtindo o qual "a- recuperação. judicial tem por objetivo
viabilizar a superaçao da situação de crise econômico-financeira do devedor, a fim
de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos

7
interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, sua função
social e o estímulo à atividade econômica".

E
Desse modo, sao, pois, incompatíveis com a recuperação judicial os

atos de execução, mesmo que ,em sede de liminar ou antecipação de tutela,
proferidos por, outros órgãos judiciais de forrna simultânea coin o cúrso da
recuperação ou da1falência da empresa devedora,. ainda mais , como no presente

c

caso, em gue já foi aprovado o plar o de recuperação judicial, estando a empresa
honrando com o que fora nele acordado, conforme afirmou o Juizo da Recuperaçãoc .

(( hM155 / 20n03 4546-1 Document PyuuC2.de 1

Documento eletrônico VDA8843656 assinado eletronicamente nos tern os do Art.1° §2° inaso III da Lei 11 419/2006Signatáno(a): MINISTRA Mana Isabel Gallotti Assinado em: 26/11/2013 12:38.48
Pubhcação no DJe/STJ n° 1415 de 27/11/2013. Código de Controle do Documento: 5BEAAD10-8848-43FD-84E7-5C38EED3545A
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(e-STJ fis. 146/147).
Nesse sentido são, dentre outros, os seguintes acórdãos:

c
CONFLITO DE COMPETÊNCIA RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

c

EXECUÇÕES TRABALHISTAS. ATRATIVIDADE., LEl N 11.101/05.
- INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICO-TELEOLÓGICA . DOS SEUS
DISPOSITIVOS. MANUTENÇ7½O DA ATIVIDADE ECONÔMICA.
A manutenção de execuções - trabalhistas . individuais, aplicando-se
isoladamente o disposto no art. 6°, §5°, da LF n. 11.101/05, afrontaria os

n

princípios reitores da recuperação judicial
Prevalência do,pnncípio da preservação da empresa (art 47). Competência

... .e.. "B""
o juízo unlVOfsal.

3........................ ............... ..y........................................!..............,t 1
(CC 111074/DF rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, Segundah la p
Seção, DJe de 04/10(2010)

.
,

PROCESSUALo CIVIL. CONFLITO 4 DE COMPETÊNCIA. AGRAVOo
REGIMENTAL. 8 JUIZO DE DIREITO E JUíZO DO TRABALHO.

o
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA., ATOS,DE
EXECÍJGÃO MO TANTE APU DO. SUJEl ÃO AO JÙlZO
RECUPERAÇÃO JUDl3A ARŸ. 6°, § 4°, DA LEI N. 11.101/05.

,

RETOMADA DAS EXECUÇÕES INDIVIDUAIS. AUSGNCIA DEt 1-
RAZOABILIDADE. COMPETÉNCIA-DA JUSTlçA ESTADUAL. DECISÃO

. .

AGRAVADA MAl4TIDA.
1, Cpm a ediçãojid.Lei n. 11.101, de 2005, respeitadas as especificidades

I da falência e da recup ração judicial, é competente o respectivo Juízo para
prosseguimento dos a os de execução, tais como alienação de ativos e

.
.

pagamento de credores, que envolvam créditos apurados em outros órgãos
.

. m ,
- judiciais, inclusive trabalhistas, ainda que tenha ocorrido a constrição de

.

bens do devedort

2. Se, de um lado, há de se respeitar a exclus va competência da Justiça
o 7

laboralspara solucionar questões atinentes à refação do trabalho (art. 114 da
O CF); por outro, não se pode perder de vista que, apos a apuraçao do
o

, mon ante devido ao reclamante, processar e-á no juízo da recuperação
o

judicial a correspondente habilitaçao,.ex vi dos princípios e normas legais
que regem o plano de reorganização da empresa recuperanda.
3.-A Segunda Seção do-STJ tem entendimento junsprudencial firmado,no

T 3 NIm 1

CC 131155 , 2013 0Y 4546-1 Documento / 2 Pagma 3 cfe 1 /
o , .

Documento eletrônico VDA8843656 assinado eletronicamente nos termos do Art.1 §2° inciso III da les 11.419/2006Signatáno(a): MINISTRA Mana Isabel Gailotti Assinado em: 26/11/2013 12.38 48Pubiscação no DJe/STJ n° 1415 de 27/11/2013. Código de Controie do Documento: 5BEAAD1D-8848-43FD-84E7-5C38EED3545A
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sentido de que, po estágio de recuperação judicial, nao e razoaveÍ a retomada
,

das eícecuções individuais após o simples decurso do prazo legal de 180 dias
7

de que trata o art. 6°, § 4°, da Lei n. 1 j.101/05. .

4. Decisão agravada plantida por seus próprios fundamentos.
5. Agravo regimental desprovido.
(AgRg no CC 110287/SP, rel.s Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA,
Segunda Seção, DJe de 29/03/2010)

a )
Em face do exposto, defiro ern parte a liminar, apenas para suspender

os atos (que impliquem a constrição, de bens ou dalores da emprèsa suscitante,à p .

decorrentes de liminarina Ação Civil pública em curso no Juízo de Direito daNara
Cível de TaraucálAC,"designar dy, coiiforme, disposto no art4 120 do Código de

s .- n . ,Processo Ci(til, o Juizó de Direito a 18 Vara Cível de Goiânia/GO/para resolver, em/
caráter provisório, as medidas urgentes. A presente liminar não impede ,o
processåmento da Ação Civil Pú ca r d Juízo de Taraucá/AC.t

Comunique-se o inteiro eor desta decisão aod ju zos suscitados, a

quem devem ser solici adas informações (art. 119 do.CPC).h t .
)

c Em seguida, ouça-se o Ministério Público Federal.
pPublique-se.

Brasília (DF), 25 de nover bro de 2013

.

MINISTRA M IA ISABEL GALLOTT
Relatora

t ..

N

-L

s

a .

È5. .

o

C 1
.a
o

CC 131155 0130P446-1 D um nto - r hgiha 4 de 1
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CONFLITO DE COMPETENCIA N°s131.155 - GO (2013/0374546-1)
RELATORA MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI
SUSCITANTE/ : CONSTRUMIL CONSTRllTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

- EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL,ADVOGAÉ)O : EDUARDO URANY1DE CASTRO E OUTRO(S)
SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA 1A VARA CÍVEL DE GOlÃNIA - GO
SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA VARA ClVEL DE TARAUACÁ (AC
INTERES. : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ACRE
INTERES. : MUNICÍPIO DE,TARAUACÁ
INTERES. , : ERISVANDO TORQUATO DO NASCIMENTO
INTERES. : JOSE.ULINEIDE BENIGNO GOMES
INTERES. MAYDSON BORGES DE MORAIS
INTERES. : KLEBER TAVARES BARRETO
INTERES, .: MAURO JOSE DE OLIVEIRA
INTERES. : FRANCISGO JOSE DE OLIVEIRA
INTERES. ;-MARCUS ÃfEXANÖffE MÉDICi AG01ÃR

c INTERES. - : WANDERFEŸ CESARIO ROSA
INTERESV : LAURO BORGE DE LIMA NETO1

.

.

DESPACHO
h H

Reitere-se o of cio e pedido para o Juíid de Direito da 1ª Vara Cível de
Goiânia/GO, informando serèm irpprescindíveis,)à solução do presente conflito, as

informações requisitadas por esta Corte. ;
t

o Após;yoltem-me conclusos.

5 Brasília (DE), 19 de maio e 2014

MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTIT
Relatorao

/ .

t /
, ,,c

t
i 1, f

o
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o

.
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ofício 003110/2014 CD2S
Br s lia, 22 de maio der2014

.

, ;
. . .

. . .

. .
.

CONFl TO DE COMPETÉNGIA 29636/GO (2013/0286992-7)
. RELATOR :0MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI

PROC ; 00243441620098010070 243441620098010070,
ORIGEM 3749227201280900 201200374929 m

SUSÓÍTA CONSTRUMll C RÜTORÁ E ERRAP E ÂGEM Ü D EM
RECÜl ERAÇÃO IA

SUSCITADO UÍ QlRElIOD AWARArdVEdDÉGO A GO
SUSCITADO ÚÍZO DEeDI E O A DO JUlZADO E SPECIAL CÍVEL

DE RI BRANC - A
NTERES AN ELMO VIEl D ILVA

, ·.. .
.

.
. .

.

.

..
.

. p . .

... .
.

.
. ·. ··

.

.

.

+
. -, .

. / - . . . . . .
.

Sen
;

.--
7

De ordem Exce t ssimo Senhot Min stfo Re tor, reiterando os

ternios dos Of cios 639, 6642, 5982/2014/C S, de 1111 013 21/08/2013,
.

.

25/09/201 F07402U , solicito s ERöëlêñNév4ae encamir a esta Corte as

necessárias1 ações impresemdíveis söidqão do conflito, nos ermos,do despacho
.cuja coba segue....

. . . .
.

Redpeitosamente c
.

.

I
..

.
-

.

, .
.

Ana Elisa de Alnieida Kirjner
Coordenadora da Segunda Seção

, .
· .s ë. 4; . K

,

-.
.

.
.

.

,

A Sua Execelene a o Senhor
uiz cla 1°Nara C de G iâÑia O
Rua)10 n 150 Fórum Dr. Heitor Moraes Fleury Setor Oeste D strito Vila Rica
..,y .

o anla -ß O
4120.020 v

,

. . s T

. :
c , .

,

, ,.

p
. . ,,

.

n
. .

.
.

. www s oebr
r ec Ö0ÑÑO Bra ild O .

. . .
. .

.
.

PABXWößt) 9 8000 o T
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.

; ; .

6 acr z
Documento eletrônico VDA9782580 assinado eletronicamente nos termos do Art.1° §20 Inciso III 4a Lei 11.419/2006 ï
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CONFLITO DE COMPETENCIA N 129.636 GO (2013 0286992-7)
• . 4

RELATORA MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI
SUSCITANTEN CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

.

- EM RECUPERAGAO JUDICIAL
,"ADVOGADO EDUÁRDO URANY DE CASTRO E OUTRO(S) b
SUSCÏTADO : JUÍZ(IDE DIREITÓ DA 1ANARÄ C VEL DE GOlÀNIA G

. . . .

SUSC TADO JUÍZO DEFDIREITO DA 1A VARA DO JUIZADO ESPECIAL
.

CIVEt DE RIO BRANCOrAC
INTERES. NANSELMOVIEIRA DA SILVA

. .

.

.

. . ..
.

.

.

.
..

.
.. . .

;
. : .

Ø DESPACHO
.

T Reitere-se o ofic o e e ido para o Juízo de Direito da 18 Vara Cível de
Goiânia/GO, infor ando;sti pre Né šFåböfü §öOMpfäsente conflitoras

p
n ormaçoe quisitada por est orte

. .
. . ..

. .
. . .

.
. c .

, . . . . .Apos oitem-me co luso
, s

. . .

.. Bras I a F)d6 de o 20i4
. .

.n

. •

MI TRA 4ARA1SABEL G LOTTI
atorac
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Oficid n 006639/2013-CD2S ef CC 129636 (2013/0286992-7)
A ua Execelência o Senhor
J iz da 1° Vara Civél de Goi a GO
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Ofício n. 005982/2013-CD28
Brasília, 7 de , novemtiro de ) 2013.

,
/ 7

CONFLITO DE COMPETÊNCIA n. 129636/GO (2013/0286992-7)
RELATORA r

,
: MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI

PROC 00243441620098010070, 3 . 243441620098010070,
ORIGEM - 374922720128090051, 201200374929
SUSCITANTE : CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA - EM

,
, RECUPERAÇÃO JUDICIAL

SUSCIT/ DO : JUlZO DE DIREITO DA 1A VARA CIVEL DE GOlÂNIA - GO
SUSCITADO : JUlZO DE,DIREITO,DA,1A VARA DO JulZADO ESPECIAL ClVEL

DE RIO BRANCO - AC
INTERES. , : ANSELÉlO VIEIRÅ DA SILVA

o

.

Senhor Juiz,
.

te pè
D ordânfda Excelentíssima Senhora Ministra Re atora, reiterand6

o
o 05 termos dos Of clos n°s 4427 e 5102/2013/CD28, de 21/8/21013 e 25/9/2013, solicito a
u or c - 2.

Vossa Excelência que encaminhe a esta Corte as necessénas informações, nos termos do
.,

despacho cuja cópia segue.
n

Respeitosarnente, e
o t h

O
Dimas Dias Pinto

Coordenador da Segunda Seção, em Substituição /
t

Sua Excelência o Senhor
Juiz de Direito da 1° Vara Cível de Goiânia
Rua 10/n°I150 Fórum Dr. Heitor Moraes Fleury Setor Oeste - Distrito Vila Rica
Goiânia G O
74120-020
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Documento eletrônico VDA8726229 assinado eletronicamente nos termos do Art.10 §20 inciso III (la Lei 11.419/2006Signatano(a) JOSELHA RIBEIRo DE oLIVEIRA CARVALHo, COORDENADORIA DA SEGUNDA SEÇAO Assinado em: 07/11/2013 15.55:12Codigo de Controle do Documento- D3D9D42B-9CE3-413E-9BB8-24F18DE4468D t
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Un8 PODER JUDIClÁRIO
de justiça COMARCA DE GOIANIA
doestadodegoiás 1° VARA CIVEL

TERMO DE APENSAMENTO

Aos 30 dias do mês de v MO do
ano de 2014 apensei estes autos aos de protocolo n.

OWol 9533 o?J a Ação
(f(/c" F17) , em que figuram como

partes l¼cn 3 -n p ur172ML « ®wierhl em face
de (om 9179/ 4 (( c o n C Dcc/7ö ;€n .

. .

Escrivã(o)/Escrevente

. .

.

.

. .
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ADVOCACIA
Sebastião de Castro Lima Vanderley Alves da SilvaCAD/AC 1540 CABIAC 3322

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JulZ DE DIREITO DA 1 VARA
CiVEL DE GOlÃNIA.
FAX CONFIRMADO

QT. FOLHAS RENBIDAS .Â..
..

OCOLO JUDICIAL I
.----

PROCESSO N° 37492-27.2012.8.09.0051

.

JOSÉ RODRIGUES DO NASCIMENTO
pessoa física, inscrita no CPF sob n° 074.613.132-15 e inscrito no RG sob o n

• 35.7632, SSP/AC. resic:ente e dom cmado na BR Sô4, KM 123, Coiònia Santa
Maria, 3,5 KM acós a ponte do Rio Liberdade- Zona Rural. pcr seu Advogadoconstituído nos termos do incluso instrumento de mandata e ao final assinado,
com escritóric profissiona! na Avenida Coronel Mancio Lima, n° 461, Centro,
nesta cidade. vem respeitosamente à honrosa presença de Vossa Excelencia
com fundamento nos ans. 7° e seguintes da Lei n° 11.101, de 9-2-2005 propor
a presente

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO

em face de CONSTRUMIL - CONSTRUÇÃO E
TERRAPLANAGEM LTDA, já devidamento qualificado ncs autos do processo
em epígrafe de RECUPERAÇÃO JUDiCIAL. pelos motivos de fato o de direito
que uoa!xo expoe DO CRÉDITO: ORIGEM E VALOR, o Habmtente é credor
da empresa em recuperação judiciel, no valor de R$ 42.791 15 (quarenta dois
mii 5etecentos c noventa e um reais e quinze centavos) valor liquido,
recocented cor Certidäo n° 003/2014, or unda da Meciamação Trabalnista

./A

.

v Ce Vândo une. cSt Canua c -±c do G i- AC.Tel: (C3) 3222-7F2 475-6839 i 920 7317 997 M3 2

37492-27.2012-101 30/0uí4 14:35 JUIZ 2 GHf

.
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ADVOCAGW .

Sebastião de Castro Lima VandeïIey Alves da Silva
CAB/AC 1640 .

· OABIAC 3322

processo n° 0000257-09.2012.5.14.0416, que tramitou na Vara do Trabalho de
Cruzeiro do sul- Acre, conforme Certidão anexa.

DO CRÉDITO: CLASS1FICAÇÃO

No quadro geral dos credores o crédito deverá
figurar como Crédito Trabalhista.

DO PEDIDO
.,; , ,.

Pelo exposto, requer.a HABILITAÇÃO de seu

crédito no valor apontado, com a correção monetária. Requer a manifestação
do ilustre Representante do Ministério Público, do Administrador judicial e que
ao final, a presente demanda seja julgada PROCEDENTE.

Requer provar o al ado por todos os meios de

provas ern direitò admitidas, especialmente pelo depoimento pessoal da
.

..

Requerida, na pessoa do Administrador Judicial da empresa, juntada de

documentos, expedição de oficios e precatórias, vistorias e pericias, bem como
demais provas que se fizerem necessárias.

À presente dá-se o valor de R$ 42. 791,15
(quarenta e dois mil setecentos e noventa e um reais e quinze centavos), para

, -.

Nestes termos,
Pede Deferimento.

Cruzeiro do Sul- Acre, 30 de ju o de 2014.
-4.

Sebastião tro Lima
OAB/AC 1640

Av. Cel Mancio Lirna, 451. Centre, Cruzeiro doSul - AC.
Tel: (68) 3322-7972 / 9975-6838 / 9201-7317 / 9971.5392.

. ..



c

ADŸOCÃOÃ
Sebastião de Castro Lim4. Vartderley Alves da Silva

OAB/AC 1640 OAB/AC 3322

DOCUMENTOS ANEXOS:
1 Cópia da Certidão rP003/2014;

.

2. Cópia da Reclamaçäo Trabalhista;
3. Cópia da Certidão! Remessa;
4 Cópia do Resumo do Demonstrativo do Cálcuio;
5. Cópia do Despacho;

.

6. Procuração;
7. Procuração 5° Tabelionato de Notas e.
8. Substabel imento.

.

.

.

.
. . .

. .

.
. . . .

.

Av. Cet Máncio Lirna, 451, Centro, Cruzeiro do Sul - AC.Tel.: (68) 3322-7972 / 9976-6838 / 9201-7317 / 9971-5392.
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PODER JUDIClÃ Rio
JUsTIÇA DO.TRABALHo

TRIBl NAL REGloNAL Do TRABALHo DA M" REGIÃO

CERTIDÃOW 003/2014
. PARA HABILITAÇÃO-DE CRÉDITO
CERTIFICO e dou fé-que. tramita perante a Vara do Trabalho de Cruzeiro

do Sul/Acre Reclamação Trabalhista ajuizada em 09/06/2012, protocolada sob o n° 0000257-
09.2012.5.14.0416, na qual figuram como parte ativa: JOSÉ RODRIGUES DO
NASCIMENTO; RG n° 35.763. SSP/AC, CPF n° 074.613.132-15, residente na BR 364. Km
123, Colónia Santa Maria. 3,5 Km após a pome do Rio Liberdade - Bairr.o: Zona Rural,
Cru7eiro do (Sul/Acre, e parte passiva a empresa CONSTRUMIL - CONSTRUÇÃO E
TERRAPLANAGEM LTDA, CNPJ: 00.635.771/0001-55, com sede na Avenida Govemador
Ludovico de Almeida, Lote 59, n° 0450, Conjunto Caiçara, Goiânia/GO; que a sentença
prolatada em 14/09/2012, mantida pelo Acórdào prolatado em 30/11/2012, que transitou yrn
julgado no dia.19/02/2013 e os cálculos ile liquidação da sentença foram homologados pelo
juízo em 18/10/2012, tendo transitado em julgado em 28/01/2014 que, em.razao da empresa
reclamada cricontrar-se em Recuperação Judicial,1o juízo determinou a expedição desta
certidão de crédito para fim de hibilitaçào do re-clamante pcrante o Administrador Judicial da
empresa, hos termos dd artigo 1° do Provimento CGJT n° 001/2012, de 03/05/2012, publicado
no DEJT Nacional n° 971/2012, em 05/05/2012 pág. 04. ..

CERTIFICO, aiñda, que a sentença homologatória dos cálculos fixou o
crédito exequendo, objeto de habilitação perante o Administradé Judicial no valor total de
R$43.462,38 (Quarenta e Tres Mil Quátrocentos. e Sessenta e Dois Reais e Trinta e Oito
Centavos), correspondente· a: a) Crédito Liquido do Exequente no valor de R$42.791 15
(Quarenta e Dois Mil, Setecentos e Noventa e Um .Reais e Quinze Centatos), a ser pago
diretamente ao credor; b) Contribuiçâo Previdenciária no importe. de RS150,96 (Cento e

Cinquenta Reais e Noventa e Seis Centavos); c) Custas Processuais no valor de R$217,74
. (Duzentos e Dezessete Reais e Setenta e Quatro Centavos). Esses últimos a serem

. depositados. pelo Administrador Judicial, em conta judicial à disposição do Juízo da Vara do
Trabalho de Cruzeiro do Sul/Acre, quando os valores tornarem-se disponíveis, comprovando
nos autos a quitação (alínea "a") e depósito (alincas "b" e "c"), para extinção do processo de
execuçåo. Valores atualizados ate 30/09/2013.

CERTIFICO, finalmente, que acompanham .esta Certidão os seguintes
documentos, em cópias devidamente autenticadas: petição inicial,. sentenca. certidão do
trânsito em julgado, cálculos de liquidação, sentença homologatória dos cálculos despacho
que determinou a ex cd

. dãoq curaçòcs das partes (se houver) Eia u que me
cump-ia cert e Souza Rocha, Chefe da Seção de Exeçução.digitei

Cruzeiro do Sul/Acre, 30 de aio de 2014.

O...
JU ANA MA 4 LIMA FRANCO

Diretora de Secretaria

R !ARUl 3ÀRDO3A. Na 0440 - CENTRO
. CRUZEIP.O DO SUL/AC - CEP 69980.000 TELEFONE: (68) 332 -35.0

BrNL2 Jfd j.WdY
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AbVOùÁCiA
..Sebastião de Castro Lima Vanderley Alves da Silva

OAB/AC 1840
.. . OABlAC 3322

..

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA VARA DO TRABALHO DE
CRUZEIRO DO SUL - AC.

1VARA Do TRAsALHo OE cRUZEIRO GO SUL

Reclama¢Jo N

------... . ff
. pop a JUDictAR10 .

do Trabcilho da 14 Reg®
rRABA1.HODE CRUZBRo00SM hefæs

confere com o origina D n co ametano
n era do emJ13e

.

a yme
F8

. -
.

.

.

. JOSÉ RODRIGUES DO NASCIMENTO, brasileiro,
solteiro, encarregado de terraplanagem, portador do RG n°. 35763 - SSP/AC e do

., CPF n°. 074.613.132/15, residente e domiciliado neste municipio na BR 364, Km.
,

123, Colônia Santa Maria 3.Sism após, a pote do Rio Liberdade a margem dire ta,
sentido Tarauacá, por seu advogado e procurador infra-assinado, mandato incluso,
vem, à presença de Vossa Excelência, com fulcro artigo 840, Isarágrafo primeiro da
Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com o.artigo 8©, parágrafo único da
CLI e artigo 282 do Código de Processo Civil, propor a

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA

em face de CONSTRUMil CONSTRUÇÕES E TERRAPLANAGEM LTDA, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n°. 00.635.771/0001-55,
.estabelecida na cidade, Goiânia/GO, na Avenida Gov. José Ludovico de Almeida n°
450, bairr "Jerdirn América, pelos motivos de fato e de direito a seguir:

Av. Cet Mancio Lirne, n°. 451, Centro, Cruzeiro do Sul - AC.
½•s: (68) 3322 7072 / 9976-G838 / 9201-7317 / 0971-5392.
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po
Sebastião de Castro Lima Vanderley Alves da Silva

CAB/AC 1840 . . .. OABIAC 3322 .

. .I - DA ADMISSÃO
... .

.
.

.

Foi o reclamante admitido na empresa, na data de

19/04/2010, coni remuneração de R$ 5.300,00 (cinco mil e trezentos reais), no cargo
.

de encarregado de terraplanagem.

. . II - DA RESCISÃO CONTikATUAL
.

. .

.

Na data de 03/01/2012, foi cientificado de que nao
.

mais necessitaria do seu trabalho e, que . mesmo cumpriría ó aviso prévio
trabalhando o que foi prontamente cumprido até o dia 02/02/2012, quando enherrou
sua obrigaç90 junto à reclamada

.
. .

. .
. . . . , .

.

. . Ocorre, Excelência que até a óresente data nåtŠ
.

foram pagos .suas verbas indenizatórias, tais como aviso prévio, 13° salário férias,
FGTS, bem como não recebeu o seguro de desemprego em vista da inércia da
reclamada.

DAS VERBAS PRETENDIDAS
. .

.

Diarite do exposto, requer de Vossa Excelência que
. seja a reclamada compelida a assinar a demiss00 em sua CTPS e ainda a.condenar

à reclamada, nas verbas abaixo demonstradas: . . .

.

PEDIDOS LIQUIDOS: .

COER JUDiC1hR10
Justiça do Trabalho da 14 Regibo
IARA 00 TRABAU30 DE CRUZ8R0 00 SUL

Confere co,g o ori nat. peu f
uzeh do Sut W de rJA%ed

CQ1 GQ
na wrw Dma 7tanco

Av. Cet Mâncio úma. n°. 451, Centro, Cruzeiro do Sul - AC.
Fones: (68) 3322:7972 / 99754838 / 42Õ1-7317 / 99745392.



tSebastião de Castro Lima Vanderley Alves da SilvaOAB/AC 1640 ; OAB/AC 3322·..
.

Aviso Previo.
.

R$ 5.840,2813° Salário proporcional 2/12 de 2012.
R$ - 973,38

.

Férias Proporcionais 10/12 de.19/04/2011 a 02/02/2012 +1/3. R$ 6.489,20
..

.

FGTS t 40% .

R$ 15A57,09Mdta do art. 467 da CLT
RS 14.375,14Mutta do art. 477, § 8° da CLT. ODER JUDIClÃRIO

.

· 5.840,28Justiça do Trabalho da 14 Rociao .

Tótal enoweAtao bE CRUZERO DO SUL R$ 48.975,98. Confere co o o a( Dou féPEDIDO ILIQUÍDO: d 49
cEntrega do TRCT com o código 01. pard d$ LTA.

Entrega dos Formulários para habilitação ao seguro desemprego ou indenizaçaoequivalente;
.

Beneficio da Justiça gratuita;
. JCM.

.

Ademais, requer que a reclamada indenize oreclamante no percentual de 12% (doze por cento) a ser calculado sobre acondenação tendo em vista que o reclamante foi obrigado a contratar advogadopara defender seus direitos trabalhistas, conforme Contrato de Honorários emanexo vez que foi a reclamada que deu causa a presente reclamação, por não
,

,

cumprir com suas obricac6es patroithis.

. IV -- AS PROVAS

. .

Protesta-se por todos os meios de provas em direitoadmitidas, sob pena de confissão, juntada de documentos. inquiriçao detestemunhas, exames, perloias, vistorias e tantas outras quantas forem necessáriaspara provar de tudo quanto aqui afirmado,
.

Av. Cel. Mâncio Uma, n°. 451, Centro, Crureiro do Sui - AC.. Fones; (6S) 3322-7977 / 99754838 / 9201-7317 / 997b6392
.

6

. .. .
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-

Sebastião de Castro Lim Wanderley Alves da Silva
OAB/AC 1640 .

.

OABIAC 3322

.

v-DAS DISPOSiÇÕES FINAIS
..

Isto poÄto requer se digne Üossa Excelência,
determinar. a notificação da Reclamadac sob pena de reveiia; para querendo,
contestar a presente reclamatória,. acompanhando-a até seus ulteriores tramites,
quando deverá ser julgada TOTALMENTE PROCEDENTE, com a condenação da

reclamada no pagamento das verbas posluladas, acrescidas de juros de mora,

correção monetária custa processuais e honorários advocaticios, bem como

suportar os ônus dos recolÈmentos fiscais e providenciários, como medida de

lídima JUSTiçA. .

Requer a notificagno da Reclamada para querendo
.

. contestar ch termos desta reclamação, com todós os dócumentos com quais
. pretendo comprovar as suas alegaçoes, sob .pena de caracterizar a preclusão

desses direitos. .

Protesta-se, provar o alegado por todos os meios de

provas em direito admitidas.
.

. Dá-Se 8 Causa o valor de R$ 46E/5,98 (quarenta e

oito mil novecentos e setenta e cinco reais e noventa e oito centavos).
..

8. It Termos.
P. Deferimento. .

. .

.

Cruzeiro do S Acro; 06 de julho de 2012.
FODER JUDICtÃRIO

Justpa do Trabs ho da 14 Regno .

WARA00TRABALHODECRUZBRODOSUltT
Confere com o ori ! Dou f6 -.

hádo Sa de ®Á2 , . Sobastiao C o Lima
.. vÄ bwR , OA IAC 1640du‰na wrfa Ifra yra;:gy

rameceswara

.

.
Av. Cel. Mancio Lima, n°. 451, Centro, Cruzeiro do Sul - AC.
Fones: (88) 3322-7972 / 9976-6838 / 9201-7317 / 9971-S307
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PROCESSO 9000257-09,2012.5.14.0416
EMEQUENTE(s): JUSÉ RODRIGUES DO NASCIMENTO

.

e ODER JUDiCIARIOEXECUTADO(s): CONSTRUMIL CONSTRUTORA TERRA
.

Confere co o
dosur de

D E S P A C H O
. .

... p
s.ianah1. Möstrar-s em conformidade•com a lei (CL , ts. crSã pa 4.°.

.e 11-A) e com o título exequendo es cálculos de liquidaçao .l0D, elaborados pelà contädería de Quízo, hxando o credito
·exeq ende· total em R$43-461,38, sendo RC42-791,15
correspondentes ao credito: trabalhista líquido, R$150,9Te‰rente ads encargos previdenciários e R5217,74 .quant.0 ¿s
custais .precessuais. Romologo-os para que produzam seus efeites

.

.
...Jurídicos e legais.

.

.

h. In(ime-se o reclamante para, querendo, em 10 (det.) dias,
.manifestar-se acerca dos cálculos de liquidação, sob· pena de

.preclusac.
.

3. Havenco insur éncía, conciusos.
å4- Gem manife=taç o lusurgente, tea tue-se o feito con.o

execução, identificando como exequentes o reclarnante e a UNIÃO
(Procurgdor18 Previdenciárial a expeça-se o ccmpetente T.a".dado

. ..de citaçåo.
.

.5. Considerando, to®via, que a reclamada e;í cUntra-se em
recuperação judicial, o que 6 de conhecimento despe Julho ante o

, ¿Merido. nos autos C000333-71.2010,5.14.0416, tendo em vista equanté determinade nos autos de Recuperaçåo Judicisi. que tramita
na 1° Vara Civel da Cortarca . de Goiânia e cue recebeu o n. ..-.C034.492-27.2012.S.09.0051, após decWido o proze parapagamehte do nandad6 de citaçao, ·suspendo e curso de execuçåc,até o final ria recuperação judicial cu.c encerrarento da quebra,pois, ao contrário do entendimento deste JJi20, foi- decidi.do·pelo e. STE qae too e desta Especializada a· competência paraexecutar ce créditos trabalhistas de enpresas cue. se encontraro
em recuperação jcdicial.

.

. .

. .

. .

. .

.
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.6 Ato centínuo a suspensâc9 considerando a cibição
.inscuhide .no art 71 M CPCGJI , expeça-se certidão cie habilitaçAo

dè crédito, nps temoa .
de- art 70 dö CPCMT, inti.mndo o reclaman

p saï adúogado para receber a referida certidão e onprovar a

Habilitaçao.dc créditó no Juisc da Recuperaçâo Judicial, no prato de

. ut and cb pena de abandono de esecuçåo e assing estinção de feito.
o

. .

. . ·, .
. .

.

.

Cruzeiro do Sul, Acre, ceinforme assinatura digita
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ADVOCACIA
Sebastião de Castro Lima Vand es da Silva

OABIAC 1940 3322
:...

eoD£R geøo
PROCURAQ ocuconfere co o

©nsSim 8
c

OUTORGANTE: JOSÉ RODRIGUES DO NASCIMEt 3pabræ7eiruMWditeiro,tmmesøwfportador do RG n° 35703 - SSP/AC e do CPF/MP sob o n° 074.613.132/15,
residente e domiciliada nesta cidade, na BR 364. Km 123. Colônia Santa Mana, 3,5
Km após a ponte do Rio Liberdade a margem dimita, sentido Tarauacà, conhecido
como St José Vieira.

OUTORGADO: SEBA8TiÃO DC CA$mO UA%4, brasilafro, separüdQ judicialmenly,
advogado, inscrito na OAB/AC sob n° 1640 e VANDERLEYALVES DA SILVA, brasileiro
divorciado, advogado, inscnTo na OABfAC sob n° 3322, ambos, com escritôno
profissional locairzade à Av, Cel. Mâncio Lima, n° 451,Centm, Cruzelm do Sul -

Acm.

PODERES: Amplos poderes, inerentes ao bom e Ref cumprimento daste mandato
bem como para o 1010 em geral, pmticar todos os atos perante repartições Públicas
Federais, Estaduais e Municipais e órgãos da administragno Púbgca drota o indtreta,
praticar quaisquer atos perante particulares ou empresas privadas, recorrer a
quaisquer instancias e trmunais, podendo atuar em conjunto ou sepamdamente,
dando tudo por bom e valioso, especialmente para propor Rectemeção
Trabalhista em face Construtnil Construções e Terraplanagem.

.

Cruzeiro do Sul!AC, 3 ejulho de 2012.

.

J O NASCIMENTO

Av. Cel Mancio Lima, n°. 451. Centro. Cruzeiro do Sul - ACFones: (88) 3322-7972 / 997 G838 / 9201-7317 / S97f-5392.
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REPÚBÚCA FEDERATIVA DO BRASIL
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PODER JUDiCIARIO
. 5 TABELíONATO DE NOTAS
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, capa 0039084cwro corrao uounn
Escrevente.0011 Protoce o 0039684
c.noone a en winte upescom

. cwos
earmac wwb Gmcea PWra

. • Livro 01024-P Fomas 146/147
e uwe wie . e um 4.A

.., CERTfDAO Pág 00T .

Certifico a pedido verbal de parte inte essada que revendo s vros

• desta Serventia. dentre eles o Livro n° 01024-P, às Folhas 146/147,
verifiquei constar a Procuração do seguinte teord

òoen JootciARIO PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAL
do Trabdho da14a Rege ONSTRUMIL-CONSTRUTORA È TERRAPLENAGEM LTDA

PA00 TPABALHO DE CRUZERO DO SUL
con%re ec . o o inal. oou .

gesto do Sm de M. TIA SILVA DE OLIVEIRA CASTRO
oo AF0nfA ABAIXO DECLARADA

. .. ..

SAIBAM QUANTOS este Público InstInmento de Procuração
bastante viremet n e oito dias do mes de dezembro do ano de dois mil e setey(28/12/2007) nesta
Cidade de Goiânia, Capital do Estado de Goiás, perante mim, Sonismar Pires Magalhaes, Escrevente,
compareceu como ouborgante QQNSÍRÜWL-áON97RUTORA E TERRAPLENAÖEM LTDA pessoa
urídica de direito pr%do, iriscrita no ChiPJ/MP sad n° 00Jó$.771/de01-É , com cede rn.AV. GOV.
JOSE LUDOVICO DE .AllùEIDA N° A50 C1 CAlçARA GOIANIA-GO neste ato representada por seu
SOCIO PROPRIETÁRIO pfA ROUCSFM OLWElRA, brasileiro, casado empresário, portado da .

Cédula de Identidade nP .00 62 SSF- DF expedida em 24/10/200% iriscri o do CPF/MF .aob nt
091cf91.161.s7, residente e domicMado em Goiânia-GO pessoa reconhecida como a propna de que
trato, de cuja identidade e capacidadé jtiridica à isfa de seus documentos pessoais, dou fé. Entuo, pela
outoràsnte me foi dito que por este instromento e na melhor forma da lei, nomeia e cotatituipuà bastante
procuradora CINTIA SILVA DE QLlVEIRA CASTRO, brasileira, casada administradora de empresas,poédora da Cédula deidentidade nö 31760114WÁ-DGPCàO expedida em 06/02/4999 pottadora da
carteira Nacional be Heititaçëo n° 0$015020949 eÑpedida em 10/09/2003 hiscrita no CPF/MF soir n
611377.291-000 residente e domiciliada em Goíania-GO) para com gerais, innvogåveis, irrestritos e

ipmítaC09 poderes, tratar·todos os negóCic$ e interesses da outorgantk podendo, para tanto abrir
movimentar e encerrar contas correntes em quaisquer estabelecirñentos de crédito, inclusive no Banco
do Brasil S/A Caixa Econômica Federal, Banco Bradesco S/A. Banco Itaú S/A, HSBC, BanCO de
Amazcnia S/A-Basa e em Bancos em geral, emitir, assinar, endossar e sacar cheques rhesmos
nominais,suto st débitos e trahsferêncías solicitar.saldos e extratos e tal0es de cheques, receber e
passar ordens de pagamento, firmar rechos, dar e receber quitaçåo, receber quaisquer importáncia
devidas à outorganto, efetuar depósitos4é retiradas medianto recibos, accinar confratoo do aberturá de
crédito, propostas e .orçamentos, receber, aceitar, emitir, endossar, assinar e descontar notas
promissórías, dupHeatas, letras de câmbio e outros títu!os, requerer, receber, retirar cartoec mugnéticos
digitar, autorizar, altéar cancelarc cadastrar senhas; cornprar, ùender, permutar, ceder, locar ou por
Qualquer outra forrna alienar bons imóveis, möveis semoventes e veiculos, receber, aceifar, outorgai e F
assinar escritur6 (s), contrato (s)c efetuar pagamentos, receber e transmitir posse, dominio, direito-e
ação. obrjgar a responder pela evicção de direito. teceber, aceitar, cutorgar, e assinar Esotitum
Públicas ou particulares de quaisquer na urezas, representar perante as Reportiçõers Públicas federais,
estacuais, municipais, Cartórios autarques, Receita Federal do Brasil, Secreteria da Receita Federaldo

.

. . . .. ......

·

.



.

.

.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRAS
ESTADO DE GOIÁR - COWRC A DE G1 W13

.
. PODER JUDIClÃRío

5° TÁBEUUNATO DE
.

ww æ.nnsmrtwen

twt evenomwmm.o n
reo capa 0010sa4.rævowmmmon ntl ClÃR OEscrevente D011 s rotocolo 0039684ustiça do Trcbdbo da 14 Regd
ARADO TRABALHO DE CRUZEIRO 00 SULMgg.g,,"

uvro 01o24.y Cor4mpg 4g grinàl. Dou f6
,vzege do e v e a dedpclatym .

..--,d y emŸ rFunrural (lapas), Ibdf, ibama, e quaisquer outros, pagar taxa Mmpbstos% emolumentps, est pular
dáusulaw condiçóes, valores e prazos, inclusive de renúncia de fare, essinar guias requerimentos
contratos, editar, alterar e rescind!r, representar na (s) Junta(s) Comercial(is) do Estado de Goiás ou no
Ectado que se fizer nocescário, exatorias, imposto de renda (Secretaria da Receita Fedotal dp Brasil),
instituto Nacional-de Segoridade Social, MTPS, PIS/PASEP, FGTS, Secretaria da Fazenda, bem como

.. perante quaisquer empresas, sociedades ou compentuas mistas DNEst e DETRAN requerer e as nar
2° via de Dut, assinar todas e quaisquer alterações e re/ratificaçóes contratuais perante a Junta
Comercial competentä vender, ceder transferir quotas da sociedade, no todo ou em parte, adquirir
direitos de subscriçâo, dar baixa da firme junto aos órgaos competentes, contratar e demitir empregados,
ssinar Carteiras de Trabalho, fixar salårios, requerer; juntar e retirar docufnentos, preenchehe assinar

guias e requerimentos, podendo,-ainda; junto às repartições públiòas fbderáis, estaduais municipais
paraestatàis autarquias empresas e fundações, ,sociedades de economía mista e cornpanhias
acompanhar e dar ändamento om. processos de interesse dos outorgantes e das firmas pafticipar de
icitações e concorrencias públicas ou particulares convites, formalizar processos ern habifitaç5es
requere acompanhar, discordar dos resultados lançar protestos interpor recursos, efetivar
cadastraniento das firmas como fdmecedoras de .entidades públicas ou partiáulares, assinar contratos
de bmecimento, seja enr virtude de Ocitaçûes ou de vendas serri Ocitaçóes requerer e.assinar todos e
quaisquer documentos ou papéis necessários, efetuar cobranças, inclusive judiciais, levar titulos a
prbtoetos, ócor dos ·poderes para o fôro em gcFal. bem como os das. dáusulas "ad-Judicia" e
"ad-negocia", concondar ou discorder, transi r, .desistir, prestar declarações produzir provas, alegarrazón. pratar ponhor e aval de quaisquer naturezas, enfim aprecenter, requorcr, junter, retirar, firmar eassinar todos e quaisquer documentos ssários) podendo substabelècer, ho todo ou em parte; comou sem reservas de poderes E dartomo s m o dine pòdiu me que the tomasse esta procumgao, queaceita, outorga e assina. Eu onismar Pires MagalhaescEscrevente a digitei, don16 eassino. Emolumentost R$30. sendoJ0% para.o ndesp-P.i: R$t50. Taxa..6diciÀria: R$6,46; (aa.)CONSTRUMIL-CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, MAURO JOSE DE OI.JVEIRA,SOCO PROPRIETARIO da Outorgánte. Sonismar Pires Magalhães Escrevede Trasiàdéda porCertidão, era o que se continha etu referido ato, está tudo conforme ao seu próprio original..Eu, SonismarPires Magalhães, Escrevente,.que a fiz extraire conferi, subscrevo, dou f6 e assino a presente,

.

. . O referido é verdade e dou fé.

G iänia-GO. ivde 2010. .

S es Maralhães
. revente
..

.. . ...

R
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COER JUDiClÃPJO
. Justiça do Trabalho 48 M8 Regia

®DOTRASALHO DECRUZE!RO 00 SUL
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. ADYLLA COSTA SILVEIRA brasileira, solteira,advogada inscrito na OAB/GO sob o rP 33.094, com endereço profissionál naRua JS,.rF 1.955, Setor Marista, Goiânia/GO, substaheleço com reserva depoderies, na pessoa de LEONARDO BATISTA RABELO, brasileiro, casadoadvogado inscrì!o na OAB/GO- n9 29 110, .com endereço profissional situadonesta capital, os. podenas que m€ foram confetidos por CONSTRUMIL. . CONsTRUTORA E TÈRRAPLENAGEM LTDA . EMG RECUPERAÇÃÒJUDICIAL ja qualificada nos autos. do processo n 000025709.2012.5.14.0416 que tramita na la VARA DO TRABALHO DE CRUZEIRODO $UL/AC, DOTRIBUNAL REGIONAL DOTRABALHO DA 14a REGIAO.
.

.

..

.

.
.

.

Goiânia/GO 03 de agosto de 2012

.
.

.

,.

ADYL COSTASILVEIRA
.AB/GO 33.094

.

.

.

.
·

..
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MARIA APARECIDA K. C.VIANNA Maria aparecida x.c. vianna
OAB-RJ 64.585

Mauricio Guterres Rocha
OAs-RJ 128.524

EXM° SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1° VARA CÍVEL DA COMARCA DE
GOIÂNIA -- GO.

..

Processo n°. 201200374929

.

BETUNEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, na qualidade de
credora já devidamente habilitada nos autos . da Recuperação
Judicial da empresa CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA.
V E M respeitosamente por sua advogada infra-assinada, requerer a

juntada do relatório do Portal da Transparência do Governo
Brasileiro, onde observa-se o pagamento efetuado pelo Ministério
dos Transportes a empresa Recuperanda no dia 30/06/2014, no
montante de R$ 8.495.173,05 (oito milhões quatrocentos e noventa e
cinco mil, cento e setenta e três reais e cinco centavos), a fim
de que possa haver, pelos interessados nesses autos, um

acompanhamento dos recebíveis da Recuperanda.
Termos que
Pede efe imento.

Rio e Ja eiro, 07 de julho de 2014.

Mari A recida . Caetano Vianna
/ J 64.585

v. Fernando Matos, 270 - Barra da Tijuca (0xx21) 31532766 (telefax) / 21236609
Rio de Janeiro - RJ - CEP 22.621-090 aparecida maparecidaadv.com.br

.
.

.



Portal da Transparência - Resultado da Consulta Página 1 de 2

POrtal do Govemo BrasileirO
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Detalhamento Diário das Despesas
Consulta Rápida Consulta Avancada Consulta Dor Documento

. ....

Período: 30 06/Ü014 a 02/07/2014 Formato: dd/mm/aaaa
Fase da Despesa: O Empenho O Uquidação Pagamento
órgão superior: Todos (período de 1 dia ou favorecido específico)
Favorecido: 0635771000155 Fornecer CNPJ, CPF, UG-Gestão ou outros (sem pontuações)

Consultar Lim ar cam os

Resultado da Consulta
. .

Data Fase Documento Espécie °or Gesto a D spe a

30/06/2014 Pagamento 20140B837155 Original MINISTERIO DEPTO.NAC.DE DEPART. NAC. OBRAS E CONSTRUMIL 8.495.173,05
DOS INFRA±ESTRU DE INFRA- INSTALACOES CONSTRUTOR

TRANSPORTES T.DE ESTRUTURA A E
TRANSPORTES DE TERRAPLENAG

-DNIT TRANSPORTE . EM LTDA

30/06/2014 Pagamento 2014DF827712 Orfginal MINISTERIO DEPTO.NAC.DE DEPART. NAC. OBRAS E CONSTRUMIL . . 71.857,90
DOS INFRA±ESTRU DE INFRA- . INSTALACOES CONSTRUTOR

TRANSPORTES T.DE ESTRUTURA A E
TRANSPORTES DE TERRAPLENAG

-DNIT TRANSPORTE EM LTDA

30/06/2014 Pagamento 2014DF827711 Original MINISTERIO DEPTO.NAC.DE DEPART. NAC. OBRAS E CONSTRUMIL . 20.559,83
DOS INFRA±ESTRU DE INFRA- INSTALACOES CONSTRUTOR

TRANSPORTES T.DE ESTRUTURA A E
TRANSPORTES DE TERRAPLENAG

-DNIT TRANSPORTE EM LTDA

30/06/2014 Pagamento 2014DF827713 Original MINISTERIO DEPTO.NAC.DE DEPART. NAC. OBRAS E CONSTRUMIL 2.783,38
DOS INFRA±ESTRU DE INFRA- INSTALACOES CONSTRUTOR

TRANSPORTES T.DE ESTRUTURA A E
TRANSPORTES DE TERRAPLENAG

-DNIT TRANSPORTE EM LTDA

Recomenda-se visualizar em resolução 1024x768
Fonte: SIAFI
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Detalhamento Diário das Despesas
Detalhamento do doCumento: 2013NE800932

.

DADOS BÁSICOS
Fase: Empenho
Documento: 2013NE800932 Tipo de Documento: Nota de Empenho (NE)
Data: 15/04/2013
Tipo de Empenho: GLOBAL Espécie de Empenho: Original

. Órgão Superior: 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES
Órgão / Entidade Vinculada: 39252 - DEPTO.NAC.DE INFRA±ESTRUT.DE TRANSPORTES-DNIT
Unidade Gestora Emitente: 393003 - DEPART. NAC. DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTE
Gestão: 39252 - DEPTO. NAC. DE INFRA±ESTRUTURA DE TRANSPORTES
Favorecido: 00.635.771/0001-55 - CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

Valor: R$ 14.000.000,00

DADOS DETALHADOS

Observação do Documento: 12.1.0.00.0727.2010 - ED.832/09-12 (ITEM 02) - DIR.768 - QD.00192/2013 PROC ORIGEM: 03008322009
.Esfera: 1 - ORÇAMENTO FISCAL Tipo de Crédito: A - INICIAL (LOA)

Fonte de Recursos: 00 - RECURSOS ORDINARIOS
Unidade Orçamentária: 39252 - DEPTO.NAC.DE INFRA±ESTRUT.DE TRANSPORTES-DNIT
Funcional Programática

.

.

Função: 26 - TRANSPORTE

Subfunção: 782 - TRANSPORTE RODOVIARIO

Programa: 2075 - TRANSPORTE RODOVIARIO

Ação: 7I40 - ADEQUACAO DE TRECHO RODOVIARIO - GOIANIA - JATAI - NA BR-060 - NO ESTADO DE GOIAS
Subtítulo (localizador): 0052 - ADEQUACAO DE TRECHO RODOVIARIO - GOIANIA - JATAI - NA BR-060 - NO ESTADO DE GOIAS - NO ESTADO DE GOIAS

Linguagem Cidadã:

Categoria de Despesa: 4 - Despesas de Capital Grupo de Despesa: 4 - Investimentos
Modalidade de Aplicaçåo: 90 - Aplic. Diretas (Gastos Diretos do Governo Federal)
Elemento de Despesa: 51 - Obras e Instalações
Processo No: .. 50612000368/10-28
Modalidade de Licitação: CONCORRENCIA Inciso: Amparo:
Referência da Dispensa ou
Inexigibilidade:
N° Convênio / Contrato de
Repasse / Termo de Parceria /
Outros:

Detalhamento do Gasto

Subitem da Despesa Quantidade Valor Unitário (R$) Valor Total (R$) Descrição
.

91 - OBRAS EM ANDAMENTO 1 14.000.000,00 14.000.000,00 OBRAS CIVIS PUBLICAS ( CONSTRUCAO ) 000005622
contratação de empresa para Execução dos Serviços de
Duplicação, Restauração da Pista Existente, Implantação de
Ruas Laterals, Melhoramentos para Adequação de
Capacidade e Eliminação de Pontos Criticos e Implantação de
Itens de Segurança na Rodovia BR-060/GO, trecho:
Div.DF/GO - Div. GO/MS, subtrecho: Entr. GO-217(P/
Maripotaba) - Entr. GO-164(A)/513 (Acreuna), segmento:
km 228,30 - km 277,80, EXTENSåO: 49,50 KM. EDITAL
832/09-12, ITEM 2, CIS 5622.

. .

.

Página 1 de 8 1 2 3 4 5 página: pág i a

DOCUMENTOS RELACIONADOS

Data Fase Documento Espécie Ent dade G a D spe Favorecido Valor (R$)
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30/04/2013 Empenho 2013NE801165 Reforço MINISTERIO DEPTO.NAC.DE DEPART. NAC. Obras e CONSTRUMIL 27.000.000,00
DOS INFRA±ESTRU DE INFRA- Instalações CONSTRUTORA

TRANSPORTES T.DE ESTRUTURA E
TRANSPORTES DE TERRAPLENAG

-DNIT TRANSPORTE EM LTDA

30/06/2014 Pagamento 20140B83715 OBC/OBB MINISTERIO DEPTO.NAC.DE DEPART. NAC. OBRAS E CONSTRUMIL 8.495.173,05
5 PARA DOS INFRA±ESTRU DE INFRA- INSTALACOES CONSTRUTORA

TERCEIROS EM TRANSPORTES T.DE ESTRUTURA E
OUTROS TRANSPORTES DE TERRAPLENAG
BANCOS -DNIT TRANSPORTE EM LTDA

30/05/2014 Pagamento 20140B83021 OBC/OBB MINISTERIO DEPTO.NAC.DE DEPART. NAC. OBRAS E CONSTRUMIL 7.564.298,05
3 PARA DOS INFRA±ESTRU DE INFRA- INSTALACOES CONSTRUTORA

TERCEIROS EM TRANSPORTES T.DE ESTRUTURA .

. E
OUTROS TRANSPORTES DE TERRAPLENAG
BANCOS

.
-DNIT TRANSPORTE

. EM LTDA

31/01/2014 Pagamento 20140B80660 OBC/OBB MINISTERIO DEPTO.NAC.DE DEPART. NAC. OBRAS E CONSTRUMIL 4.293.213,68
0 PARA DOS INFRA±ESTRU DE INFRA- INSTALACOES CONSTRUTORA

TERCEIROS EM TRANSPORTES T.DE ESTRUTURA E
OUTROS TRANSPORTES DE TERRAPLENAG

, BANCOS -DNIT TRANSPORTE EM LTDA

31/03/2014 Pagamento 20140B81847 OBC/OBB MINISTERIO DEPTO.NAC.DE DEPART. NAC. OBRAS E CONSTRUMIL 3.586.547,69
7 PARA DOS INFRA±ESTRU DE INFRA- INSTALACOES CONSTRUTORA

TERCEIROS EM TRANSPORTES T.DE ESTRUTURA E
OUTROS TRANSPORTES DE . . TERRAPLENAG
BANCOS -DNIT TRANSPORTE - EM LTDA

30/04/2014 Pagamento 20140B82367 OBC/OBB MINISTERIO DEPTO.NAC.DE DEPART. NAC. OBRAS E CONSTRUMIL 2.975.709,19
0 PARA DOS INFRA±ESTRU DE INFRA- INSTALACOES CONSTRUTORA

TERCEIROS EM TRANSPORTES T.DE ESTRUTURA E
OUTROS TRANSPORTES DE TERRAPLENAG
BANCOS -DNIT TRANSPORTE EM LTDA

10/03/2014 Pagamento 20140B81370 OBC/OBB MINISTERIO DEPTO.NAC.DE DEPART. NAC. OBRAS E CONSTRUMIL 2.930.129,46
2 PARA DOS INFRA±ESTRU DE INFRA- INSTALACOES CONSTRUTORA

TERCEIROS EM TRANSPORTES T.DE ESTRUTURA E
OUTROS TRANSPORTES DE TERRAPLENAG
BANCOS -DNIT TRANSPORTE EM LTDA

20/12/2013 Empenho 2013NE803807 Anulação MINISTERIO DEPTO.NAC.DE DEPART. NAC. OBRAS E CONSTRUMIL 750.000,00
DOS INFRA±ESTRU DE INFRA- INSTALACOES CONSTRUTORA

TRANSPORTES T.DE ESTRUTURA E
TRANSPORTES DE . TERRAPLENAG

-DNIT TRANSPORTE EM LTDA
..

30/06/2014 Pagamento 2014DF827715 MINISTERIO DEPTO.NAC.DE DEPART. NAC. OBRAS E CETENCO 320.310,64
DOS INFRA±ESTRU DE INFRA- INSTALACOES ENGENHARIA

TRANSPORTES T.DE ESTRUTURA S A
TRANSPORTES DE

. -DNIT TRANSPORTE

30/06/2014 Pagamento 20140B83716 OBC PARA MINISTERIO DEPTO.NAC.DE DEPART. NAC. OBRAS E MUNICIPIO DE 273.769,78
0 TERCEIROS NO DOS INFRA±ESTRU DE INFRA- INSTALACOES INDIARA

MESMO BANCO TRANSPORTES T.DE ESTRUTURA
TRANSPORTES DE

-DNIT TRANSPORTE

30/05/2014 Pagamento 2014DF823691 MINISTERIO DEPTO.NAC.DE DEPART. NAC. OBRAS E CETENCO 160.527,93
DOS INFRA±ESTRU DE INFRA- INSTALACOES ENGENHARIA

TRANSPORTES T.DE ESTRUTURA S A
TRANSPORTES DE

-DNIT TRANSPORTE

30/05/2014 Pagamento 2014DF822776 MINISTERIO DEPTO.NAC.DE DEPART. NAC. OBRAS E CONSTRUMIL 142.698,24
DOS INFRA±ESTRU DE INFRA- INSTALACOES CONSTRUTORA

TRANSPORTES T.DE ESTRUTURA E
. TRANSPORTES DE TERRAPLENAG

-DNIT TRANSPORTE EM LTDA

30/05/2014 Pagamento 20140B83048 OBC PARA MINISTERIO DEPTO.NAC.DE DEPART. NAC. OBRAS E MUNICIPIO DE 137.203,36
7 TERCEIROS NO DOS INFRA±ESTRU DE INFRA- INSTALACOES INDIARA

MESMO BANCO TRANSPORTES T.DE ESTRUTURA
TRANSPORTES DE

-DNIT TRANSPORTE

30/05/2014 Pagamento 20140B83049 OBC PARA MINISTERIO DEPTO.NAC.DE DEPART. NAC. OBRAS E MUNICIPIO DE 121.964,30
0 TERCEIROS NO DOS INFRA±ESTRU DE INFRA- INSTALACOES INDIARA

MESMO BANCO TRANSPORTES T.DE ESTRUTURA
TRANSPORTES DE

-DNIT TRANSPORTE

30/05/2014 Pagamento 2014DF822774 MINISTERIO DEPTO.NAC.DE DEPART. NAC. OBRAS E CETENCO 98.565,19
DOS INFRA±ESTRU DE INFRA- INSTALACOES ENGENHARIA

TRANSPORTES T.DE ESTRUTURA S A
TRANSPORTES DE

-DNIT TRANSPORTE

Página 1 de 8 1 2 3 4 5 Página: n gina Ir

Recomenda-se visualizar em resolução 1024x768
Fonte: SIAFI
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CONCLUSÃO /
Nesta data, faço os presentes autos O
conclusos ao MM. 2° Juiz de Direito da 1ª
Vara cível, em

/ /
Escrivão:

Autos n° 345/12 - DECISÃO:

Vistos etc.

Adiante, cópia do ofício e documentos agora
endereçados ao STJ, sobre as informações no CC n° 129636/GO.

Retomando a análise dos autos a partir de minha
última decisão (homologação do QGC - fls. 2465), observo que
sobrevieram os seguintes eventos pendentes de apreciação:

1°) Juntada de cópia de sentença proferida pelo JEC de Cruzeiro do Sul-

AC, condenando a Recuperanda no pagamento de R$ 9.600,00 em favor
de ROSIMAR SIMIÃO DE BARROS (fls. 2531);

2°) Pedido de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO trabalhista feito por ERICK
PAES CUSTÓDIO (fis. 2606-2633);

3°) Juntada de cópia de sentença proferida pela Vara do Trabalho de

Imperatriz-MA onde reconheceu crédito do Reclamante JOSÉ
RODRIGUES DOS SANTOS no valor de R$ 4.341,51 (fis. 2847-2856);

4°) Requerimento da Autora para retirada de negativações junto ao

SPC/SERASA/BACEN e para alienação de ativos (fis. 2890-3022).



.

Diante, pois, dessas pendências, lanço as

seguintesdeterminações:

1ª) Considerando que já houve a homologação do quadro-geral de

credores, determino seja desentranhada a petição e documentos
referentes ao crédito de ERICK (item 2°), a qual deverá ser autuada em

apenso como "AÇÃO DE RETIFICAÇÃO DO QUADRO-GERAL DE
CREDORES". Ali ela seguirá o procedimento ordinário (no que couber),
na forma como manda o art. 10, § 6°, da LRJ;

2ª) Para os demais itens, determino seja ouvido o Administrador Judicial,
que deverá dizer, entre outras coisas, se os créditos reclamados já foram
incluídos no quadro-geral e sobre a conveniência das alienações
pretendidas;

3ª) Por último, ouça-se o Ministério Público sobre todas as

superveniências, após sua última atuação.

Intimem-se.

Goiânia, 31 de julho de 2014.

.

h.
Juiz e Direit a 1° Vara Cível
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ESTADO DE GOlÃS
PODER JUDIClÁRIO

COMARCA DE GOIÂNIA

Ofício n° 11/14 Goiânia, 30 de julho de 2014.

Ref.: CONFLITO DE COMPETÊNCIA n° 129636/GO (2013/0286992-7) - Suscte.:
Construmil Construtora e Terraplenagem Ltda - Em recuperação Judicial -

Suseds.: Este juízo e JD da 1° Vara do Juizado Especial Cível de Rio Branco-
AC.

Senhora Relatora:

Em resposta aos reiterados pedidos de informações, bem
como à ligação de Vossa assessoria na última semana, que chegaram ao meu

conhecimento nesta data (retorno das férias), esclareço que as informações foram por
mim prestadas através do Ofício de n° 04/14, confeccionado no dia 25 de fevereiro de

2014 e encaminhado a essa Corte no mesmo dia, sendo entregue em 27/02/2014,
conforme os documentos que estão anexos a este expediente.

Sem mais, subscrevo-me.

Lusvaldo de Paula e Silva
2° Juiz de Direito da 1° Vara Cível

·

. :

Exma. Sra.
Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI
DD. Relatora do CC - 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça
Brasília - DF
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.

Aut.: 594997AB-7772698A-5A6857AF-96F4A73A Solicitante: 4038 Consulte em http://www.tjgo.jus.br/exa (DS)

.

NOME DO USUARIO : FORO DE GOIANIA N.LISTA : 543
ENDERECO : RUA 10 EDF. PALACIO DA JUSTICA 150 - SETOR OESTE
CEP/UF/LOCALIDADE : 74120-020 - GOIAS - GOIANIA
NUMR. CONTRATO : 9912285916
NUMERO DO CARTAO : 0062627740

GUIA DE POSTAGEM - AR

ET REGISTRO CONTEUDO DESTINATARIO CIDADE PESO
------------...---------------- ------- ---------------------------------------

JG 995593283 OF. 079/2014 DETRAN MG BELO HORIZONTE-MG
JG 995593337 OF. 342/2014 GIULIANO DO C. POGAS GOIÂNIA-GO
JG 995593297 OF. 060/2014 PROC.GERAL DO ESTADO GOIÂNIA-GO
JG 995593345 OF. 190/2014 REP.LEG. DE GOIÂNIA GOIÂNIA-GO
JG 995593306 17426545 CART.REG. CÍVEL TIMON-MA
JG 995593310 OF. 160/2014 CART.ÚNICO DISTRITAL CACIMBA DE AREIA-PB
JG 995593323 OF. 195/2014 REP.LEG. DE GOIÂNIA GOIANIA-GO
JG 995593218 701139281 CREUZA CHAVES ALMEIDA GOIÂNIA-GO
JG 995593221 518749123 AVEIRO FONSECA DISTRIB GOIÂNIA-GO
JG 995593235 OF. 89/2014 HUMBERTO MACHADO GOIANIA-GO
JG 995593252 541769830.2013 FREMONTA R. DE CAMPOS GOIÂNIA-GO
JG 995593266 OF. 080/2014 SSPBA SALVADOR-BA
JG 995593249 OF. 260/2013 GERIR GOIÂNIA-GO
JG 995593270 OF. 71/2014 IPASGO GOIÂNIA-GO
JG 995593354 OFS.04/05/14 STJ BRASÍLIA-DF

TOTAL DE OBJETOS ENTREGUES :
- -- 7-- --- -- -- --- ----------------------------------------------

MATR. /FUNC. POST. : 3556165 CARLOS O CACER LIMA

ASSINAT. /MATR.ECT:
- - .. -- - -- ---------- ----------------------- -------------------

SPGP171L

GOIANIA , 25 DE fevereiro DE 2014
.

n n

·.

.



CONFLITO DE COMPETÊNCIA N° 129.636 - GO (2013/0286992-7)
RELATORA : MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI
SUSCITANTE : CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

- EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
ADVOGADO : EDUARDO URANY DE CASTRO E OUTRO(S)
SUSCITADO : JUíZO DE DIREITO DA 1A VARA CÍVEL DE GOlÃNIA - GO
SUSCITADO : JUíZO DE DIREITO DA 1A VARA DO JUIZADO ESPECIAL

CíVEL DE RIO BRANCO - AC
INTERES. : ANSELMO VIEIRA DA SILVA

DECISÃO
Trata-se de conflito de competência suscitado por Construmil

Construtora e Terraplanagern Ltda, com ödidcide liminar, öm face do Juízo de
Direito da .18 Vara Clvel de Goiânia/GO e do Juízo da 1ª Vara Juizado Especial Cível
de Rio Branco/AC.

Afirma ter sido defe ido no dia 2.2.2012, pelo Juízo de Direito da 1"
Vara Cível de Goiânia/GO, seu ped do de recuperação judicial, e apresentada a

relação de credores conforme disposto no art. 51, Ill, da Lei n. 11.101/05. Realizada
a Assembléia Geral de Credores o plano foi aprovado por maioria, sendo proferida
decisão homologatória em 28.5.2013.

Alega que, "noticiado o deferimento do processamento da

Recuperação Judicial reqtierida, cdm o o etivo de obter a suspensão de quaisquer
medidas constritivas em face do patrimônio da suscitante, o douto magistrado
suscitado tem se negado a dar cumprimento à ordem do juízo da Recuperação
Judicial, prosseguindo na adoção de medidas com o propósito de constrição
patrimonial e/ou liberando os depósitos recursais pertencentes à Suscitante, aos

credor".
Acrescenta que, "não obstante todas as tentativas empreendidas no

sentido de alertar o magistrado sobre as graves sequelas que o cumprimento das
decisões poderia causar à já combalida saúde financeira da suscitante, tais medidas
foram completamente inexitosas, pelo que restou determinada a liberação de
valores ao credor e a remoção dos bens penhorados da sede da empresa"

Sustenta, pois, que, com o deferimento do pedido de processamento
da recuperação judicial, o Juízo de Direito da 1° Vara Cível de Goiânia/GO tornou-se

competente para o processamento de todas as ações ou reclamações de interesse

Documento: 30490891 - Despacho / Decisão - Site certificado - DJe: 22/08/2013 Página 1 de 4



a ja

da empresa, conforme disposto na Lei n. 11.101/05 e já decidido em diversas

ocasiões por esta Corte.
Pede a concessão de liminar que determine a suspensão do

processamento da ação 0024344-16.2009.8.01.0070, em curso perante o 1°

Juizado Especial Cível da Comarca de Rio Branco/AC, "impedindo-se a adoção de

medidas de constrição patrimonial e/ou liberação dos valores

depositados/penhorados".
Assim postos os fatos, verifico que a questão discutida nos autos já foi,

reiteradamente, decidida por estaforte que entendeu que, "com a edição da Lei.

11.101/05, respeitadas as especificidades da falência e da recuperação judicial, é

competente o juízo universal para prosseguimento dos atos de execução, tais como

alienação de ativos e pagamento de credores, que envolvam créditos apurados em
outros órgãos judiciais (...)", (CC 110941/SP, rel. Ministra NANCY ANDRIGHI,

Segunda Seção, DJe 01/10/2010).
Tal entendimento tem como finalidadd dar efetividade aos princípios

norteadores do instituto da recupèração judicial, notadamente ao disposto no art. 47

da Lei n° 11.101/05, segundo o qual "a recuperação judicial tem por objetivo
viabilizar.a superação da situação de crise econômico-financeira do devedor, a fim

de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos

interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, sua

função social e o estímulo à ativídade econômica".
Desse modo, são, phis, incompatíveis com a recuperação judicial os

atos de execução proferidos por outros órgãos judiciais de forma simultânea com o

curso da recuperação ou da falência da empresa devedora, ainda mais, como no

presente caso, em que já foi aprovado o plano de recuperação judicial (e-STJ fis.

90/96).
Nesse sentido são, dentre outros, os seguintes acórdãos:

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

EXECUÇÕES TRABALHISTAS. ATRATIVIDADE. LEI N. 11.101/05.

INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICO-TELEOLÓGICA DOS SEUS
DISPOSITIVOS. MANUTENÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA.
A manutenção de execuções trabalhistas individuais, aplicando-se
isoladamente o disposto no art. 6°, §5°, da LF n. 11.101/05,

Documento: 30490891 - Despacho / Decisão - Site certificado - DJe: 22/08 2013 Página 2 de 4



afrontaria os princípios reitores da recuperação judicial.
Prevalência do princípio da preservação da empresa (art 47).
Competência do juízo universal.
.............................................................................................................

(CC 111074/DF, rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO,
Segunda Seção, DJe de 04/10/2010)

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AGRAVO
REGIMENTAL. JUÍZO DE. DIREITO E JUÍZO DO TRABALHO.
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. ATOS
DE EXECUÇÃO2 MONTANTE APURADO. SUJElçÃO AO JUÍZO
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. ART. 6°, § 4°, DA LEI N. 11.101/05.
RETOMADA DAS EXECUÇÕES INDIVIDUAIS. AUSÊNCIA DE
RAZOABILIDADE. COMPETÊNCIA DA JUSTlçA ESTADUAL.
DECISÃO AGÑAVADA MANTIDA.
1. Com a edição da Lei n. 11.101, de È005, respeitadas as

especificidades da falência e da recuperação judicial, é competente
o respectivo Juizo para prossegu mento dos atos de execução, tais
como alienação de ativos e pagamento de credores, que envolvam
créditos apurados em outros órgãos judiciais, inclusive trabalhistas,
ainda que tenha ocorrido a constrição de bens do devedor.
2. Se, de um lado, há de se respeitar a exclusiva competência da

Justiça laboral para solucionar questões atinentes à relação do
trabalho (art. 114 da CF); por outro, não se pode perder de vista que,
após a apuração do montante devido ao reclamante, processar-se-á
no juízo da redupeiação judicial a correspondente habilitação, ex vi
dos princípios e normas legais que regem o plano de reorganização
da empresa recuperanda.
3. A Segunda Seção do STJ tem entendimento jurisprudencial
firmado no sentido de que, no estágio de recuperação judicial, não é
razoável a retomada das execuções individuais após o simples
decurso do prazo legal de 180 dias de que trata o art. 6°, § 4°, da Lei
n. 11.101/05.
4. Decisão agravada mantida por seus próprios fundamentos.
5. Agravo regimental desprovido.
(AgRg no CC 110287/SP, rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE
NORONHA, Segunda Seção, DJe de 29/03/2010)

Em face do exposto, defiro a liminar, determinado o sobrestamento da

ação 0024344-16.2009.8.01.0070, em curso perante o 1° Juizado Especial Cível da

Comarca de Rio Branco/AC, bem como de todos os atos tendentes à alienação de

bens ou valores da empresa, designando, conforme disposto no art. 120 do Código
Documento: 30490891 - Despacho / Decisão - Site certificado - DJe: 22/08 2013 Página 3 de 4
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de Processo Civil, o Juízo de Direito da 1° Vara Cível de Goiânia/GO para resolver,
em caráter provisório, as medidas urgentes.

Os bens ou valores da Construmil Construtora e Terraplanagem Ltda,
eventualmente penhorados ou bloqueados deverão ficar à disposição do Juízo da
Recuperação Judicial que decidirá sobre a sua liberação.

Comunique-se o inteiro teor desta decisão aos juízos suscitados, a

quem devem ser solicitadas informações (art. 119 do CPC).
Em seguida, ouça-se o Ministério Público Federal.
Publique-se.
Brasília (DF), 19 de agosto de 2013.

MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI
Relatora

r

. ..,
. ..
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. .

. .
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Tipo de documento: Administrativo
Código de rastreabilidade: 51820144276628
Nome original do documento: Despacho Processo n. 12058-51.pdf
Data: 15/07/2014 14:17:31
Remetente: Maria

Vara do Trabalho de Goianésia - TRT 18° Região
Tribunal Regional do Trabalho da 18° Região

Assunto: A Vara do Trabalho de Goianésia envia ofício, referente aos autos n. 0012058-51.
2013.5.18.0261.



Processo Judicial Eletrônico: pje18-jb-int-fl https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Painel/painel usuario/document...

..

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18° REGIAO

VARA DO TRABALHO DE GOIANÉSIA
Rua 31, 447, Setor Central, GOIANESIA - GO - CEP: 76380-970 - Telefone: (62) 33531954

PROCESSO: 0012058-51.2013.5.18.0261

Reclamante: FRANCISCO ANTONIO DE MORAES MENDES

Reclamado(a): CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

DESPACHO

Citada para pagar em 26-5-2014 (Certidão do Oficial de Justiça de Id
0388a89), a parte Reclamada, em 27-6-2014 (Petição de Id f97700c), alega que se encontra
em Recuperação Judicial, aduzindo a incompetência deste Juízo o prosseguimento da
execução em seu desfavor. Junta documentos e requer a emissão de Certidão de Habilitação
de Crédito para remessa ao Juízo Universal.

Defiro, em parte, o requerimento formulado, para determinar que se

suspenda, por ora, todas as ações executivas em face da Reclamada.

Outrossim, oficie-se o MM. Juízo da lª Vara Cível da Comarca de
Goiânia-GO, requerendo informações acerca do andamento do processo n°
37492-27.2012.8.09.0051, em especial sobre a previsão no plano de recuperação sobre a

forma de adimplemento das decisões trabalhistas.

Após o cumprimento da determinação descrita no parágrafo anterior, retornem
conclusos os autos para deliberação acerca da emissão da Certidão de Habilitação de Crédito.

Com base no princípio da economia processual, cópia do presente despacho
produzirá os mesmos efeitos de um ofício.

Goianésia, 9 de julho de 2014.

WANESSA RODRIGUES VIEIRA

Juíza do Trabalho

(Art. 1°, §2°, III, "a" da Lei n° 11.419,de 19 de dezembro de 2006)

1 de 2 15/07/2014 14:15
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4

MARLANA CARLA PEIXOTO RIBEIRO

. Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a:
WANESSA RODRIGUES VIEIRA 14071023462189200000003734722

. ..

https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo
/ConsultaDocumento/listView.seam
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Tipo de documento: Informações Processuais
Código de rastreabilidade: 8012014344298
Nome original do documento: gabju n° 146 2014 e diversos.pdf
Data: 24/07/2014 11:01:42
Remetente: Orsetti Gomes Do Valle Filho

f. Juizado Especial Cível - Cruzeiro do Sul
Tribunal de Justiça do Acre

Assunto: gabju n° 146/2014 e diversos



fis. 293

PODER JUDIClÃRIO DO ESTADO DO ACRE
o Juizado Especial Cível da Comarca de Cruzeiro do Sul

e

Autos n.° 0000750-75.2012.8.01.0002
.

Classe Procedimento do Juizado Especial Cível
Reclamante José Claudomir de Souza Araújo
Reclamado Construmil Construtora e Terraplanagem Ltda

Decisãoe
.c

Apreciando os autos, confirmada a sentença de primeiro grau, resta ao

reclamante, querendo, promover a execução do título judicial.
Conforme consta dos autos, a empresa reclamada está em fase de

recuperação judicial, conforme documentos juntados pela requerida.
Diante disso, incompetente este Juízo para promover futura execução,

conforme julgado abaixo transcrito:
AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA.

2 RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CREDOR TRABALHISTA. APROVAÇÃO DO
PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. RECURSO NA INSTÂNCIA DE

o
ORIGEM. DECISÃO LIMINAR RECONHECENDO A EXTSTÁNCIA DE
CONFLITO. FIXAÇÃO PROVISÓRIA DE COMPETÊNCIA. 1. Após
aprovado e homologado o plano de recuperação judicial, é do juízo de

falências e recuperação judicial a competência para o prosseguimento dos
LU

atos de execução relacionados a ações expropriatórias movidas contra a
Ø

empresa devedora. 2. O Superior Tribunal de Justiça também já decidiu
que, na recuperação judicial, a competência de outros juízos se limita à
apuração de respectivos créditos, sendo vedada a prática de qualquer ato

.s
que comprometa o patrimônio da empresa em recuperação. 3. Agravo
regimental não provido. (STJ, Processo AgRg no CC 132285 /SP AGRAVO
REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA 2014/0019712-3

Relator(a) Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA (1147) Data do
1

Endereço: Cidade da Justiça de Cruzeiro do Sul, BR 307, Km 09, n° 4090, Boca da Alemanha - CEP
69980-000, Fone: (68) 3311-1600, Cruzeiro do Sul-AC - E-mail: jecivicz tjac.jus.br - Mod. 19620 - Autos n.°

0000750-75.2012.8.01.0002

o
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fis. 294

e PODER JUDICIARIO DO ESTADO DO ACRE
o Juizado Especial Civel da Comarca de Cruzeiro do Sul

Julgamento 14/05/2014).
. Diante disso, intime-se a parte reclamante, ora vencedora, para, querendo,

comparecer em Juízo no prazo de 05 dias e retirar a certidão de habilitação de crédito.
Em caso positivo, atualize-se a dívida e expeça-se certidão de habilitação de

. crédito.
Decorrido o prazo sem manifestação da parte vencedora, ou após expedida a

certidão de crédito, arquive-se.

Cruzeiro do Sul-(AC), 13 de junho de 2014.

5

Evelin Campos Cerqueira Bueno
Juíza de Direito

è
o
o

Lu
o
c.
.?8

s

F8
9 °
° m€8

o 2
Endereço: Cidade da Justiça de Cruzeiro do Sul, BR 307, Km 09, n° 4090, Boca da Alemanha - CEP

69980-000, Fone: (68) 3311-1600, Cruzeiro do Sul-AC - E-mail: jecivicz tjac.jus.br - Mod. 19620 - Autos n.o
0000750-75.2012.8.01.0002

a8tu8



as. 298

6
PODER JUDIClÃRIO DO ESTADO DO ACRE

. Y4izadq Especial Cíygl apomarca de g uzeiro S I

CERTIDÃO

EVELIN CAMPOS CERQUEIRA BUENO, JUIZA DE DIREITO
TITULAR DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE
CRUZEIRO DO SUL, ESTADO DO ACRE, POR NOMEAÇÃO
LEGAL, ETC.

.
. o

.

CERTIFICO que, de acordo com a Sentença prolatada às pp.
220/223, Sentença de p. 233, Acórdão de pp. 252/263, da 18 Turma Recursal dos Juizados

Especiais e Decisão de pp. 293/294, referente aos autos de Ação de Cobrança (Reclamação
Cível) n.° 0000750-75.2012.8.01.0002 (cópias anexas), tendo como parte reclamante JOSÉ
CLAUDOMIR DE SOUZA ARAÚJO e parte reclamada CONSTRUMll CONSTRUTORA E
TERRAPLANAGEM LTDA, a parte reclamante é detentora de crédito judicial, no montante de

R$ 17.109,18 (dezessete mil, cento e nove reais e dezoito centavos), conforme atualização
u realizada em 08 de julho de 2014, pelo contador judicial (cópia anexa).
a
5

O referido é verdade e dou fé.
O

Cruzeiro do Sul/AC, 11 de julho de 2014.

u

È.
Evelin Campos Cerqueira Bueno

Juíza de Direito

8

CIDADE DA JUSTlçA DE CRUZEIRO DO SUL, KM 09, 4090, BOCA DA ALEMANHA, CRUZElRO DO SUL - ACRE, FONE : 3311-1600

e
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PODER JUDIClÃRIO DO ESTADO DO ACRE
o Juizado Especial Cível da Comarca de Cruzeiro do Sul
Ø

S
Autos n.° 0000750-75.2012.8.01.0002
Classe Procedimento do Juizado Especial Cível
Reclamante José Claudomir de Souza Araújo
Reclamado Construmil Construtora e Terraplanagem Ltda

GABJU/OF n.° 0146/2014
Cruzeiro do Sul-AC, 21 de julho de 2014

A Sua Excelência o Senhor
Márcio de Castro Molinari
Juiz de Direito da Primeira Vara Cível da Comarca de Goiânia
Goiânia - Go

8

o
t
8
o.
ci

Senhor Juiz,

o

Cumprimentando-o cordialmente, encaminho-lhe cópias da r. Decisão de
pp. 293/294 e Certidão de p. 298, extraída dos autos em epígrafe, para as providências que se
fizerem necessárias.

Atenciosamente,
tu
o
o.

©

Evelin Campos Cerqueira Bueno
Juíza de Direito

s

=eWg
o

g .

s s§ Endereço: Cidade da Justiça de Cruzeiro do Sul, BR 307, Km 09, n° 4090, Boca da Alemanha - CEP
69980-000, Fone: (68) 3311-1600, Cruzeiro do Sul-AC - E-mail: jecivicz tjac.jus.br - Mod. 20562 - Digitado

por Orsetti Gomes do Vale Filho
a8tu8



PODERJUDICIÁRIO
ESTADO DE GOIÁS

COMARCA DE GOIÂNIA
1° Vara Cível

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que desentranhei o Agravo de
Instrumento de f1s.3127/3136, uma vez que não se trata das mesmas partes do
processo de Recuperação Judicial de n° 201200374929.

Goiânia, / O-1 /2016.
X)mA

EscreventeJudiciário
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PODER JUDIClÃRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 18° REGlÃO

3° VARA DO TRABALHO DE RIO VERDE
Rua Dona Maricota, 262, Bairro Odilla, Rio Verde - GO - CEP: 75908-710 - Fone (64) 3901-1778 - vt3rv trt18.Jus.br

OFÍCIO N° 041/2014

. .

Ao Excelentíssimo(a) Senhor(a)
Juiz(a) da 18 Vara Cível da Comarca de Goiânia

ÀV. ASSIS CHATEAUBIAND, N° 195, SETOR OESTE, GOlÃNIA - GO

ASSUNTO: HABILITAÇÃO DE CRÉDITO

NOSSO PI40CESSO: 0010664-57.2013.5.18.0051
.,·

VOSSO PROCESSO: Recuperação Judicial n° 37492-27.2012.8.09.0051.

. Autor(a): VANDERCILIS CANDIDO DA SILVA

Réu(Ré): CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

. .

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) ,

Encaminho a Vossa Excelência a Certidão de Crédito n° 001/2014 a fim de que seja
habilitado o crédito do reclamante no processo de Recuperação Judicial n°
37492-27.2012.8.09.0051.

Atenciosamente,

ANAPOLIS, 25 de julho de 2014.

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: JEOVANA CUNHA DE FARIA RODRIGUES Num. 7ee41b5 - Pág. 1
https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumentollistView.seam?nd=14072518062141200000003891619
Número do documento: 14072518062141200000003891619
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assinado eietronicamente
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JEOVANA CUNHA DE FARIA RODRIGUES
.

Juíza do Trabalho
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N° do Objeto: JG926598489BR
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Assinado eletronicamente. A C rtificação Digital pertence a: JEOVANA CUNHA DE FARIA RODRIGUES Num. 7ee41b5 - Pág. 2
https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=14072518062141200000003891619
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 18° REGIÃO

l VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS

Rua 14 de Julho, 971, Centro, ANAPOLIS- GO-CEP:75024-050 - Telefone:39021648

CERTIDÃO DE CRÉDITO 001/2014

.

CERTIDÃO PARA HABILITAÇÃO DE CRÉDITO EM FAVOR DO RECLAMANTE

PROCESSO: RTSum 0010664-57.2013.5.18.0051

EXEQÜENTE: VANDERCILIS CANDIDO DA SILVA , CPF: 953.083.771-20

EXECUTADA: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA , CNPJ: 00.635.771/0001-55
. .

PROCESSO EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL: 37492-27.2012.8.09.0051, l VARA CÍVEL DE GOIÂNIA

ADMINISTRADOR JUDICIAL: LEONARDO DE PATERNOSTRO

ENDEREÇO: AV. C-255, N°270, CENTRO EMPRESARIAL SEBBA, SL.422, NOVA SUÍÇA, GOIÂNIA/GO,
CEP:74280-010

..
. ...·

A Doutora ANDRESSA KALLINY DE ANDRADE CARVALHO, Juiza do Trabalho da Eg. PRIMEIRA VARA DO
TRABALHO DE ANÁPOLIS-GO, no uso de suas atribuições legais, expede a presente CERTIDÃO PARA HABILITAÇÃO
DE CRÉDITO NO PROCESSO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL EM FAVOR DO RECLAMANTE.

CERTIFICA que nos autos da Reclamação Trabalhista acima especificada, o exeqüente VANDERCILIS CANDIDO DA SILVA
, possui crédito decorrente de condenação nos autos supra identificados, a ser recebido da executada, CONSTRUMIL
CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA , no importe de R$1.372,69 (um mil, trezentos e setenta e dois reais e sessenta e

nove centavos), atualizado até 31/11/2013, sendo: R$1.339.21, total do reclamante, e R$33,48, referente a custas processuais.
CERTIFICA, por fim, que, por se tratar de processo digital, nos termos do §5°, do art. 12 da Lei 11.419/2006 (art. 169, § 2° do
CPC), o inteiro teor dos autos encontra-se disponibilizado eletronicamente no site www.trtl8.jus.br, para fins de consulta e

impressão, podendo ser conferido a autenticidade da certidão, bem dos documentos necessários: petição inicial, decisão(ões) ou

termo(s) de conciliação onde foi reconhecido o crédito; cálculo de liquidação, com a respectiva homologação; trânsito em julgado
da sentença de liquidação. OBS.: Para ter acesso na internet a todo o conteúdo do processo digital digite o CPF da parte
autora e a senha de acesso: 1183008. Era o que tinha a certificar.

Dado e passado nesta cidade de ANÁPOLIS, aos vinte e sete de janeiro de dois mil e quatorze.

Eu, FERNANDA ROSA MUNIZ DE RESENDE CUNHA, Técnico Judiciário, lavrei a presente que, após lida e achada
conforme, será assinado pela Juíza do Trabalho.

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: ANDRESSA KALLINY DE ANDRADE CARVALHO Num. 2258159 - Pág. 1
https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=14012712201320300000002238227
Número do documento: 14012712201320300000002238227
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ALEH T PIAS ITO ADVOGADO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA la VARA CiVEL,
TJGO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS, GOIÂNIA

374922720128090051

PROCESSO N.° 37492-27dO12.8592OO51
p

VIVO S.A., já qualificada nos autos da RECUPERACAO
JUDICIAL, que contende com CONSTRUMIL CONSTRUTORA E
TERRAPLANAGEM LTDA vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa
Excelência, expor e requerer o que segue:

Tendo em vista a saída de KAREN AOKI ITO, advogada
inscrita na OAB/SP sob o n° 257.417 do quadro societário dedte escritório, é a

presente para requerer de Vossa Excelência que exclua o nome da referida
advogada dos autos desse processo.

Outrossim, requer que futuras intimações e publicações sejam
feitas no nome dos advogados, OMAR MOHAMAD SALEH, inscrito na OAB/SP
sob o n.° OAB/SP 266.486 e DIOGO SAIA TAPIAS, inscrito na OAB/SP sob
o n.° 313.863, sob pena de nulidade.

Nestes Termos,
Pede Deferimento,
São Paulo, 13 de junho de 2014.

OMARMOHAMAD SALEH DIO SAIA APIAS

OAB/SP 266.486 OAB/SP 313.863

Alameda Jaú, 684 - 3° andar - Jardim Paulista - são Paulo/sP - CEP: 01420-002 - Fone/Fax: (55 11) 3208-7760

www.stiadvogados.com.br
K

L



à
Cacia Rosa de Paiva Valdir Lopes Cavalcante
Advogada OAB-Go 10.397 Advogado OAB-GO 24.194

Excelentíssimo (a) Senhor (a) Doutor (a) Juiz (íza) de Direito da 1.8 Vara Cível da
Comarca de Goiânia, Estado de Goiás.

.

Processo n.° 0037492-27.2012.8.09.0051 .

00374922720128090001

•

CARIM CAMILO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, motorista, portador da
Cédula de Identidade RG n.° 1211583 2.ª Via DGPC-GO (21/02/2002), CPF n.°
132.882.701-10, CTPS n.° 5586642 Série 0030-GO (21/02/2011), PIS n.°
124.40537.28-6, filho de Deusdete Camilo de Oliveira e Tereza Maria Filha,
nascido no dia 11/10/1957, residente e domiciliado Rua Cristóvão Campos, n.°
162, Casa 01, Bairro Centro, CEP 75023-040, Município de Anápolis, Estado de
Goiás (62 3387-4006), por intermédio de seu procurador infra-assinado, com

endereço profissional abaixo impresso, vem, respeitosamente, à presença de
Vossa Excelência nos autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL de CONSTRUMll
CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, sociedade empresária limitada,
inscrita no CNPJ-MF sob o n.° 00.635.771/0001-55, com sede na Avenida
Governador José Ludovico de Almeida, Lote 59, n.° 450, Conjunto Caiçara, CEP
74775-013, Município de Goiânia, Estado de Goiás, que se processa nesse Juízo,
requerer a HABILITAÇÃO DE CRÉDITO, expondo o seguinte:

O Requerente é credor trabalhista da empresa Requerida, pela quantia de
.

R$ 441,81 (quatrocentos e quarenta e um reais e oitenta e um centavos)
representada pela Certidão de Crédito anexa.

Rua Engenheiro Portela, no. 222, 110. andar, sala 1102, Centro, CEP 75.024 100
valdircavalcante ibest.com.br fone (62) 3321 3143, 9227 2704 fax (62) 3311 7510



Cacia Rosa de Paiva Valdir Lo es CavalcanteAdvogada OAB-GO 10.397 Advoga o OAB-GO 24.194

0 crédito do Requerente refere-se ao resultado da Reclamação
Trabalhista, autos n.° 0011246-48.2013.5.18.0054, que tramitou perante a Quarta
Vara do Trabalho de Anápolis, Estado de Goiás (Despacho e Cálculos anexos).

Isto posto, requer a Vossa Excelência que:

a) O crédito do Requerente seja incluído no Quadro Geral dos Credores da
empresa em recuperação judicial acima citada;

b) A intimação da empresa em recuperação, do administrador judicial e do
comitê de credores, sobre o presente pedido, para que se manifestem no
quinquídio legal;

c) Que todas as publicações, intimações e avisos sejam procedidos em nome
do procurador Valdir Lopes Cavalcante, inscrito na OAB-GO sob o n.°
24.194, abaixo assinado.

Termos em que,
Pede deferimento!

Anápolis-GO, 21 de julho de 2014.

Cácia Rosa de Paiva Valdir avalcante
OAB-GO 10.397 OAB-GO 24.194

Sônia Maria Sepúlveda Borges Lucas Cisne Cavalcante
OAB-GO 35.986 OAB-GO 24.695-E

Rua Engenheiro Portela, no. 222, 11°. andar, sala 1102, Centro, CEP 75.024 100, Anápolis, GOvaldircavalcante ibest.com.br fone (62) 3321 3143, 9227 2704 fax (62) 3311 7510
/



.

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

QUARTA VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS-GO
Rua 14 de Julho N° 971 4° Andar - Centro Fone: 3902-1667

CERTIDÃO PARA HABILITAÇÃO DE CRÉDITO EM FAVOR
DO RECLAMANTE N° 1810/2014

Processo: RTOrdRTOrd 0011246-48.2013.5.18.0054
Reclamante: CARIM CAMILO DE OLIVEIRA
Qualificação: brasileiro, casado, motorista, portador do CPF
n° 132.882.701-10, CTPS/SÉRIE 5586642/0030-GO, RG n°
1211583/DGPC/GO, PIS n° 124;40537.28-6, residente e
domiciliado na Rua Cristovão Campos, n° 162, casa 01, centro,
Anápolis/GO - CEP: 75.023-040
Advogado : DR VALDIR LOPES CAVALCANTE -OAB/GO 24194
Reclamada: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
CNPJ : 00.635.771/0001-55
Endereço : AV GOVERNADOR JOSÉ LUDOVICO DE ALMEIDA, LT. 59, N°
450, CONJUNTO CAIÇARA, GOIANIA/GO - CEP: 74.775-013
Advogado : DRA DANIELA GRANJEIRO FERREIRA - OAB/GO 30313

Crédito Líquido do Reclamante: R$441,81 (quatrocentos e

quarenta e um reais e oitenta e um centavos)
Atualizado até 28/02/2014.

o

O Diretor de Secretaria da 4° Vara do Trabalho de
Anápolis-GO, ABEL DE BARROS FILHO, no uso de suas atribuições
legais e em cumprimento ao r. despacho de fls. 258/259 da
lavra do Exmo. Juiz do Trabalho desta Vara, Dr. RENATO
HIENDLMAYER, CERTIFICA - para fins de habilitação do crédito
do (a) reclamante acima qualificado nos autos da RECUPERAGAO
JUDICIAL PROCESSADA n° 37492-27.2012.8.09.0051 PERANTE A 1°
VARA CIVEL DE GOIÂNIA/GO - que por esta Vara do Trabalho,
tramitam os autos da RTOrd descrita na . epígrafe (ajuizada em
09/12/2013) .

Certifica, ainda, que foi homologado acordo nos autos
(fls. 201/201), que restou inadimplido; após o cálculo do
valor devido (fls. 212/217), a devedora foi citada
regularmente (Mandado de citação n° 1162/2014 e certidão -

fls. 252);
Certifica mais que, por determinação do MM. Juiz

desta Vara do Trabalho, e, para que atinja suas finalidades,
expedi a presente CERTIDÃO DE CRÉDITO ao RECLAMANTE, para que,

EVA BARBARA SOARES
X:kmawü4compDESPACHOS.SAJ18DOC )810 2014 RTord Il246 2013 054 18,00 3.ODT Pág.1

0

Documento assinado eletronicamente por ABEL DE BARROS FILHO em 06/05/2014, com fundamento no Art. 1 , § 2
o III, "b", da Lei 11.419,. de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.

. .
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18° REGIÃO

de posse da mesma, observadas as formalidades legaìs, possa
habilitar-se junto a 1° VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA-GO,
para recebimento da importância acima, sem prejuízo de
posteriores atualizações, após a data do cálculo, tudo
conforme legislação vigente.

Certifica, por fim, que as assinaturas dos servidores
e Juízes do TRT da 18° Região estão sendo apostas por meio
eletrônico, conforme ditames do art. 1°, § 2°, II, b, da Lei
11.419/06, constando do rodapé deste documento (a
autenticidade poderá ser verificada no site www.trt18.jus.br).
O referido é verdade e dou fé.
Dado e passado nesta cidade de Anápolis, em seis de maio de
dois mil e quatorze (terça-feira).

Eu, Eva Bárbara Soares, Técnico Judiciário, lavrei a

presente que, após lida e achada co rme, será assînado pelo
Diretor de Secretaria.

ABEL D
Diretor e retaria

Ø

o

o

us

O

o

o
e
o..
.

.

EVA BARBARA SOARES
maw04compDESPACHOS SAJ18DOC.1810 2014 R10rd 11246 2013 054 18 00 3.0DT Pág.2

a

Documento assinado eletronicamente por ABEL DE BARRÖS FILHO, em 06/05/2014, com fundamento no Art. 1°, § 2°
o III, "b", .da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.

.
.
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PROCURAÇÃO AD JUDICIA

Outorgante:
CARIM CAMILO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, motorista, portador da

Cédula de Identidade RG n 1211583 2? Via DGPC-GO (21/02/2002), CPF n

132.882.701-10, CTPS n 5586642 Série 0030-GO (21/02/2011), PlS n .

124 40537.28-6, filho de Deusdete Camilo de Oliveira e Tereza Maria Filha, nascido no
dia 11/10/1957, residente e domiciliadi Rua Cristóvão Campos, n 162, Casa 01
Bairro Centro, CEP 75023.040, Municipio de Anápolis, Estado de Goiás (62 3387-
4006)
Outorgados:

Cácia Rosa de Paivay brasitéira, casadá, advogäda inscrita na OAB-GO sob o
n? 10.397, CPF rL° 125.069.821-91; e VALDIR LOPES CAVALCANTE, brasileiro,
casado, advogado inscrito na OAB-GO sob o n 24.194, CPF n? 319.101.063-72;
Sönla Maria Sepúlveda Borges, brasileira, casåda advogada inscrita na OAB-GO
sob o n? 35.986, CPF n 434.674.581-497 Lucas Cisne Cavalcante, brasileiro,
solteiro, estaglário inscrito na OAB-GO sob o n 24.695, CPF n? 011.225 011-45; e
Maximiliana da Silva Simão, brasileira, solteira, estagiária inscrita na OAB-GO sob o
n 24.731-E, CPF n? 013.416.901-80, todos com escritório profissional situado na
Rua Engenheiro Portela n?s222, Sala 1102, Bairro Centro, Telefone (62) 3321-3143 e
9227-2704,.Municipio de AnápolisçEstado de Goiás; CEP 75.024-100.

Poderes outorgados:
O outorgante nomeia e constituí os procuradores e advogados acima

mencionados e qualificados, com a clåusula ad judicia et extra, para o foro em geral,
pérante qualquer juízo, instância e tribunal, podendo propor qualquer ação, apresentar
defesa no interesse do outorgante, propor ou contrapor a quaisquer recursos,
concordar, desistir, transigir confessar,jeceber e dar quitação, assinar termos e ainda
praticar todos atos necessários por mais especiais que sejam;inclusive substabelecer
com ou sem reservas de poderes.
Poderes especificos:

Para ajuizar Reclamaçåo Trabalhista em face das empresas CONSTRUMil
CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, sociedade empresária limitada,
nscrita no CNPJ-MF sob o n? 00.635.771/0001-55, com sede na Avenida Govemador
José Ludovico de Almeida, Lote 59, n 450, Conjunto Caiçara, CEP 74775-013,
Goiánia, Goiás; e DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE
TRANSPORTES - DNIT, Autarquia Federal inscrita no CNPJ-MF sob o n
04.892.707/0001-00 (Superintendência Regional do DNIT no Estado de Goiás e no
Distrito Federal, Unidade Local), com sede na BR 060, Km 94. Bairro Setor Industrial
Aeroporto, CEP 75104-240, Anápolís, Estado de Goiás (Fones: 62 3314-1716 3314-
7896).

Anápolis GO, 03 de dezembro de 2013.

.

2 W Ô A.4A vÂÑ..
Outorga te

====== , ,,
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 18° REGIÃO

4° VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS

Rua Quatorze de Julho, 971, Setor Central, ANÁPOLIS - GO - CEP: 75020-050 - Telefone:
.J

.
.

Processo n°: 0011246-48.2013.5.18.0054

Recalamante: CARIM CAMILO DE OLIVEIRA

Reclamado(a): CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

DESPACHO

Conforme documentos carreados aos autos, a empresa devedora se encontra em recuperação
judicial.

Estando o crédito obreiro devidamente apurado, não mais cabe o processamento desta ação
nesta Justiça Especializada, a teor do disposto no artigo 6°, parágrafo 2°, da lei 11.101/205,
mormente ante ao decurso do prazo previsto no § 4° do artigo 6° da referida lei.

Por conseguinte, expeça-se certidão de crédito em favor do reclamante para a devida
habilitação no Juízo da 1° Vara Cível da Comarca de Goiânia-GO, processo n.
0037492-27.2012.8.09.00051, consoante art. 247 do PGC/2013 deste regional.

Desnecessário que conste o valor das custas, eis que irrisório, nos termos da Portaria n°
49/2004 do MF.

.

Intimem-se as partes.

Deixo de intimar a União, consoante Portaria N° 582/2013 do MF.

.

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: RENATO HIENDLMAYER Num. 166765e - Pág. 1
https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=14042417115653000000003013708
Número do documento: 14042417115653000000003013708

..



Sh o

Após, arquivem se definitivamente os autos, devendo a Secretaria verificar/certificar e liberar ...

eventuais pendências, como bloqueio de valores, bensou veículos - inclusive com

intimação do depositário específico,exclusão dos executados do BNDT, penhora,
depósito judicial ou recursal, e bem assim outras ocorrências que impeçam futura eliminação.

.

-...;

ANÁPOLIS, 24 de abril de 2014.

Assinado Eletronicamente

(Art. 1°, §2°, III, "a" da Lei n° 11.419,de 19 de dezembro de 2006)
.

RENATO HIENDLMAYER

Juiz(a) do Trabalho

THIAGOCABRALNASCIMENTO

. .

.

...

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: RENATO HIENDLMAYER Num. 166765e - Pág. 2
https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam7nd=14042417115653000000003013708
Número do documento: 14042417115653000000003013708

.
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scjr resumo

001

TRIBUNAL REGIONAL BALHO DA 18" REGlÃO
SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS

RESUMO DE CÁLCULO
PROCESSO: RTOrd 0011246-48.2013.5.18.0054o

11246-2013-054-18-00-3
9

CRÉDITOS PARCIAls VALORES PAGOS CRÉDITOS FINAIS
E

441,81 0,00 441,81 TOTAL BRUTO DO RECTE

E 0,00 0,00 0,00 Custas Processuals
2,21 0,00 2,21 Custas Art.789-A - IX
0,00 0,00 0,00 Custas Executivas

o
0,00 0,00 0,00 H. Assistenc. %
0,00 0,00 0,00 H. Pericials % .

0,00 0,00 0,00 Diversos % .

444,02 TOTAL DO CÁLCULO

o ..

Recolhimentos previdenclários(INSS): CONSOLIDADOco , ..... .. ... .... .... .. ..... . . . ....... ... ,

Verbas Calculadas Pacto Laboral Líquido Exequente 441,81 99.50%
Reclamante 0,00 0,00 FGTS Deposito 0,00 0,00%
Reclamado 0,00 0,00 INSS Reclamantes 0,00 0,00%
GilLDRAT 0,00 0,00 INSS Reclamados 0,00 0,00%
Terceiros 0,00 0,00 INSS GHLDRAT 0,00 0,00%

o INSS PACTO LAB. 0,00 0,00%c? Total Pacto 0,00 Prev. Priv. Rectes 0,00 0,00%
Prev. Privada Reclamante 0,00 Prev. Priv. Recdos 0,00 0,00%

o Prev. Privada Reclamado 0,00 i R P F 0,00 0,00%
Custas Processuais 0,00 0,00%

Recolhimentos fiscais(IRPF): 0,00
""

Custas Executivas. 0,00 0.00 %
...

Hon. Assistenciais 0,00 0,00%o)

Fgts a depositar: 0,00 Hon. Periciais 0,00 0,00%
Diversos 0,00 0,00% --

TOTAL DAEXECUÇÃ 444,02
VALORES ATUALIZADOS ATÉ: - 28/02/2014 INSS Terceiros 0,00
FGTS NA0 DEPOSITADO.NÃO INCIDE PREVIDENCIA SOBRE ACORDO.

8
GOIANIA, 28 de FEVEREIROde 2014

CALIMÉRIO DIVINO DE OLIVEIRA FARIA FRANCIMAR MARTINS DANTAS
CALCULISTA DIRETOR

Assina o eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: LUCIANA MARTINS DE OLIVEIRA Num. f4415d1 - Pág. 1
https:/ e.trt18.jus.br/primeirograumsdassilm/0èmtarita0coam 1toaiettVièmdålh?tRiaM03 90TEM 74840000000259802Som fundamento no Art. 1°, § 2° III,
Núme dodocumento:14031011 14 4748400000002598029e 19/12/2006, publicada no Dou de 20/12/2006.



.

. .. .

scjr resumo parcelas

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18° REGlÃO
SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS

RELATÓRIO DO RESUMO PARCELAS ATUALIZADAS E COM JUROS

PROCESSO: RTOrd 0011246-48.2013.5.18.0054
11246-2013-054-18-00-3

RECLAMANTE: 0001 - CARIM CAMILO DE OLIVEIRA
CALCULISTA: CALIMÉRIO DIVINO DE OLIVEIRA FARIA F.G.T.S: SOMA
CÁLCULO IMP. RENDA: SIM

RESUMO DAS PARCELAS

. 200 FGTS DEVIDO 441.80
TOTAL : 441,80

IMPOSTODERENDA
E

.

.

E

.

E
O
N
O .

.

.

O

u

8eo.. ...

.5P
u

°

Assina o eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: LUCIANA MARTINS DE OLIVEIRA Num. f4415d1 - Pág. 3
https:/ge.trt18. us.br/primeirograuWrdcesbe/®bnsattaDoconmento etVièWmIMh7MEM03!f0M4M7484000000G2598029·om fundamento no Art. 1-, § 2- III,
Núme/ddo documento:1403101114 474410000000259802ge 19/12/2006, publicada no Dou de 20/12/2006.

....



3

Cacia Rosa de Paiva Valdir Lo es Cavalcante
Advogada OAB-GO 10.397 Advoga o OAB-GO 24.194

Excelentíssimo (a) Senhor (a) Doutor (a) Juiz (íza) de Direito da 1." Vara Cível da
Comarca de Goiânia, Estado de Goiás.

Processo n.° 0037492-27.2012.8.09.0051

00

llllillkllllHllHH l 1H l l lilkilllll
00374922720128090001

. .

CARLOS HENRIQUE VAZ DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, motorista,
portador do RG n.° 4898586 DGPC-GO, CPF n.° 014.460.781-67, CTPS n.°
08292 Série 00036-GO, PIS n.° 133.93951.31-8, filho de Aparecida da Silva
Santos, nascido no dia 27/05/1988, residente e domiciliado Rua 02, Quadra 49,
Lote 14, Bairro Jardim das Américas, 11 Etapa, CEP 75070-350, Anápolis, Estado
de Goiás, por intermédio de seu procurador infra-assinado, com endereço
profissional abaixo impresso, vem, respeitosamente, à presença de Vossa

/

Excelência nos autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL de CONSTRUMll
CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, sociedade empresária limitada,
inscrita no CNPJ-MF sob o n.° 00.635.771/0001-55, com sede na Avenida
Governador José Ludovico de Almeida, Lote 59, n.° 450, Conjunto Caiçara, CEP
74775-013, Município de Goiânia, Estado de Goiás, que se processa nesse Juízo,
requerer a HABILITAÇÃO DE CRÉDITO, expondo o seguinte:

O Requerente é credor trabalhista da empresa Requerida, pela quantia de
R$ 2.322,20 (dois mil, trezentos e vinte dois reais e vinte centavo , aqui
representada pela Certidão de Crédito anexa.

Rua Engenheiro Portela, no. 222, 11°. andar, sala 1102, Centro, CEP 75.024 100, A , O
valdircavalcante ibest.com.br fone (62) 3321 3143, 9227 2704 fax (62) 3311 7510



Cacia Rosa de Paiva Valdir L es Cavalcante
Advogada OAB-GO 10.397 Advog OAB-GO 24.194

O crédito do Requerente refere-se ao resultado da Reclamação
Trabalhista, autos n.° 0000131-70.2012.5.18.0052, que tramitou perante a

Segunda Vara do Trabalho de Anápolis, Estado de Goiás (Sentença e Cálculos

anexos).

Isto posto, requer a Vossa Excelência que:

a) O crédito do Requerente seja incluído no Quadro Geral dos Credores da

empresa em recuperação judicial acima citada;

b) A intimação da empresa em recuperação, do administrador judicial e do

comitê de credores, sobre o presente pedido, para que se manifestem no

quinquídio legal;

c) Que todas as publicações, intimações e avisos sejam procedidos em nome

do procurador Valdir Lopes Cavalcante, inscrito na OAB-GO sob o n.°

24.194, abaixo assinado.

Termos em que,
Pede deferimento

Anápolis-GO, 21 de julho de 2014.

Cácia Rosa de Paiva Valdir Lop alcante

OAB-GO 10.397 OAB-GO 24.194
.

.

Sônia Maria Sepúlveda Borges Lucas Cisne Cavalcante

OAB-GO 35.986 OAB-GO 24.695-E
/

Rua Engenheiro Portela, no. 222, 11°. andar, sala 1102, Centro, CEP 75.024 100, Anápolis, GO
valdircavalcante ibest.com.br fone (62) 3321 3143, 9227 2704 fax (62) 3311 7510

··..-.

.

.



.. .
.

h
.

. . .

.
.

. .

.
.

.

.
.

.

¯

.

p .
.

. o

. .

.

p . PODER .JUDICTARra DA U AO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DAF18° REGIAOc

SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE- ANAPOLIS-GO
. .

.

.

Rua 14.de Julho.N° 971W2tAndar Centro Fone: 3902- 654 ;
. n ..

c . ,
i

CERTIDAO DE CREDITO N° 1532/2014
.

., ,

CERTIDAO PARA HABILITAÇAOMDE .CREDITO EM FAVOR DO
.EXEQUENTE/RECIAMANTE . 6

PROCESSO: RTSum 0000131 70.2012.5 18 0052
RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE VAZ)DOS SANTOS
RECLAMADA: CONSTRUMIL t CONSTRUTORAx E TERRAPLENAGEM LTDA

. N
nc

.
. ADRIANA MOREIRA DE ALMEIDA DIRETORAdDE SECRETARIA O

substitutaUdanSEGUNDA WARA DO TRABAL IO DE ANAPOLIS GO usando
E h

. . de nsuas a ribuiçoeso

. .

Ep CERTIFICA em atençãc a determinação constµnte dos utc s
da Reclamaçãp MrabalhistaWemvepigrafe emanada do

,

Excelentíssimo¾Tuiz doWrabalho ARI PEDRO LORENZETTFJUIZ1DO
TRABALHO?destW$EGUNDAMARA DOATRABALHQ DE ANAPOLIS-GO, PAR
FINS DE HABILITAÇAO DE CREDITO JUNTO AO JUIZO EMAQUE SE

.
. .

.
.

PROCESSA A AÇAO DE RECUPERAGAO JUDIDICAL, a exiht!ênc a de
c r dito e favor dos Exec u ntes rio împörte o a de
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Fis.: 7

PNOCdIØÖ ADJLIDICIÁ
Outorpinté:

CARLOS HENRIQllE VAZ DOS 5ANTOS, brasileiro, solteiro,
motorista, portador do RG 4898586 DGPC40, CPF n?
014À6d781 67, CTFS n 08292 Séne 000362GO, PIS n

133.93951.31-8, filho de Aparecida da Silva Santos nascido no día
27/05/1988, residentese domicilladoiua 02, Quadra 49, Lote 14, •

Bairrojardim das Américas II Etapa, CEP 75070-350, Anápolis, Estado
de Goiás

Outorgados:cs
pYALDIR LOPE5 CAVALCANTE, brásiléiro casado, advogado Po

inscrito na OAB-GO ob o n? 24;194; cont escritório profissional
situado na. Rua Engenhei o Pbftela nd 22; Sala 1102, Centro,
Telefone 3321-314Í, Anápolis, Goiás; CEP 75524-100.

O

Poderes outorgado
O outorgante nomela e consti u os procuradores e advogadosacima mencionados e quálificados com Weláusula adjudicia et extra

para o foro em geral; perante qualquer pro, mstânaa e tribunal,
podendo propor qualquer açao apresentar defesa no interesse do
outorgante, propor ou contrapor a quaisquer recursos, concordar
desistir, transigir, confessar, receber e dar quitação, assinar termos e a

. ainda praticar todos atos necessários, por mais especiais que sejam
inclusive substabelecer com ou sem reservas de poderes
Poderes específicos:E

Para ajuizar Reclamação Trabalhista em face de CONSTRUMIL
CONSTRLITORA E TERRAPLENAGEM LTDA., sociedade empresária
limitada, inscrita no CNPJ-MF sob o n? 00.635.771/0001-55, com
sede na Avenida Governador Jose Ludovico de Almeida, n? 450, Lote
59, Conjunto Caiçara, CEP 74775-013, Goiânia, Estado de Goiás.

o® Anápolis40, 25 dejaneiro de 2012.
a..

c)
. TiÀ .

OOutbrgante

8

r»
O Juntado eletronicamente por MARIA DAS GRAÇAS CARDOSO em 31/01/2012
O

.
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18° REGIÃO

2° VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS - GO
.

Processo n° RTSum 0000131-70.2012.5.18.0052

Reclamante: Carlos Henrique Vaz dos Santos

Reclamada: Construmil Construtora e Terraplenagem Ltda

S E N T E N Q A

RELATORIO
O

Dispensado em procedimento sumarissimo.
«»

.9 FUNDAMENTOS
.

Retificação da numeração dos autos

Após a conclusão do feito para julgamento, verifiquei que
faltava a capa dos autos eletrônicos, a qual determinei fosse inserida,
havendo alteração da numeração original das folhas dos autos.

o

Do contrato de trabalho; multa do §8° do art. 477 da CLT

. Depreende-se dos autos que o Reclamante foi admitido em

08.06.2011, na função de Motorista, recebendo salário básico de R$935,00,
horas extras e gratificações habituais, conforme se verifica dos registros
e contracheques (fls. 09/13).

O Reclamante, na petição inicial, alegou ter sido dispensado
sem justa causa em 01.12.2012 (doc. de fls. 13), com dispensa de
cumprimento do aviso prévio, pelo que postulou: 01 dia de saldo de
salário; 30 dias de aviso prévio indenizado, com integração ao tempo de
serviço até 31.12.2011; 07/12 de férias + 1/3; liberação do FGTS + 40%;
multas dos arts. 467 e do §8° do art. 477 da CLT; baixa da CTPS e

liberação do seguro-desemprego. Como base de cálculo, requer seja
computado o salário básico (R$935,00), a média das horas extras
(R$318,74), reflexos destas em RSR (R$64,19) e gratificação (R$578,69), no

total de R$1.896,62. Nada obstante, informou que a Reclamada, em

8 25.01.2012, realizou um depósito em seu favor de R$2.275,32 (extrato de
fls. 15), pugnando por sua dedução.

.

o

Assinado eletronicamente por QUÉSSIo CÉSAR RABELO, em 07/03/2012, com fundamento no Art. la, § 2° III, ab",
da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.

/
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A Reclamada, em sua contestação, sustentou que, conforme
consta do comunicado da dispensa e registro de ponto, o aviso prévio foi
trabalhado a partir de 01.12.2011, com redução dos últimos 07 dias,
periodo lançado no TRCT, ao cabo do qual o Reclamante não compareceu,
razão pela qual foi efetivado o depósito em sua conta bancária.

Observo, por oportuno, que o TRCT de fls. 43/45 foi assinado
pelo Reclamante em 03.02.2012, data posterior ao ajuizamento da Reclamação
em 30.01.2012, no valor líquido de R$2.275,32, correspondente ao

comprovante de depósito datado de 25.01.2011 (doc. de fls. 46) . E mais:
além do salário básico de R$935, 00, houve apuração de pagamento das --

parcelas atinentes às férias e 13° salários com base nas respectivas
médias das parcelas variáveis (R$812,34 para 13° salário e R$834,35 para
férias + 1/3) . Com relação especificamente ao mês de dezembro, consta do
TRCT a discriminação de R$935, 00 a titulo de salário, R$63, 88 de horas
extras, R$161,52 de gratificação, no total de R$1c160,40.

O Reclamante, em audiência, impugnou apenas os registros de
ponto referente ao mês de dezembro de 2011, ."posto que não houve labor
durante o aviso prévio, ratificando apenas os seguintes pedidos: saldo de
salário, aviso prévio deduzindo o valor de R$935,00 ou seja, o valor pago
a titulo de saldo de salário no TRCT e a multa do art. 477, §B° da CIT",
reconhecendo expressamente "que os demais pedidos já foram quitados pela
Reclamada" .

Dissipando eventuais dúvidas, as partes, de comum acordo,
reconheceram que houve atraso no pagamento do acerto rescisório, ocorrido
em 25.01.2012. Por outro lado, a Reclamada não produziu qualquer prova de
que o Reclamante não tenha comparecido para receber o valor do acerto,
hipótese em que também deveria ter ajuizado ação de consignação em
pagamento, ao que não procedeu. Sendo assim, defiro ao Reclamante o

pagamento da multa do 58° do art. 477 da CLT, no importe de R$1.769,35, ou

seja, correspondente ao somatório do salário básico de R$935,00 mais a
75 média das parcelas variáveis utilizada para cálculo das férias + 1/3 de

R$834,35, que foi considerada regular pelo próprio Reclamante.

Com relação ao aviso prévio, vejo que o comunicado de dispensa
encontra-se datado de 01.12.2011, devendo ser contado o prazo de 30 dias a

partir de 02.12.2011 (com exclusão do dia de início) , com projeção do
tempo de serviço até 31.12.2011 (e não até 30.12.2011, como constou do
TRCT) . Contudo, como o Reclamante NÃO ratificou os pedidos de baixa da
CTPS e liberação das guias CD/SD - possivelmente porque tais pendências já
foram solucionadas após o ajuizamento .da reclamação, conforme já
mencionado -, declaro o processo extinto sem resolucão - do mérito em

relação a tais questões , por perda de obieto (perda de interesse e
necessidade de provimento iurisdicional) . De qualquer modo, como no TRCT
foi lançado o valor do salário intectral do mês de dezembro - com base de
cálculo mensal e não diária, vale frisar -, resta também improcedente o
pedido de pagamento de 01 dia de saldo de salário.

Por outro lado, diante do espelho de ponto indicando o labor
do Reclamante durante o aviso prévio, com redução dos últimos 07 dias,
cabia ao Reclamante produzir prova robusta no sentido de que efetivamente
não trabalhou no periodo - hipótese em que o mesmo seria devido de forma
indenizada com majoração do valor em. razão da integração da média das
parcelas variáveis. Desse ônus, porém, não se desincumbiu. Acentuo que a

simples ausência de assinatura do Reclamante no respectivo espelho de
ponto eletrônico não invalida a prova documental, pois há registros de
horários variados, inclusive com lançamento de horas extras pagas no TRCT,
o que serve para reforçar sua presunção de veracidade. Ademais, o espelho

..

Assinado eletronicamente por QUÉSSIO CÉSAR RABELO, em 07/03/2012, com fundamento no Art. 18, § 2° III, "b",
da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.
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de ponto do mês anterior também não foi assinado pelo Reclamante e, nem
por isso, foi negada a sua veracidade, ou questionado o quantitativo de
horas extras. Destarter iulgo improcedente o pedido de aviso prévio
indenizado.

Diversamente ao que aduziu a Reclamada, não vislumbro má-fé
por parte do Reclamante, mas apenas o regular exercício do direito de ação
constitucionalmente assegurado para solução de controvérsias fáticas e
jurídicas.

Justiça gratuita; honorários advocatícios

Concedo ao Reclamante os benefícios da justiça gratuita (OJ
n° 304 da SDI 1 do TST e §3° do art. 790 da CLT).

· ó Em se tratando de lide oriunda de vínculo de emprego,
prevalece o entendimento de que os honorários advocatícios dependem de
assistência jurídica sindical (arts. 14 e 16 da Lei 5.584/70, Súmulas 219
e 329 do TST, OJ 305 da SDI 1 do TST e Instrução Normativa n° 27 do TST),
não sendo este o caso dos autos.

32
.9

CONCLUSAO

Ante o. exposto, resolvo julgar procedentes, em parte, os
pedidos, com juros e correção monetária, nos termos dos fundamentos que
este dispositivo integram.

.Considerando a natureza indenizatória do objeto da condenação
(multa do §8° do art. 477 da CLT), não há incidência de contribuições
previdenciárias e de imposto de renda.

Custas, pela Reclamada, no importe de R$35,39, calculadas
.E sobre o valor provisoriamente atribuído à condenação em R$1.769, 35.
o

Intimem-se.

E AnáPolis, aos 07 de março de 2012.

. . .

Quéssio César Rabelo

Juiz do Trabalho Substituto

u)

. .

8

..

E
O

.

o
• Assinado eletronicamente por QUÉSSIO CÉSAR RABELO, em 07/03/2012, com fundamento no Art. 18, § 2° III, "b",

da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18° REGIÃO

SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS-Go
.

Rua 14 de Julho N° 971 - 2° Andar - Centro Fone: 3902-1654

PROCESSO: RTSum 0000131-70.2012.5.18.0052
RECLAMANTE: CARLOS HENRIQUE VAZ DOS SANTOS
RECLAMADO (A) : CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA.

CERTIDÃO DE DECURSO DE PRAZO

c

Em cumprimento ao disposto na Consolidação dos Provimentos
da CGJT/TST, certifico a existência dos seguintes feriados ou
dias em que não houve expediente normal nos últimos três meses
nesta Vara do Trabalho: 20/02/2012 (Carnaval), 21/02/2012
(Carnaval), 22/02/2012 (Cinzas), 04/04/2012 (Semana Santa),

® 05/04/2012 (Semana Santa), 06/04/2012 (Sexta-Feira Da Paixão),
21/04/2012 (Tiradentes).

Certifico e dou fé, para conhecimento do MM°(a) Juiz(a),
que em 23/04/2012, 2ª feira, transcorreu in albis o prazo
legal de 8 (oito) dias para as partes interporem recurso em
face da sentença de fls. 28/30, cientes conforme documento de
fls. 55.

Deixo de fazer conclusos os presentes autos a fim de dar
cumprimento ao disposto,na r. Sentença.

Anápolis, 25 de abril de 2012, quarta-feira

MôNICA GONÇALVES FREITAS LIMA
Analista Judiciário

.

.c

8

a.

8

0

8
• . . .

MONICA GONÇALVES FREITAS LIMA
X:kmavt02comp DESPACHOS SAJ18 DOC 2409 2012 RTSum00131 2012 052 18 00 0.0DT

Documento assinado eletronicamente por MONICA GONCALVES FREITAS LIMA, em 25/04/2012, com fundamento no Art. la, § 2° III,
"b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18° REGlÃO
SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS

RESUMO DE CÁLCULO
.

PROCESSO: RTSum 0000131-70.2012.5.18.0052
00131-2012-052-18-00-0

CRÉDITOS PARCIAIS VALORES PAGOS CRÉDITOS FINAIS
2.322,20 0,00 2.322,20 TOTAL BRUTO DO RECTE

co 46,44 0,00 46,44 Custas Processuais
a

11,61 0,00 11,61 Custas Art.789-A - lX
11,06 0,00 11,06 Custas Executivas
0,00 0,00 0,00 H. Advocat. %
0,00 0,00 0,00 H. Periciais %
0,00 0,00 0,00 Diversos %

o
0,00 Depósitos(-)

o
. • 2.391,31 TOTAL DO CALCULOE

Obs.: Fgts a depositar: 0,00 CONSOLIDADO
Liquido Exequente: 2.322,20

Cota parte de recolh. previdenciários: ° °°
INSS Reclamantes: 0,00
INSS + GilLDRAT: 0,00

INSS Empregado: 0,00 INSS Pacto Laboral.: 0,00
Previdência Privada Recte: 0,00

E INSS Empregador + GilLDRAT: 0,00 Previdência Privada Recdo: 0,00
o INSS Terceiros: 0,00 l R P F: 0,00

INSS Pacto Laboral: 0,00 °°³¹ª³ °°°³

o Custas Art.789: 11,61
Prev. Privada Empregado: . 0,00 . Custas Executivas: 11,06
Prev. Privada Empregador: 0,00 Honorários Assitenciais: 0,00

® Honorários Periciais: 0,00
Recolhimentos fiscais(IRPF): 0,00 Diversos: 0,00

TOTAL DA EXECUÇÃO: 2.391,31
Depositos(-): 0,00

.n . .

3 .
.

.
• SALDO A EXECUTAR.: 2.391,31

VALORES ATUALIZADOS ATE 31/07/2014 INSS TÅrÃeÉos: 0,00o

E ATUALIZAÇÃO DO CALCULO CONFORME DETERMINADÒ.

GOlÃNIA, 03 de JULHO de 2014
.

u

CALIMÉRIO DIVINO DE OLIVEIRA FARIA FRANCIMAR MARTINS DANTAS
CALCULISTA DIRETOR

8
Assinado eletronicamente por FRANCIMAR MARTINS DANTAS, em 03/07/2014, com fundamento no Art. la, § 2° III,
"b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DoU de 20/12/2006.
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PATERNOSTRO
ASSOCIADOS

RE C U P E RAÇÃ O J U D I C I A L 374922720128090051

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 18 VARA CÍVEL DA COMARCA
DE GOlÃNIA

Protocolo: 37492-27.2012.8.09.0051
1Natureza: RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Requerente: CONSTRUMil CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
Requerido: ....

LEONARDO DE PATERNOSTRO, Administrador, já qualificado
anteriormente, Administrador Judicial nomeado por V. Ex." nos autos
da ação de Recuperação Judicial em epígrafe, para cumprimento da r.

decisão de fl. 3109-3110, respeitosamente, vem relatar e requerer o que
segue.

Na r. decisão de fl. 3109-3110, V. Ex." determinou que este expert se

manifestasse sobre o seguinte:

E Av. C-255, n° 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goiânia-GO, CEP 74.280-010

F (62) 3088.0666 atendimento paternostro.com.br



...

PATERNOSTRO 30ASSOCIADOS
RECUPERAÇÃO jUDICIAL

1. Sentença proferida pelo Juizado Especial Cível da Comarca de Cruzeiro do
Sul/AC, condenando a recuperanda ao pagamento de R$ 9.600,00 em favor de

.

ROSIMAR SIMIA0 DE BARROS (fl. 2528-2531);
2. Sentença proferida pela Vara do Trabalho de Imperatriz/MA, onde reconheceu o

crédito do reclamante JOSE RODRIGUES DOS SANTOS, no valor de R$
4.341,51 (fl. 2847-2856);

3. Requerimento da recuperanda para alienação de ativos (fl. 2890-3022).

1) Pedido de habilitacão de crédito - ROSIMAR SIMIAO DE
BARROS (fl. 2528-2531)

O Juizado Especial Cível da Comarca de Cruzeiro do Sul/AC informou
nos autos, às fl. 2528-2531, a existência de sentença no processo de

ação de cobrança ajuizada pela reclamante ROSIMAR SIMIAO
BARROS em desfavor da recuperanda, que determinou o pagamento do
valor de R$ 9.600,00 em favor da reclamante.

No presente caso, após o exame da referida ação de cobrança (de n

0000958-59.2012.8.01.0002), e dos documentos apresentados pela
recuperanda referentes ao fato, este expert vem esclarecer o que segue:

A reclamante, de fato, celebrou negócios com a recuperanda
em data anterior ao pedido de Recuperação Judicial, conforme
consta no Contrato de Locação de Veículos n° 084.060.2011,
assinado em 02/8/2011 (Anexo 1).
O contrato tinha como objeto a locação de um veículo, e a

vigência do contrato seria de 3 meses (2/8/2011 a 2/11/2011).
Ficou pactuado na cláusula segunda que a recuperanda
pagaria ao então reclamante o valor de R$ 3.200,00 mensais.

Ficou entabulado ainda que o pagamento da locação do
veículo seria feito mediante depósito na conta bancária do Sr.

E Av. C-255, n° 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goiânia-GO, CEP 74.280-010

F (62) 3088.0666 atendimento paternostro.com.br
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Marcilio Barros Pequeno (paráqrafo segundo da cláusula
seaunda).

A recuperanda não efetuou nenhum pagamento ao reclamante.
Contudo, reconheceu o valor devido e relacionou o crédito da
reclamante na 1° relação de credores, porém, no nome de MARCILIO
BARROS PEQUENO (que segundo o contrato de locação firmado, o pagamento
seria depositado em favor deste), no valor total de R$ 9.160,13, na classe

quirografária (trata-se do mesmo crédito de ROSIMAR SIMEA0 DE BARROS).
E mesmo tendo sido relacionada no rol de credores da Recuperação
Judicial, a reclamante ajuizou, em 7/2/2012, uma ação de cobrança em
face da recuperanda (Anexo 2), pugnando pelo recebimento dos valores

pactuados no contrato.

A recuperanda apresentou contestação, na qual noticiou que estava em
t

processo de Recuperação Judicial, e que os valores devidos a

reclamante estavam inscritos na relação de credores, e que o

pagamento aconteceria conforme plano de recuperação aprovado
(contestação da recuperanda no Anexo 3).
Pois bem.

Após breve explanação dos fatos, este expert vem esclarecer,
primeiramente, que o crédito da reclamante está sujeito aos efeitos
da recuperação judicial, e que este já está inscrito no Quadro Geral
de Credores no nome de MARCILIO BARROS PEQUENO (que
segundo o contrato de locacão acordado, o pagamento seria depositado em favor
deste), no montante de R$ 9.160,13, na classe quirografária.
Este fato já era de conhecimento do JEC da Comarca de Cruzeiro do
Sul/AC, conforme descrito na r. sentença de fl. 2530. Note a transcrição
a seguir:

(sentença de fl. 2530) "Em face disto, a fim de evitar problemas
futuros, o feito deve seguir para que a parte reclamante

E Av. C-255, n° 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goiânia-GO, CEP 74.280-010

F (62) 3088.0666 atendimento paternostro.com.br
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constitua um título após a sentença e, habilitar-se nos autos de
recuperação judicial da empresa demandada, no Juízo originário
da Comarca de Goiânia, embora lá conste habilitado o Sr.
Marcilio Barros Pequeno."

Quanto ao valor do crédito, foi pactuado no contrato de locação que o

pagamento aconteceria em 03 parcelas mensais de R$ 3.200,00, que
somam o total de R$ 9.600,00. A recuperanda não liquidou nenhuma
Parcela, de modo que o valor devido ao reclamante é de R$ 9.160,13
(este é resultado do valor total (R$ 9.600,00), menos os impostos retidos que são
de obrigação da Construmil). A retenção de impostos tem previsão no §1°
da cláusula segunda do Contrato de Locação firmado entre as partes.
Note o cálculo no Quadro seguinte.

Composição do Crédito
Valor dos impostos

Valor do retidos Total devido
Crédito (Obrigação daCredor ao Credorcláusula 2° re cupe randa) c=a-b I(a) § 1°, cláusula 2°

( b)
ROSIMAR SIMiÃO BARROS R$ 9.600,00 R$ 439,87 R$ 9.160,13

Quanto ao pagamento, os valores devidos ao credor deverão ser pagos
pela recuperanda na forma das condições aprovadas no Plano de

Recuperação Judicial para pagamento dos créditos da classe
quirografária.
Salienta-se ainda que o referido Contrato de Locação foi firmado entre a

recuperanda e ROSIMAR SIMiÃO BARROS, e, desta forma, o crédito
de R$ 9.160,13 deverá constar, no Quadro Geral de Credores, no nome

desta, e não no nome de Marcilio Barros Pequeno (que segundo o contrato
de locação assinado, o pagamento seria depositado em favor deste).

t

%
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Desse modo, este expert pugna para que V. Exª determine a devida
alteração do nome do real credor, para que faça constar, no QGC, o

nome de ROSIMAR SIMIÃO BARROS em lugar de MARCILIO BARROS
PEQUENO.

2) Pedido de habilitação de crédito - JOSE RODRIGUES DOS
SANTOS (fl. 2847-2856)

A 2° Vara do Trabalho de Imperatriz/MA requereu às fl. 2847-2856 a

habilitação do crédito do reciamante JOSE RODRIGUES DOS SANTOS
proveniente da ação trabalhista n° 01820-2008-012-16-00-7.

No presente caso, a empresa recuperanda não listou o reclamante na 1°
relação de credores. Entretanto, examinando-se a ata de audiência e o

resumo dos cálculos apresentados às fl. 2849-2855, constata-se que a

audiência aconteceu em 3/11/2008, na qual o reclamante pugnou verbas
relativas há anos anteriores, fato que demonstra que o crédito da
presente ação está sujeito aos efeitos da Recuperação Judicial, vez que
fora constituído em data anterior ao ajuizamento da Recuperação
Judicial, no entendimento do art. 49 da Lei 11.101/2005. Note:

Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os

créditos existentes na data do pedido, ainda que não
vencidos.

Quanto ao valor do crédito, constata-se que o valor líquido do crédito
definido pela Justiça do Trabalho é de R$ 3.209,82 (três mil, duzentos e

nove reais e oitenta e dois centavos), na data de 30/11/2013, pelo que, na

forma do inciso 2° do art. 9° da Lei 11.101/2005, este é o valor do crédito
que deve ser atestado para JOSE RODRIGUES DOS SANTOS, e

inscrito no Quadro Geral de Credores.

Salienta-se que os valores devidos ao credor deverão ser pagos pela
recuperanda na forma das condições de pagamento aprovadas no Plano
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de Recuperação Judicial para a classe trabalhista (não há condição de

pagamento diferente para os credores trabalhistas retardatários).
t

3) Requerimento da recuperanda para alienação de ativos (fl. 2890-
3022).

A recuperanda peticionou às fl. 2890-3022, requerendo, entre outros, a

expedição de alvará para alienação de alguns bens.

Primeiramente, cumpre registrar que no item 2.4 do Aditivo ao Plano de
Recuperação Judicial, aprovado por maioria dos credores em

Assembléia Geral, e já homologado por V. Ex.", existe previsão para a

alienação de bens, os quais seriam vendidos e o produto da venda
reforçaria o capital de giro da empresa.

Além desse fato, o pedido da recuperanda encontra amparo no art. 66
da lei 11.101/2005, conforme a seguir transcrito.

Art. 66. Após a distribuição do pedido de recuperação
judicial, o devedor não poderá alienar ou onerar bens ou

direitos de seu ativo permanente, salvo evidente utilidade
reconhecida pelo juiz, depois de ouvido o Comitê, co!n
exceção daqueles previamente relacionados no plano de

recuperação judicial. (grifos desse subscritor)

Contudo, apesar de previsto na LRJF e no Plano de Recuperação
Judicial aprovado, este expert, antes de emitir parecer sobre a presente
alienação dos bens, vem requerer de V. Ex.8 um prazo de 60 dias
vistoriar os bens relacionados, com o fim de verificar o estado em que se

encontram, bem como para constatar se a venda destes bens não
afetará a capacidade operacional da recuperanda.
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4) Pedido de habilitação de crédito de JOSÉ RODRIGUES DO
NASCIMENTO (fl. 3088-3104)

O credor JOSÉ RODRiGUES DO NASCIMENTO protocolou nos autos,
às fl. 3088-3104, pedido de habilitação de crédito. Com a habilitação foi
juntada a certidão de crédito expedida pela Vara do Trabalho de
Cruzeiro do Sul/AC, e ao final pugnou pela habilitação do crédito no

valor de R$ 42.791,15, na classe trabalhista.

No presente caso, o credor já está inscrito no Quadro Geral de Credores
com crédito no valor de R$ 6.386,59, na classe trabalhista. Contudo,
considerando que o edital previsto no art. 18 da Lei 11.101/2005 (Quadro
Geral de Credores) foi publicado no dia 4/7/2013, e considerando que a

presente habilitação de crédito foi protocolada em 30/6/2014, constata
se que se trata de um pedido de habilitação após a homologação do
Quadro Geral de Credores. Desse modo, salvo melhor juízo, este

requerimento deveria obedecer aos ditames do § 6°, do art. 10, da Lei
11.101/2005, conforme bem salientou V. Ex." na r. decisão de fl. 3109-

3110, na qual foi tratado pedido semelhante.

Logo, nesse caso, a petição deverá ser desentranhada, e autuada em
apenso. Tal procedimento garante a observância às etapas processuais
antecedentes à análise do mérito do pedido, notadamente a fim de
garantir o direito de defesa, o contraditório, e o devido processo legal.

Por fim, com o mais elevado acatamento e respeito, vem requerer o que
segue:

1. Que V. Ex". se digne indeferir o pedido de habilitação de crédito
de ROSIMAR SIMIAO DE BARROS (fl. 2528-2531), vez que este
crédito já está inscrito no Quadro Geral de Credores da
recuperanda (no nome de Marcilio Barros Pequeno), e que seja

E Av. C-255, n° 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
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determinada apenas a alteração do nome do credor de
tMARCILIO BARROS PEQUENO para ROSIMAR SIMIAO DE
tBARROS.

2. Que V. Ex". se digne determinar a inscrição, no Quadro Geral de
Credores da recuperanda, do crédito de JOSE RODRIGUES DOS
SANTOS (fl. 2847-2856), com o valor líquido definido pela Justiça do
Trabalho no importe de R$ 3.209,82, na classe trabalhista.

3. Que V. Ex." se digne deferir o prazo de 60 dias para que este

expert possa vistoriar os bens objeto do pedido de alienação feito
pela recuperanda às fl. 2890-3022 para que, somente após, dê
um Parecer sobre o pedido de alienação dos referidos bens.

4. Que Vossa Excelência se digne determinar que a petição e

documentos referentes ao pedido de habilitação de crédito de
JOSÉ RODRIGUES DO NASCIMENTO (fl. 3088-3104) seja
desentranhada e autuada em apenso, e, após, seja determinada
a oitiva da parte contrária, bem como a juntada do Parecer deste
Administrador Judicial, para posterior decisão de V. Exª.

TERMOS QUE ESPERA DEFERIMENTO

Goiânia, 18 de agosto de 2014.

.

µgjo jf
ADM. LEONARDO DE PATERNOSTRO

CRA/GO 9273
Perito Administrador

Administrador Judicial de Construmil Construtora e Terraplanagem Ltda
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CONTRATO DEÊCAÇÃO DÉVEICULO NCOROGO OQUE, NA FORMA E CONDIÇÕES SEGUINTES/ ENTRE SI FAZEM:DE UM LADO/COMO LOCATÁRIA, A EMPRESA CONSTRUMIL -CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA., E DE OUTRO,COMO LOCADOR(A) ROSIMAR SIMIAO BARROS , CÓDIGO34S3 OBRA 060.

LOCATÅRIAd CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRÅPLE AOEM LTDA.6pessoa jurídica de difeito pfivado6inscrita no CNPJ/MF sob00.635 771/0001-55, com sede na Avenida Governador José Lùdovidode Almeida Qd. 22 Lt 59, n9 450, Conjunto Calçaïa Goiânia GO CEP74.775-013, doravante denominada LOCATARIA

.

LOCADOR (A)FROSIMAR SIMIÃO BARROS, b asileirà, solteira,portador(a) d cédu ade dentidade RG n?110653 SJSP/ÅC ifiscrito(a) no CPF/MF sob o n9138.10443291 residente e domiciliado(a) na Rua Canamaris n 179 bairro Manuel Torres,Cruzeiro doSul/AC,CEP69.980-970; doravante denonïinado (a) LOCADOR(A).
..

DO OBJETO

CLAUSULA PRIMEIRA -- O objeto do presente contrato co 1siste nadocação, pelo(a)LOCADOR(A) em favor da LOCATARIA do seguinte veículo£como descrito no seudocumento (ESP. CAMINHONETE/ABERTA/Ci DUP, TOYOTA HILLUX 4 CDK-SRVn2004/2004 PRETA, PLACA JWZ-7538), que-será ütilizado para atënd r å Obra 060da LOCATARIAfem FEDO/AC.
PARAGRAFO UNICO - A presente lodação é se mão de obra operadora paraconduzir o eículo A mão de obra necessária será toda de responsabilidade daLOCATÁRIA consoante a conveniência dos serviços durante o prazo de vigênciEdestecontrato.

cc

DO PREGO E FORMA DE PAGAMENTO
..

c
-CLÁUSULA SEGUNDA -- A LOCATARIA pagará ao(à) LOCADOR(A), mensalmente, aimportância de R$ 3.200,00 (Três mil e duzentos reals).

É OBRIGATÓRIO anexar os seguintes arquivos eletrardcos à "solicitaçiio de contrato":
L Cópia de RG CPF eÃomprovante de endereço do prohrletário (e dos s6cios), Cópia de CNP Contr to Socia ealteraç5o, e comprovante de endereço da empresa (norcaso de locaç5o junto a PJ);2. Cópia da Certidão de Registm e Ucenciamento do Veiculo";3. Comprovante do domicilio bancário;
4. Fotos internas e externas (todos os lados) do veícu , .5. Memorando e assinatura do Gerente de Obra no tra , testemunha, para que seja l be6 o e pago.

.

.

e.
.

. .c .

. . .
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - A LOCATÁRIA deverá descontar dos pagamentos devidos
ao(à) LOCADOR(A) os valores relativos a tributos e taxas reladonadas à locação
conforme determina os dispositivos legais vigentes.
PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento mensal com fechamento todo dia 01 (primeiro)
será feito através de depósito bancário no Banco Bradesco, Agênda n° 1060, Conta
corrente n° 0705110-7, tendo como favorecido o(a) Marcilio Barros Pequeno - CPF:
671.396.552-00(A).

DAS DESPESAS COM COMBUSTÍVEL E OUTROS

CLÁUSULA TERCEIRA: Será de exclusiva responsabilidade e ônus da LOCATÁRIA o
abastecimento do veículo locado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Será de exclusiva responsabilidade e ônus do(a)
O LOCADOR(A) as manutenções corretivas que se fizerem necessárias, bem como serviços

mecânicos e as substituições de pneus, câmaras, e quaisquer outras peças e componentes
deteriorados e desgastados, inclusive de cortes e acidentes de trabalho.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caso a LOCATÁRIA execute algum reparo ou manutenção
que necessite ser feita em caráter de urgência, os valores gastos serão descontados do
aluguel devido ao(à) LOCADOR(A).
PARÁGRAFO TERCEIRO 2 Não será devido qualquer valor ao(à) LOCADOR(A), no caso
do veículo ficar parado em razão de falha mecânica.

PARÁGRAFO QUARTO - Havendo necessidade da retirada do veículo por parte do(a)
LOCADOR(A), para fins de ,cumprimento do previsto na Cláusula Décima Primeira do
presente contrato, a LOCATARIA completará o tanque de combustível na entrega do
veículo, ficando o(a) LOCADOR(A) com a responsabilidade de devolver o veículo nas
mesmas condições, ou, em não o fazendo, a LOCATARIA procederá o abastecimento
necessário para completar o tanque e descontará o valor respectivo da medição mensal,
considerando o valor do combustível a preços do mercado local.

O

DAS MULTAS E INDENIZAÇÕES
CLÁUSULA QUARTA: Serão de inteira responsabilidade da LOCATÁRIA as obrigações
de pagar as muitas e penalidades oriundas do Código Nacional de Trânsito e das normas
do DETRAN - Departamento Nacional de Trânsito, ocorridas durante o período em que o

É OBRIGATÓRIO anexar os seguintes anguivos eletrônicos å "solidtaç5o de contrato":

1. C6pla de RG, CPF e comprovante de endereço do proprietårio (e dos sócios), C6pia de CNPJ, Contrato Sodat e 6
alteração, e comprovante de endereço da empresa (no caso de locaçåo junto a PJ);
2. Cópia da Certidåo de Registro e Ucenciamento do Velculo"; 3R
3. Coruprovante do domicillo bancário;
4. Fotos internas e externas (todos os lados) do veículo; R
5. Memorando e assinatura do Gerente de Obra no co motestemunha, para que seja liberado e pago. .

Comrato modeIo de locaçao de veicudo sem maa de obra (v.0 Pågina 1 de 6
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equipamento/veículo estiver sendo conduzido/operado por seus funcionários, ou seusprepostos e/ou de pessoas por ele permitidas.
PARÅGRAFO ÚNICO - O(A) LOCADOR(A) será responsável pelo pagamento dasdespesas com o veículo objeto deste contrato, relacionadas aos impostos federais,estaduals, municipais e seguro obrigatório.
DA CESSÃO E TRANSFRRÉNCIA
CLÁUSULA QUINTA: A LOCATÁRIA não poderá ceder nem transferir este contrato a
terceiros, bem assim o bem que constitui o seu objeto, sem a prévia e expressaconcordância do(a) LOCADOR(A).
DOS SINISTROS

CLÁUSULA SEXTA- Na ocorrência de qualquer acidente ou sinistro que envolva o veículo
O objeto do presente contrato, a LOCATARIA se obriga a tomar as providêndas práticas e

burocráticas que lhe competem (boletim de ocorrência, perícia técnica e anotação de
endereços e nomes de testemunhas presenciais, cartão de seguro, etc.), e dar imediata
ciência ao(à) LOCADOR(A), bem como proceder a entrega de cópia de documentos,
redamações, exigências, ações e medidas judidais ou extrajudicials motivados pelo
mesmo.

DO PRAZO DE VIGSNCIA
CLÁUSULA SÉTIMA - O prazo de vigênda deste contrato é de 3 (Três) meses,
inidando-se em 02/08/2011 e tendo como termo final a data de 02/11/2011.
PARÁGRAFO ÚNICO - No ato da restituição do bem, as partes farão lavrar um Termo de
Devolução no qual constarão os dados relativos às condições técnicas e o estado geral de
manutenção do equipamento, documento esse que atestará o efetivo cumprimento deste
contrato e/ou as ressalvas que houver.

DA SUSPENSÃO E RESCISÃO
OCLÁUSULA OITAVA - O presente contrato poderá ser SUSPENSO e ainda

RESCINDIDO a qualquer momento contratual, mediante aviso prévio de 5 (Cinco) dias,
nos ceguintes casos:

. I - Rescisão do Contrato celebrado entre a LOCATÁRIA e a proprietária da obra
ou, também no caso de paralisação da obra determinada pela proprietária mesmo sem

É OBRIGATÓRIO anexar os seguintes arquivos eletrônicos à solidtaç50 de contrato :

1. Cópia de RG, CPF e comprovante de endereço do propdetário (e dos sódos), Cópia de CNPJ, Contrato Sodal e u
alteraç50, e comprovante de endereço da empresa (no caso de locaç5o junto a PJ); c,0 ca
2. Cópia da "Certid8o de Registro e Ucendamento do Veículo ; ..a
3. Comprovante do domidlio bancário; ed
4. Fotos internas e externas (todos os lados) do veiculo; ¢
5. Memorando e assinatura do Gerente de obra no con , o unha, para que seja liberado e pago. R

Contrato modelo de locaçäo de veículo sem mao de obra (v0) Pågina 3 de 6
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rescisão do contrato;
II - Descumprimento por parte do(a) LOCADOR(A) de qualquer disposiçãoestabelecida neste contrato;
III - Paralisação total,ou parcial dos serviços que implique e atraso no cronogramana obra por parte da LOCATARIA;
IV - Por motivo de força maior ou caso fortuito devidamente demonstrado ejustificado;
V - Por conveniência da LOCATÁRIA, sem qualquer direito de indenização ao(à)LOCADOR(A), a qualquer época, hipótese em que serão devidos aos aluguéis somenteaté a data relativa ao aviso.

PARÁGRAFO ÚNICO - A presente cláusula não dará direito às partes de indenizações aqualquer título, desde que demonstrado o seu fiel cumprimento.
DO SEGURO

CLÁUSULA NONA - O(A) LOCADOR(A) obriga-se a realizar Seguro total do veículo,inclusive para o transporte de ida até o local da obra e Seguro de Responsabilidade Civilcontra terceiros visando à cobertura de eventuals indenizações por acidentes.
DA RESPONSABILIDADE DA LOCATÁRIA
CLÁUSULA DÉCIMA - A LOCATÁRIA obriga-se a colocar motoristas devidamentehabilitados e autorizados sob pena de ter o presente Contrato imediatamente rescindido,perdendo a validade e a forma de proteção contratada.
PARÁGRAFO ÚNICO - Obriga-se a LOCATÁRIA a exigir sempre dos motoristas e seusprepostos, a observância rigorosa das cautelas adequadas e o respeito às leis e oregulamentos de trânsito do país, especialmente no que se refere ao limite de velocidade,condições de estacionamento em vias públicas e sinalização de tráfego. g s

DAS RESPONSABILIDADES DO LOCADOR e y;
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O(A) LOCADOR(A) se obriga, às suas expensas, areparar o veículo se o mesmo apresentar defeito ou mau funcionamento, bem como peçase componentes.

OÉ OBRIGATÓRIO anexaros seguintes arigulvos eletrônicos solidtaç50 de contrato":
. 81. Cópia de RG, CPF e comprovante de endereço do proprietårlo (e dos sócios), Cópia de CNP3, Contrato Sodal e élalteraç50, e comprovante de endereço da empresa (no caso de locaçilo junto a PJ);2. C4pla da Certidão de Registro e Ucenciamento do Verculo";3. Comprovante do domicilio bancarlo;

4. Fotos internas e externas (todos os lados) do veículo;5. Memorando e assinatura do Gerente de Obra no munha, para que seja liberado e pago. R

Contrato modelo de locação de veículo sem mão de obra (u0) Página 4 de 6
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PARÁGRAFO PRIMEIRO O(A) LOCADOR(A) e/ou funcionário seu, quando estivernas dependências da LOCATÁRIA para manutenção da máquina ficam obrigados a seguirrigorosamente às suas normas de segurança.
PARÁGRAFO SEGUNDO - São também responsabilidades do(a) LOCADOR(A):

a) Licenciamento, incluindo o imposto de propriedade de veículo (IPVA) e o seguroobrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores em viaterrestre.
b) Mecânica preventiva e /ou corretiva,c) Reparos causados por acidentes,d) Troca de óleo do motor, freio e direção.e) A pagar todos os impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outrascontribuições federais, e municipais que durante a vigência do presente contratorecalam sobre o objeto locado.

DO FORO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Para dirimir as dúvidas e litígios porventura existentes °,em razão da presente contratação, as partes de comum acordo elegem o foro da Comarcade Goiânia-Goiás, em detrimento de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justas e convencionadas as partes assinam o presente CONTRATODE LOCAÇÃO, em 02 (Duas) vias de igual teor, juntamente com as duas testemunhasnomeadas, que a tudo assistiram e presenciaram.

8Goiânia/GO, 02 de Agosto de 2011. E
e

CONSTRUMI CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA.CNPJ/MF n° 00.635.771/0001-S5

OÉ OBRIGATóRIO anexar os seguintes arquivos eletrônicos solicitaç50 de contrato":
1. Cópia de RG, CPF e comprovante de endereço do proprietário (e dos sócios), Cópia de CNPJ, Contrato Social e ultimaalteraç50, e comprovante de endereço da empresa (no caso de locaçEo junto a PJ);2. Cópia da Certidåo de Registro e Licenciamento do Veiculo";3. Comprovante do domicillo bancôrio;

c
4. Fotos Internas e externas (todos os lados) do veículo;5. Memorando e assinatura do Gerente de Obra no contrato, como testemunha, para que se a liberado e page.

C
contrato modelo de locaçao de veiculo sem mao de obra (v Pågina 5 de 6
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. 8 e i c-Tr- ctnMROSIMAR SIMIÃO BARROSCPF /MF n° 138.104.132-91

TESTEMUNHAS:

Nome: W Écto €4-CPF:

Nome: S4V C 0CPF:

o

8
8
o
o
8
48
-eo.
o
o

a

W

oÉ OBRIGATóRIO anexar os seguintes arquivos eletrônicos å solidtaç5o de contrato":1. C6pla de RG, CPF e comprovante de endereço do proprietårfo (e dos sódos), C6pla de CNPJ, Contrato Sodat e últirnalterapio, e comprovante de endereço da empresa (no caso de locaç50 junto a PJ); CO CO
2. C6pla da Certid50 de Registro e Licenciamento do Veículo ;

- S
3. Comprovante do domicil;o bancário;4. Fotos internas e externas (todos os lados) do veículo;5. Memorando e assinatura do Gerente de Obra no contrato, como testemunha, para que seja liberado e page. o

E
8

Contrato modelo de locaçäo de veículo sem mao de obra 0) Pägina 6 de 6 °
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PODER JuDICIARI DO STADO DO ACRE
Juizado Especial Civel da Comarca de Cruzeiro do Sul

RECLAMAÇÃO ClVEL
Autos n. 0000958-59.2012.8.01.0002 - (Pedido oral - Lei n. 9.099/95, art.14)

Reclamante: Rosimar Simião Barros, Rua Canamaris, 179, Manoel Terças - CEP
69980-000, Cruzeiro do Sul-AC, CPF 138.104.132-91, RG 110653, nascida em
13/10/1964, Solteira, brasileiro, natural de Cruzeiro do Sul-AC, professora, pal
Antonio Rodrigues Barros, mãe Francisca Simão de Freitas. Outros dados: 9963-
9843 ou 9972-9092

Reclamado: Construmil Construtora e Terraplanagem Ltda, BR 364, RM 0, 499,
O esc orio - Cee 89980-000. Fe o C. Cwea00.e35.774/0001-se

A parte reclamante ofereceu reclamação contra a parte reclamada,
expondo e requerendo o seguinte:
Dos fatos: Alega que alugou seu veiculo, Caminhonete, Toyota Hilux 4 Cdk-SRV
2004/2004, cor preta, placa JWZ 7538, para a empresa reclamada, pelo período de 03 (tres)
meses, com inicio em 02/08/2011 e termino em 02/11/2011, pelo valor de R$ 3.200,00 (três
mil e duzentos reais), mensalmente, conforme Contrato de Locação anexo. Ocorre que a

empresa reclamada não cumpriu com o combinado, não pagou nenhum dos meses,
estando lhe devendo, até a presente data, o valor de R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos
reais). Razão pela qual vem diante desta justiça requerer:

Do pedido: A citação da empresa reclamada para manifestar-se acerca dos fatos
alegados, bem como, que seja condenada a lhe pagar o que é devido.

Valor da Causa: R$ 9.600,00

A parte reclamante declarou aprovar o texto acima e neste ato foi intimada
da audiência de conciliação, designada para a data e local abaixo informados, ficando
cientificada de que o não comparecimento à audiência acarretará a extinção do processo e

a condenação nas custas (Lei n.° 9.099/95, art. 51, I, e § 2°). Outrossim, foi orientada a

apresentar na audiencia os documentos pertinentes ao fato relatado, caso os possua, bem
assim de que deverá comunicar qualquer mudança de endereço ou telefone, no curso do
processo.
Audiência: Dia 10/04/2012, às 08:32h.
Local: Juizado Especial Civel - Rua Rui Barbosa, 216, Centro - CEP 69980-000,

. Fone- (68) 3322-4215, Cruzeiro do Sul-AC - E-mail: jecivicz tjac.jus.br.
Cruzeiro do Sul-AC, 07 de fevereiro de 2012.

.

Rosimar Simeåo Barros
Reclamante

Mod. 20924 - Digitado por Jardel Teixeira da SHva
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EXCELENTÍ$$IMO (A) SENHOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DO JUIZADOESPECIAL CIVEL DA COMARCA DE CRUZEIRO DO SUL/ACRE.

Processo no: 0000958-59.2012.8.0L0002

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERftAPLENAGEM
LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, pessoa jundica de direito privado, it;scrita
no CNPJ/MF sob o n° 00.635.771/0001-55, com sede na Avenida Governador José
Ludovico de AlmWda, Lt. 59, no 750, Conjunto Calgara,. Goiânia/GO, neste ato
representada pela Sr. Mauro José de Oliveira, através de seus procuradores que ao
final subscrevem, com endereço prof.ssional localizado na Rua 15, n° 1.955, Setor
Marista, Golanta, Goiás, ende Indica para receber as correspondências de praxe, vem
perante Vossa Excelenca apresentar:

,,

CONTESTAÇÃO
com base legal nos termos dos artigos 297 e 300, do código de Processo Crvil, em face
de ROSIMAR SIMIÃO SARROS, já devicamente qualificado no processo em
epigrafe, pelos fatos e fundamentos que a segu:r serão apresentados.

8
I- DOS FATOS:

O Reclamante possui um veículo Caminhonete/Abert/C. Dup/
Toyota Hilux/4 CDK-SRV/2004/2004/Preta/Placa JWZ-7538.

I
Este veículo é objeto do Contrato de Locação de Veiculo de

n° 084.060.2011, celebrado pelo Reclamante e pela Reclamada, com as forma!!dades
de praxe. (Doc. 01)

Página 1 de 4
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A Sétima Cláusula contratual que prescreve a duração deste
reza que: "... o prazo de vigência deste contrato è de 3 (três) meses, imciando-se em
02/08/2011 e tendo como termo final a data de 02/11/2011."

Em sua Cláusula Segunda dispõe o contrato que o valor
mensal da locação do veículo é de R$ 3.200,00 (très mit e duzentos reais), e em seu

parágrafo único que a Lccatána/Redamada: ... deveré descontar dos pagamentos
devidos ao (å) 1.OCADOR (A) os valores relatNos a trioutes e taxas reladonadas å
locação confomic os dispositivos legais vigente."

Reza ainda, no parágrafo segundo da dåusula supradtada
que os pagamentos dever50 ser feitos através de dep6sito bancário em conta corrente,
tendo como favoredde o Sr. MARCILIO BARROS PEQUENO.

E

É o mais importante a relatar.

II- DO MÉRITO

A Redamada é Empresa idonea no ramo de construção civil,
atuante no segmento ná tdnta anos e tendo em seu quadro mais de 500 empregados.

Toda a pactuação entabulada entre as partes foi expressa,
sendo o contrato livre de qualquer vício.

A Cláusula 56tima do pacto contratual delimita um prazo de
03 (três) meses para a relação jurídica nele respaldada.

Sendo assim, todos os débitos advindos do contrato est5o
devidamente lançados e documentados junto ao cepartamento financeiro.

O valor estipulado para locafw é R$ 3.200,00 (três mil e ! gå.
duzentos reais) bruto, sendo a Reclamada Substituta Tributária, deve obrigatoriamente
reter dos pagamentos os tnbutos devidos pela legislaçëo pertinente, que estão
devidamente demonstrados na documentaç§o em anexo.

Página 2 de 4 0
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Os déb tos que a Redamada possui com o Redamante são:

1. R$ 3.053, 37 (três mit dnquenta e três rea s e trinta e sete centavos) por cada
mês locado, sendo um total de 3 (três) meses.

Totalizando RS 9.160.13 (nove md, cento e sessenta reals e treze

centavos) líquido, considerando os descontos dos tributos pertinentes.

Sobretudo, a Reclamada não quitou os referidos débitos em
razão de dificuldades financeiras que enfrentou no ano de 2011 e vem enfrentando até
a presente data.

Diante da situação, a Redamada ingressou com pedido de .

Recuperação Judicial para melhor cumprir com suas obrigaCöes com os credores, a

qual foi defenda em 02 de março de 2012. (Doc. 02) 3

Não obstante, o débito em quest5o encontra-se devidamente
habilitado no rol de credores ca Reclamada, em nome do Sr. Marcillo Barros

Pequeno, favoreddo para recebimento dos débitos conforme contrato, no montante

de R$ 9.160,13 (nove mil cento e sessenta sreals e treze centavos), já
devidamente descontados os valores referentes aos tnbutos. (Doc. 03)

.Podendo a qualqt.er momento o Redamante contatar o

Administrador Judidal pant certificar-se dos valores, ou mesmo verificar nos autos do
processo

©

em tramite na 10 Vara Civd de Golanla/GO, sob no 37492-
27.2012.8.09.0051.

Portanto, deve-se considerar os valores corretos do crédito
ao Reclamante,. obedemndo ,também o rito da recupera;8o judicial, já que a

u
Redamada não pode efetuar nenhum tJpo de pagamento neste momento, sob pena de
cometer enme falimentar, de acordo com o Art. 172 da Lei de Falências 11.101/2005, . .

n
cuja pena é de 2 (dois) a 5 (cinco) anos de redusåo e mutta para aquele que:

.. praticar, ,antes ou depds da sentença que
decretar a falêndo, conceder a recuperaç8o
judidal ou hornologar plano de recuperação
extrajudaal, ato de disposiçEo ou oneração

4 4 . Página3de4
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pattfmonial ou gerador de obdgação, destinaab a
fatwecer um ou mais credores em prefuho dos
demelf.

III- DO PEDIDO .

Face ao exposto, requer:

Seja julgado TOTALMENTE IMPROCEDENTE o pedido do

Reclamante pela efetNa comproVa(åo por parte da Redamada de que os valores a

serem pagos advindos do contrato de locação est.no devidamente arrotados na

RecuperaçãoJudioal.
Caso Vossa. Excelênoa, diante de toda circunstância,

entenda ainda ser cabfvel condenaç50 no que tange a locação que sejam considerados .

os documentos iira juntados, notadamente o contrato devidamente assinado.
Eventualmente, caso Vossa Exce$ncia entenda que há

alguma condenação a ser julgada em face da Reclamada, cumpre Informar que esta

está em Processo de Recuperação Judicial, tendo seu pedido DEFERIDO nos Autos

37492-27.2012.8.09.0051 em.tramite na la Vara Cfvel de Golânia, determinando a

suspensão das Ações e Execuções em seu desfavor. A publicação ocorreu no Diário
Ofical em 02 de março de 2012.

,

- ,

Protesta-provar o alegado por todos os meios de provas

admitidos no Direito, noradamente a juntada dos documentos em anexo.

. $ o

Neïtes Termos,
Pede defenmento. , .

.

De Goiânis/GO para Cruzeiro do Sul/AC, em 17 de abril de 2012,
c

ALEXANDRE DE MORAES KAFURI
OAD/GO 10.054

DANIELLAGRANGEIRO FERREIRA
CAD/GO 30.313

ÁDY COSTA SILVEIRA ®

AS/GO 33.094
e - e . Página 4 de 4
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tribuna PODER JUDICIÁRIO
COMARCA, DE GOIANIA

do estado de goiás 1° VARA CIVEL

TERMO DE APENSAMENTO

Aos 46 dias do mês de
do ano de 2014 apensei estes autos aos de protocolo n.

e4335443 a Ação
de £ Ékb Aëfo1dafa , em que figuram como

partes b4 6fA S/ . em

face de fÑ

Escrivä

rri
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PODERJUDICIÁRIÓ
ESTADO DE GOIÁS

COMARCA DE GOIÂNIA
1° Vara Cível

CERTIDÃO

Certifico que procedi a abertura deste JO volume,
a partir de f1s. .

O referido é verdade e dou fé.

Goiânia, d /2014.
LDA¥

escre ent jugiário
.

.

.

·
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09°REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDIClÃRIO

/
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MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais
Código de rastreabilidade: 8012014273154
Nome original do documento: oficio 31 PR 0500602-13.2008.pdf
Data: 07/02/2014 18:28:36
Remetente: Everton Carlos dos Santos

b. Vara Cível - Feijó
Tribunal de Justiça do Acre

Assunto: Oficio GABJU 0031/2014-Pedido de Informação-Proc. 0500602-13.2008.8.01.0013

%

k .
. . . . . . .
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fis. 306

PODER JUDIClÃRIO DO ESTADO DO ACRE
Vara Cível da Comarca de Feijó

o

Autos n 0500602-13.2008.8.01.0013
h. Classe Execução de Título Extrajudicial

Requerente Elias da Fonseca
Requerido Construmil Construtora e Terraplanagem Ltda

.

GABJU-OF n.° 031
8 Feijo-AC, 17 dejaneiro de 2014

Ao Excelentíssimo Senhor
Juiz de Direito da l Vara Cível da Comarca de Goiania - GO

Assunto: Pedido de informação de processo

8 Senhor Juiz,
8 Visando instruir os autos em epigrafe, solicito a Vossa Excelência

informações acerca do andamento dos autos 37492.27.2012.8.09.0051, em que a empresa
CONSTRUMIL Construtora de Terraplanagem itda é parte.

8

Atenciosamente,
3
§

Carolina Alvares Bragança
o Juíza de Direito Substituta
o

o

8

•
$ Endereço: Tv. Floriano Peixoto, 238, Centro - CEP 69960-000, Fone: (68) 3463-2190, Feijo-AC - E-mail:

vaciv1fj tjac.jus.br - Mod. 20263 - Digitado por José Arribamar Gomes Cordeiro
R

.
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99REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDIClÃRIO

MALOTE DIGITAL
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Tipo de documento: Administrativo
Código de rastreabilidade: 51620143454186
Nome original do documento: Ofício 31-2014 RT 4586-2012 - informar se a reclamada ainda está em r

Data: 20/01/2014 14:41:25
• Remetente: Glennyo

2° V.T. de Imperatriz - MA
Tribunal Regional do Trabalho da 16° Região

Assunto: Ofício 31-2014 referente à RT 4586-2012 - informar se a reclamada ainda está em
recuperação judicial - 1° Vara ClVEL da comarca de Goiânia

. .......



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO DA 16" REGIAO
22 Vara do Trabalho de Imperatriz, Maranhão

Rua da Saudade, esquina com a Rua Raimundo Bandeira Barros, Quadra 12, Loteamento
Parque das Palmeiras, Imperatriz - MA (próximo ao Residencial 05 Estrelas)

.

Oficio n° 31 / 2014 Imperatriz/MA, 20 de janeiro de 2014.

Informar o número do processo, quando da resposta a este oficio.

Excelentissimo(a) Senhor(a)
Juiz(a) da 1° Vara Cível da Comarca de GOldNIA / GO

Processo n°: 4586 / 2012
Reclamante: FRANCISCO DOS SANTOSì(CPE 303A34.103-20)Reclamado: CONSTRUMIL CONS RU RAE,TERRA LANAGEM LTDA (CNPJ00.635.771/0001 )

Excelentiséinio( ) enhor Juiz (
h n ; nífd enhora Juiza

do Trabalho, DECRAFAEl I A MESSINA líAMOS DE I IVEIRA šòlibitoTÁ/össa Excelência
que informe3èsÍe juízó a?êiëd6téÜavpersisfå so tecuÖéfäção judicial (37492-27.2012.8.09.0051 18Nara,CI el) Å aindáise as exedüÓöe em facé da mesina:continuam
suspensas ;

N Solicito, mai que nos?envie o pland de recuperaçãoudicial
pS ndòtsó.o ue se nos senta para o momento,

subscrevemo-nosR T è
es seitösainéjite

k F

% Glennyo GI y antós Batalh
0 N Diretor d Secretana

p .

p .p
; p

. .. ..

. .

p
.

.

.·

.



Consulta - Processo do 1° Grau Página 1 de 1

Número do Processo: 201200374929
. 37492-27.2012.8.09.0051

Protocolo: 02/02/2012
Natureza: RECUPERACAO JUDICIAL

Autuacao: 345/2012 - 06/02/2012
Distribuição: NORMAL - 02/02/2012 - 16:03

Primeiro Autor CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA

Primeiro Reqdo CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
13/01/2014 - 15:45Fase: AUTOS SUSPENSO AGUARDANDO ANDAMENTO DO APENSO

Descrição da Fase:

Comarca/Escrivania: GOIANIA - 1A VARA CIVEL

Localização: 08-L

Juiz: Dr(a). LUSVALDO DE PAULA E SILVA

Audiência: .

Sentença:
Promotor: Dr(a). LEILA MARIA DE OLIVEIRA

Partes Interlocutorias Mandados Histórico Sentenças Intimações Lig

Obs.: Válido apenas como consulta Este substitui o extrato do Telejudiciårlo
Segunda, 20 de Janeiro de 2014 - 13:27

.

.

.

. .

.

.

..

..

.

.
.

http://sv-natweb-p00.tjgo.jus.br/spg/Consulta Opcoes.php 20/01/2014
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PODER JUDIClÃRIO
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MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais
Código de rastreabilidade: 51620143842755
Nome original do documento: Ofício 314-2014 RT 4586-2012 - informar se a reclamada ainda está em
Data: 10/04/2014 10:46:01
Remetente: Glennyo

2° V.T. de Imperatriz - MA
Tribunal Regional do Trabalho da 16° Região

Assunto: Ofício 314-2014 referente à RT 4586-2012 - informar se a reclamada ainda está em
recuperação judicial - REITERAÇÃO

.



°

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO DA 16° REGIÃO
2" Vara do Trabalho de Imperatriz, Maranhão

Rua da Saudade, esquina com a Rua Raimundo Bandeira Barros, Quadra 12, Loteamento
Parque das Palmeiras, Imperatriz - MA (próximo ao Residencial 05 Estrelas)

Oficio n°. 314 / 2014 Imperatriz/MA, 10 de abril de 2014.

Informar o número do processo, quando da resposta a este oficio.

Excelentissimo(a) Senhor(a)
Juiz(a) da 18 Vara Civel da Comarca de GOlÃNIA / GO

Processo n°: 4586 / 2012
Reclamante: FRANCISCO DOS SANTOS (CPi? 303.434.103-20)
Reclamado: CONSTRUMIL CONSTRUTORA!E,TERRAPLANAGEM LTDA (CNPJ00.635.771/0001±ŠŠ

Exce ntissimo(a) Senhor ) Juiz (a).v

o ÈÍÀnhor Juiz do
Trabalho, Dr. NEllSONdROBSON OSTÄ DE1SOUZA rn REITERA ÃO AO OFICIO N°
31/2014, soliMö a Vos å Ééel5íöié ti informe estò dizo a ekebutada ersiste sob a
recuperaç ial ( 92-27i2012 8.09.0051 - 1" Vara Cível) e, ainda se as execuções em

-.

face da mesma continuam sus ensas.

Solicito, mais? que nosdenvie o p ano de recuperação
judicial. d

Sendò só o que se nos apresenta para o momento,
subscrevemo-nós

W Res e tosamente

à
F Gleiiñyò C nto Batalha

.
.

Dpetor de Secretaria

.

..

.

. .·

. . I
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTlçA DO TRABALHO DA 16" REGlÃO
2° Vara do Trabalho de Imperatriz, Maranhão

Rua da Saudade, esquina com a Rua Raimundo Bandeira Barros, Quadra 12, Loteamento

Parque das Palmeiras, Imperatriz - MA (próximo ao Residencial 05 Estrelas)

Oficio n°. 31 / 2014 Imperatriz/MA, 20 de janeiro de 2014.

Informar o número do processo, quando da resposta a este oficio.

Excelentissimo(a) Senhor(a)
Juiz(a) da 1° Vara CIvel da Comarca de GOlÃNIA / GO

Processo n°: 4586 / 2012
Reclamante: FRANCISCO DOS SANTOS)(GRE 303 434.103-20)
Reclamado: CONSTRUMIL CONS RUT RA E TERRAl?LANAGEM LTDA (CNPJ

00.635.771/0001i5Š

Excelentiss mo(afSen Ju zdá)
p dCWhFPe o presente; dë:ordem WExcelentiss ma Senhora Juiza

do Trabalho, DMïl ÀFAÈlifkMÈ$SINA PAMOSiDE OlM/EIRA íbit á3/dhsa Excelência
. . .

que informe este juízo se a ëxecutáda¥persist sotkaa, recuperação? judicial (37492-
27.2012.8.09 0051 /ara Cíùel) e ainda,de as execuções ém face da mesmascontinuam

.

suspensas. ..u . W hu

Soicito, mais que noslenvie o plan de recuperação
.ud

.
j na.

% N
WSendot só o quewse nos apresenta ara o momento,

.

subscrevemo-nos. p a
qwk

sRespeitosame e p
Á

. TGlennyo GI y antos Batallia F
Difffé d seò(é

.

. A
h .

..

.

..



Consulta - Processo do 1° Grau Página 1 de 1 AÛ

Número do Processo: 201200374929 •

37492-27.2012.8.09.0051

Protocolo: 02/02/2012

Natureza: RECUPERACAO JUDICIAL

Autuacao: 345/2012 - 06/02/2012

Distribuição: NORMAL - 02/02/2012 - 16:03

Primeiro Autor CONSTRUMIL CONSTRUTORA ETERRAPLANAGEM LTDA

Primeiro Reqdo CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA

Fase- 13/01/2014 - 15:45
AUTOS SUSPENSO AGUARDANDO ANDAMENTO DO APENSO

Descrição da Fase:

Comarca/Escrivania: GOIANIA - 1A VARA CIVEL

Locaitzação: 08-L

Juiz: Dr(a). LUSVALDO DE PAULA E SILVA

Audiência: .
.

Sentença:
Promotor: Dr(a). LEILA MARIA DE OLIVEIRA

-
.

Partes Interlocutorias Mandados Histórico Sentenças Intimações Lig;

Obs.: Vélido apenas como consulta Este substitui o extrato do Telejudiciário
Segunda, 20 de Janeiro de 2014 - 13:27

.

.

http://sv-natweb-p00.tjgo.jus.br/spg/Consulta Opcoes.php 20/01/2014
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RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO

rastreab ade 1620M3N86

Documento: Oficio 31-2014 RT 4586-2012 - Informar se a reclamada ainda está em recuperação judicial- la Vara

CIVEL da comarca de Gohnia.PDF
Remetente: 2a Vara do Trabalho de Imperatriz ( Glennyo Clay Santos Batalha )
Destinatário: la Vara Civel (20 Juiz) - Goiânia ( TJGO )

Data de Envio: 2014-01-20 14:40:27.863
Oficb 31-2014 referente à RT 4586-2012 - informar se a reclamada ainda estå em recuperação judicial

Assunto.
- la Vara CIVEL da comarca de Goiânia
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDIClÃRIO

rt as

ftEns-13)oh/
Charlies Silva s=:=m

MALOTE DIGITAL

. .

Tipo de documento: Administrativo
Código de rastreabilidade: 51820144276628
Nome original do documento: Despacho. Processo n. 12058-51.pdf
Data: 15/07/2014 14:17:31
Remetente: Maria

Vara do Trabalho de Goianésia - TRT 18° Região
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região

Assunto: A Vara do Trabalho de Goianésia envia ofício, referente aos autos n. 0012058-51.
. 2013.5.18.0261.

.



Processo Judicial Eletrônico: pje18-jb-int-f1 https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Painel/painel usuario/document...

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18° REGlÃO

VARA DO TRABALHO DE GOIANÉSIA
Rua 31, 447, Setor Ce ntral, GOIANESIA. GO - CEP: 76380-970 - Telefone: (62) 33531954

PROCESSO: 0012058-51.2013.5.18.0261

Reclamante: FRANCISCO ANTONIO DE MORAES MENDES

Reclamado(a): CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

DESPACHO

Citada para pagar em 26-5-2014 (Certidão do Oficial de Justiça de Id
0388a89), a parte Reclamada, em 27-6-2014 (Petição de Id f97700c), alega que se encontra
em Recuperação Judicial, aduzindo a incompetência deste Juízo o prosseguimento da
execução em seu desfavor. Junta documentos e requer a emissão de Certidão de Habilitação
de Crédito para remessa ao Juízo Universal.

Defiro, em parte, o requerimento formulado, para determinar que se

suspenda, por ora, todas as ações executivas em face da Reclamada.

Outrossim, oficie-se o MM. Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de
Goiânia-GO, requerendo informações acerca do andamento do processo n°
37492-27.2012.8.09.0051, em especial sobre a previsão no plano de recuperação sobre a

forma de adimplemento das decisões trabalhistas.

Após o cumprimento da determinação descrita no parágrafo anterior, retornem
conclusos os autos para deliberação acerca da emissão da Certidão de Habilitação de Crédito.

Com base no princípio da economia processual, cópia do presente despacho
produzirá os mesmos efeitos de um ofício.

Goianésia, 9 de julho de 2014.

WANESSA RODRIGUES VIEIRA

Juíza do Trabalho

(Art. 1°, §2°, III, "a" da Lei n° 11.419,de 19 de dezembro de 2006)

1 de 2 15/07/2014 14:15
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t
MARLANA CARLA PEIXOTO RIBEIRO

, Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a:
WANESSA RODRIGUES VIEIRA 14071023462189200000003734722

https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo
/ConsultaDocumento/listView.seam
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Jpg PODER JUDIClÁRIO
de justiça COMARCA, DE GOIANIA
do estado de goiás 18 VARA CIVEL

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que efetuei o

apensamento dos presentes autos dos de protocolo
, o 003Ýo%5 conforme determinação do MM

Juiz.

Goiânia, /A2014

EscrèTente

.

..

..



Aut.: 5F858C8D-FDD076F8-849B5205-629E65EB Solicitante: 5109 Consulte em http://www.tjgo.jus.br/sicad/ (D11) P

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS
COMARCA DE GOIANIA

FORUM - RUA 10 EDF. PALACIO DA JUSTICA 150 SETOR OESTE
CEP - 74120020 TEL: (62) 3216-2000 - FAX : (62) 3224-8885

1A VARA CIVEL - 7 ANDAR - SL 715
EMITENTE: 5105510 AR/MP

OFÍCIO
---------------------------- PROCESSO ------------------ R071L143
PROTOCOLO NUMR: 37492-27.2012.8.09.0051

AUTOS NUMR. : 345
NATUREZA : RECUPERACAO JUDICIAL
REQUERENTE : CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
ADV (REQTE) : (16539 GO) EDUARDO URANY DE CASTRO

REQUERIDO : CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
VALOR DA CAUSA: 1.000.000,00
JUIZ (A) : LUSVALDO DE PAULA E SILVA ( JUIZ 2 )
-----------------------------------------------------------------

Ofício n. 000000000219/2014
GOIANIA, 3 de outubro de 2014

Excelentíssimo (a) Senhor (a) ,

EM ATENDIMENTO AO OFICIO DE NUMERO 031/2014, ENVIADO A
ESTE JUIZO DA l VARA CIVEL (JUIZ-2) , DA COMARCA DE GOIANIA-GOIAS
REERENTE AO PROCESSO DE PROTOCOLO NUMERO 201200374929 (37492.27 .

2 012 . 8 . 09. 0051) , AQUI EM TRAMITE, EM QUE A EMPRESA CONSTRUMIL
CONSTRUTORA DE TERRAPLANAGEM LTDA E PARTE, INFORMAMOS A VOSSA EX
CELENCIA QUE OS PRESENTES AUTOS ENCONTRAM-SE COM O SEGUINTE ANDA
MENTO: FOI HOMOLOGADO O QUADRO GERAL DE CREDORES, EM DECISAO DE
FOLHAS 2465, CONFORME COPIA EM ANEXO.

AO ENSEJO, RENOVO PROTESTOS DE RESPEITO E CONSIDERACAO.
.

..

Ao Excelentíssimo(a) S
MM. JUIZ DE DIREITO
VARA CIVEL DA COMARCA DE FEIJO - ACRE
TV. FLORIANO PEIXOTO, 238, CENTRO
FEIJO - ACRE / CEP: 69960000

.
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Iri bUna PODER JUDIClÃRIO
de justiça CornarcadeGoiânia
do estado de goiás 1° Vara Cível

.

.

.

TERMODEENCERRAMENTODEVOLUME

Aos d/1/80/A , nesta Escrivania da 1° Vara Cível, procedi o

encerramento do j 3 Volume dos presentes autos (protocolo n°
MOQnDA 49 9A ), contendo 3200 folhas, dando continuidade ao

processo com abertura do volume seguinte.

Para Constar, lavro e assino o presente.

Escrevente

. .

.

. .

Av. Assis Chateaubriand, 195, St. Oeste, Goiânia, Goiás - CEP 74280-900 - Telefone: (62) 3216-2500 - www.tjgo.jus.br


